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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OEOOV. EDISON LOBÃO - 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

JURíDICA 

SOUSA CAMPELO 
TRANSPORTES LTDA 



TO) 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 211091202109:31:23 

Informações da Pessoa Jurídica: 
IRazão Social: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
ICNPJ: 10.644.834/0001-93 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AO(Jl.. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUl. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. dique AOUI.. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acossar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOU L. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014. Lei n° 13.460. de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



14f09/2021 11:06 ceilidao de S4tuaçao Fiscal e Tdbutária 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Pmcessø —\ 

Ps: 

s 
CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

a° 2109141064483400019302 

Certidão emitida com base na Portaria GSFn°  106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/0912021, às 11:00:32 

VÁLIDA ATÉ 13/1112021 

ESTE DOCUMENTO NÂO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTER ET, NO 
SITE bttp:llwebas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSltuacao/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave para Auteoticaçio: 359F-DF60-6F03-54D8•3B38-CB64-5FEE-3EE8 

RAZÃO SOCIAl. 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 
RUA JOAQUIM BARROSO 4350 SALA 01 SANTA LUZIA 
MUNICÍPIO CEP FONE(S) N(S) FAX (Ir) 
TERESINA 64020030 
CPFKNPJ M. INSCRIÇÃO ESTADUAL 
10.644.834/0001-93 19.468.848-8 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

111 



SEFAZ-Portal do ConÜibte 

SEFAZ-PI 
Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte 

14/09/2021 11:08 

Terça-feira. 14 de Setembro de 2021 

- _!iGeraI 

• Ouvidoria 

Cert'ao Negativa da Menu principal > Validação de Certidão > Resultado da validação Divida Ativa 

2109141064483400019302 
10.644.834/0001-93 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

19.468.848-8 
14/09/2021 11:00:32 

S.4;6 

Secretaria da Fazenda do Estado do Piaui - SEFAZ/PI 
Av. Pedro Freitas. sín - Centro Administrativo - Bloco C 

Bairro São Pedro - Teresina-PI - CEP: 64.018-900 

Certidão de Situação Fiscal e Tributária 

• alicio de L.beraç4o-1V1 
sóliclu~ NO: 
cfl/CNPI: 

Sodai: 

Inscrição Estadual: 

Data da csqtldlo: 
Obnreaçlo: 

Fiscal e Tributária 
Cert de Situa 

 O documento 2109141064483400019302 é Válido. 

1/1 hltps J/webas . seIaz. pl.gov. brlceitid aoSituacao/seMe vContfolador 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 10  GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÉNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N°2278406 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaui CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA 
BECUPERACÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO FXTRAIIJDICJAI inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SCCIAL:SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 10644834000193, REPRESENTANTE LEGAL: GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM BARROSO N4350 SALA 01 
BAIRRO: SANTA LUZIA, MUNICÍPIO: TERESINA - P1 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n°013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVENCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, que deverão ser objeto de certidão especifica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOMEJRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 18 de Agosto de 2021 às 18h01 mm 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui (www.tjpi.jus.br), link Certidão 
Negativa de P lnstância. Certidão N° 2278406. Código verificador: 
1 D13D.202B4.7439B.06316 

FOLHA 1 de 1 



20108/2021 Certidáa Unificada - 10 Grau 

Certidão Negativa Unificada ia  Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 

DISTRIBUIÇÃO DE 18  INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2278406 
Código verificador: 1013D.202B4.7439B.D6316 

Requerente: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 10644834000193 
Representante Iegal:GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 

Endereço: RUA JOAQUIM BARROSO N4350 SALA 01 
Bairro: SANTA LUZIA 
Municipio/1JE: TERESINA - P1 

Data de expedição. 18/08/2021 18:01:05 
Data de validade: 17110/2021 

Visualizar Certidão 
Clique aqui (/themisconsultatcertidaofpdf/2278406- 

c41bcb7c3c1525f7bb5b088b2d124) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N°013/2017 

(hltp:/twww.tjpi.jus.br/corregedoria/uploadslatos/2456.pdt)  da Corregedoria Geral da Justiça 

Thorrs$Yftbø trbonS de Ju*a do Estado do Piau  - TJPI 
DesenvoMdo pela S.c,utn de Tcct040gia da tarocnoaçao o COrT.ursc.ÇIO - ST1C 

vwep4.jus.br/tbemisconsuua/certidao/exib'r  1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LiDA 
CNPJ: 10.644.83410001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RIFEI) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN)Í  ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
Sujeito passivo no âmbito da RIFEI e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n0  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:f/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:45:02 do dia 13/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/03/2022. 
Código de controle da certidão: 9C94.F96C.346D.9A43 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



13109/2021 0849 Confirmação da Autencidade de Cerlidøes 

BRASIL 

(HTTPS:J/GOV.BR)  

Confirmação d Autenticidade de. 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Código de Controle: 9C94.F96C.346D.9A43 

Data da Emissão: 13/09/2021 

Hora da Emissão: 08:45:02 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 13/09/2021, com validade até 12/03/2022. 

Pã(na A'erjor  (/Ser v;cos/certidao~. ,,teiiet/PJ/Autert ,c;dade^loltar~ 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

As: - 

servicos.receita,fazea.govbrISeMCOSJCe1ldSoflIerTet/PJIAUte0ca/C0nm8r 111 



1410912021 11:23 Consulta Re9tiafldade do Cripegador 

CAMAia n n 
CAiXA .CM CÁ rCDCRI,L 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 10.644.834/0001-93 
Razão Social: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
Endereço: R JOAQUIM BARROSO 4350 SAIA 01/ SANTA WZIA / TERESINA/ P11 64020-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade:31/08/2021 a 29/09/2021 

Certificação Número: 2021083102121256968220 

Informação obtida em 14/09/2021 11:22:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

hItpsJ/consulta.a1.caixa.govbr1coflSubcrf/PS9e&flSIdtaEflWe93d0tW 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio IV - 1.1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 10.644.834/0001-93 
Razão social: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Resultado da consulta em 14/09/2021 11:22:26 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no site 
da Caixa: w.caixa.gov.br  



     

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 

Folha 

 

 

 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 
CÓDIGO DE CONTROLE: 0157949/21-54 

CPF/CNPJ: 10.644.834/0001-93 
Contribuinte: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima 
identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na 
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 
456 e 457 da Lei Complementar n°4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de 
Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 09:24:31 ti, do dia 10/08/2021 
Validade: 08/11/2021 
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http:t/w'nv.tcresina.ni .gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo 1, do Decreto n° 11333/2011. 

Código autenticidade: 133D163872BD7D242 

N'Via: 1 
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CERTIDÃO AUTÊNTICA 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Lavrada no dia 1010812021 ás  09:24 

Válida até 08)11/2021 

Código controlo 157.949121-54 

Em nome do contribuinte, abaixo identificado: 

CPFICNPJ: 10.644.834)0001-93 Contribuinte: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDÀ 

Endereço: RUA JOAQUIM BARROSO, 4350 Complemento: SALA:ot Bairro: BAIRRO SANTA LUZIA Cidade: TERESINA Estado: P1 

Cep: 64.020.030 

Para melhor acenar o site utilize, 

t.0 
e. 

portaLWesMa.p4.gwb1_fl1eJoltawldaI.do?everdom0flIaMeflU&aO'OnYmVALIDARCERT1DAO - 111 



/pãoW8, 
As: 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ri' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.644.834/0001-93 DUNS®: 89 16 
Razão Social: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
Nome Fantasia: BR LOCADORA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/12/2021 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEL: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 
Receita Federal e PGFN Validade: 11/03/2022 
FGTS Validade: 29/09/2021 
Trabalhista (bupV/nw.tst.jus.br/certidao) Validade: 12/03/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/12/2021 
Receita Municipal Validade: 08/11/2021 

V - Qualificação Técnica 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e aio tem efeito legal 

Emitido em: 14/09/2021 11:19 
CPF: 473.703.783-49 Nome: GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 
As 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOUSA CAIIPELO TRANSPORTES LITDA (MATRIZ E FILIAIS) 
NPJ: 10.644.834/0001-93 
Certidão n°: 25518538/2021 
Expedição: 18/08/2021, às 16:48:11 
Validade: 13/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOUSA CAXPELO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.644.834/0001-93, NIO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. .' 
Os dados constantes desta Certidão à&Õ de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão attlizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a èmpresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidadd no portal do Tribanal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tot.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

t4v1das e sugest&a: cndt*tst..jus.bz  



 

18t08/2021 Certdáo Negativa de Débitos Trabalhistas - TST 

Validação de certidão de débitos emitida 

O serça de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao interessado em conferir a 
autenticidade da certidão apresentada. 

 

Operação efetuada com sucesso. 

     

https:/.tst.jus.br/certidaol li' 



 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

          

RELAÇÃO DOS PROCESSOS INCLUÍDOS NO BANCO NACIONAL DE 
DEVEDORES TRABALHISTAS, EM PRAZO DE REGULARIZAÇÃO 

Nome: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.644.834/0001-93 
Expedição do Relatório: 18/08/2021, às 16:51:32 

Nada consta. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Os processos incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
- BNDT, em prazo de regularização (45 dias úteis a contar da sua 
inclusão), não obstam a expedição da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
Transcorrido o prazo sem cumprimento da obrigação ou regularização, 
expedir-se-á, conforme o caso, Certidão Positiva ou Certidão 
Positiva com efeito de negativa. 

o sugestõea cndtetst.jus.bc 



Operaçao efetuada com sucesso. 

Emitir CertWao Validar Certidão ReguIarizaço 

18/08/2021 Certidão Negativa de Débitos Trabalilstas- TST 

Relação dos processos em período de regularização 

Este serviço permite a identitScaçáo dos processos incluidos no BNDT há menos de 45 dias úteis. saiba mais. 

hftpsiAwnttstjus.bdceflidaol - - 111 
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LOTE III- HORA MKQJNA 

TIPO VEICULO ffEMJ QUANT. 
HORAS 

RETRO€SCAVADEIRA tração 4*4, ccçn potáriw mkflde 
8OHP,ntvidaadiesel. 100 02 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

SUPERINTEDÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO DE TlMON!MZ'c,SI4 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A SUPERINTEDÉNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO DE TIMONJMA - SLU, com 

sede na Rua dezesseis, n° 850, Parque PiauI, CNPJ: 19.585.06810001-08, pessoa jurídica de direito público 

Atesta, para os dev4os fins que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 10.644.834/0001-93, com sede à Av. Centenario, n°2007, Sala 01, Bairro 

Aeroporto. CEP: 64006-700. Teresina-PI, prestou serviços de Locação de Veículos conforme 11  termo Aditivo 

referente ao Contrato n°011/2017. Licitação Pregão Presencial 038/2016: 

ATESTAMOS. ainda que os compromissos assumidos pela empresa, foram cumpridos 
sabstatonamente, dentro dos prazos e condições do Edital, não existindo em nossos registros, até a presente 
data, fatos que desabone sua conduta e responsabidade. 

4,EXAJ4E Lt DE SOUSA 
/ CPF: 7O7.%0.313.20 

/&.çvfleón. srnw di Ln'çezi 
o U/~#* do flentu - Sul 

- ftgtn - t1 023201 £0 

Timon-MA, 04 de setembro de 2018. 

LOTE V - 'JElCUtOS tu 
rrEu TIPO VEICULO QUART. 

01 uio TIPO PICK-UP, tração 44, 
duas) poiliasixim capac4a$e miSa de 5tg. 

ASVEÍCULO  TIPO CAMINHÃO CAÇAMBA TRAÇACA. 4*4. 
cac4atje mkwna 12114m1. 08 

VEiCULO TIPO CAMINHÃO TOCO CARROCERIA 
05 ABERTA, capac4ade mkiima 4m1. 6 mneiadas. rnSlo a 10 

Óleo díese4 e carrocena aberta erri maSSa. 
ULO TIPO CAMINHÃO TOCO CAÇAMBA tnção 44, 

06 corri no miStc 4 cêndros. com  ponoa rnrn.rna 170 CV. 05 
mo desel m mèno 4m& 

Superintendência de Limpeza Pública e Urbanizaçao de Timon - 5W. Ruo Dezesseis, n° 850. Porque Piauí II, 
CEP: 65636-430, Timon-MA, Fone: 099-3212-2812 

CNfl: 19.585 068/0001-08 
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TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL 

  

       

Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato administrativo n°011/2017 de 
aquisição dos serviços de transporte: Fundamentação: Art.57, II. da Lei 
8.666193. Licitação: Prego Presencial n°03812016. 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE TIMON/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, por inteMudio da SUPERINTENÍ•)ÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA E IJRBANIZAÇÂÓ 

DE TIMON - SLU. com  sede na Rua 16 (dezesseis). n°850. Bairro Parque Piaui. Tiinon-MA, ttP. 

No 65.630430. inscrita no CN'PJ sob no 1938&068/0001-0$. doravante designada 
CONTRATANTE. neste ato representada por seu Secretário, o Sr.* Alexandre Litz. de Sousa. 
brasileiro, administrador, titular do RG n° 1.376.221 SSP - P1. inscrito no CPF n°707.560.313-20. 
residente e domiciliado na Rua Viana Vaz, N° 66, Bairro: Centro. Timon/MA, e de outro lado a 
Empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTE LTDA-ME, com sede Av. Centenário n° 2007. 
bairro Aeroporto. 'Teresina - P1, inscrita no CNN sob o n° 10.644.83410001-93. a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gemido de Sousa das Nees, 
brasileiro, casado. Administrador e analista de sistema, portador do 1W n° 1.254.044 55W P1' e 
inscrito no CPF(MF) sob o n° 473.703.78349. residente e domiciliado na Rua Firmino Gonçalves 
Pedreira n° 2106, Bairro Parque Piaui, na cidade de Timon-MA, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o contrato, na melhor forma de direito, segundo 

cláusulas e condições adiante arroladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação de vigência do Contrato Administrativo n°011/2017 por igual período do contraio 
original a contar a partir da data de 07 de julho de 2018 807 de julho de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUN DAM ENTACÃO LEGAL 
O presente termo aditivo encontra amparo legal no Ari. 57, Inciso II, da Lei n°8.666/93 e ahcmçôcs 
posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INALTERABILIDADE 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aqui aditado. 

CLÁUSULA OUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
A coNTItATAN'ru providenciará a publicação do presente instrumento, sob a forma de extrato. 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon, em observância ao disposto na Lei n° 

8.666/93. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE TIMON 

SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA E 
URBANIZAÇÃO DE TIMON/MA - SLU 

CLÁUSULA SEXTA -DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Timon/MA, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente 
contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente teimo, cm vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Timon/MA, 06 de julho de 2018. 

GERALDO DE SOUtVES 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA - ME 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
CPP: 473.703.783-49 

Nome: R.cmnp j&a (trüctn (JtnlOi* 
CPF:C1c.C59.tcàc5 
RG: 3SS 2E4-Pr 

ÁPUY »-' 

LEXANDRE LUZ DE SOUSA 
Superintendente Interino de 

Limpeza Pública e Urbanização de 
Timon/MA 

Port. N°023/2017 -O? 
CONTRATANTE 
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MINUTA DE TERMO DE ADITIVO CONTRATIAl. 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato administrativo n0  011/2017 
de aquisição dos serviços de transportes. Fundamentação: Art. 57. 
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666193. Licitação: Pregão Presencial n° 
038/2016. 

Pelo presente instrumento o MUNICIflO DE TIMONIMA, pessoa jurídica de direito público 

interno, por inteisnédio da SUPERÍNTENDÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO 
DE TIMON - 5W, com sede na Rua 16 (dezesseis), n° 850. Bairro Parque Piauí, Timon-MA, CEP 
N° 65.630430. Inscrita no CNN sob ti°  I9.585.06810001-08, doravante designada 

CONTRATANTE. neste ato representada por seu Superintendente de Limpeza Pública e 
UrbanizaçAo de Timon, o Senhor Francisco de Morais Reis, brasileiro, superintendente, titular do 
RO no 105.998 5 SSP P1, inscrito no CPF n° 362.954..853-91. residente e domiciliado na Av. Luis 
Firniino de Sousa, n° 3570, Bairro São Benedito, Timon/MA, e de outro lado a Empresa SOUSA 

CAMPELO TRANSPORTE LTDA - ME, com sede,à As'. Centenário, n° 2007, Bairro Aeroporto, 

leresina-PI, inscrita no CNPJ sob o n° 10.644.83410001-93. a seguir denominada CONTRATADA. 
neste ato representada pelo Sr(a) Gemido de Sousa das Neves, brasileiro, casado, administrador e 

analista de sistema. portador do RG n° 1.254.044 SSP P1 e inscrito no CPF(MF) sob o 

473.703.783.49, residente e domiciliado na Rua Firmino Gonçalves Pedreira n°2106. Bairro Parque 

Piaui, na cidade de Timon - MA. daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem aditar o contrato, na melhor forma de direito, segundo cláusulas e condições adiante 

arroladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogaçao de vigência do Contrato Administrativo 
O  01I'2017. em deconencia da continuidade dos serviços, objeto do referido contrato, tendo em 

vista a necessidade apresentada pela contratada, conforme justificativa e parecer que vinculam ao 
presente termo corno se nele estivesse transcrito 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O contrato n°01112017 passa a vigorar por igual período do contrato original, a contar de 07 de 

julho de 2019 até 07 de julho de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL 
O presente termo aditivo encontra amparo legal no Art. 57. Inciso li, da Lei Federal n° 8.666193 e 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA OU ARTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
Os recursos para atendimento das despesas deste Termo Aditio seMo informados de acordo com 

orçamento 2019. 
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1' CLÁUSULA OUINTA - DA INALTERABILIDADE 
Permanecem inalieradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aqui aditado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PLJBLICACÃO 
A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento, sob a tbrma de extrato. 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon. em observine3a ao disposto na Lei n° 

8.666193. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Timon/MA. com expressa renuncia a qualquer outra, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente 
contrato. 

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente termo, em vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

TimonlMA, 05 de julho de 2019. 

Jeca c3 
Francisco de Morais Reis Geraldo de Sousa das !4eves / 

Superintendente de SOUSA CAMPELO TRANSPORTE L.TDÃ-ME 
Limpeza Pública e Urbanização de CONTRATADA 

TimoWMA 
Port. N°0262/2019 -GP 

CONTRATANTE 

Nome: ; "O' -?í--- 
CPF: '7 Ç,C 9VÇ Zn 

RG:  

Nome: &jjqnnm )iíw2 .d 51-1va Anncõv 
CPF: 008 '163 g35..o90 
RG: 36k ,30 fl 
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ESTADO DO MARANHÃO 

te PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
SUPERINTENDENCIADE LIMPEZA PUBlICA E URBANIZAÇÃO DE TIMON - SIL) 

CONTRATO N' 011/2017 
PROCESSO N' 0970/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03$/2016 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE TIMON. por intermédio (13 
SUPERINIENDENCIA DE LIMPEZA PUBLICA E URBANIZAÇÃO DE TIMON - 
5W. situada a Rua Dezesseis n° $50, bairro Parque Piauí. Tirnon -- MA, CEP 65.636-
430.. inscrita no CNPJ sob n19.585.068/0001-íPX. doravante. designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela seusua Autoridade Competente. Q Sr. 
Alexandre 1w' de SOLISa. supeftfltendeffle. portador do RO w 1,376.221 S.SP 111. inscrito 
no cri n° 707.560.313-20. residente e domiciliado a Rua Viana \z mf 66. Bairro 
Centro. Timon-MA e a empresa SOUSA CAXIPELO TRANSPOR! 1. LTDA - ME. 
com  sede Av. Centenário n°2007. bairro Aeroporto. Teresina - PC. inscrita no CNPJ sob 
o n° 10.644234/0001-93. a seguir denominada CONTRATADA. neste aio representada 
pelo Sr. Geraldo de Sousa das Neves, brasileiro, casado, administrador e analisia de 
sistema, portador do 1W n° 1.254.044 SSP-PI e inscrito no CPF( MF) sob o n° 
473.703.783-49. residente e domiciliado na Rua Finnino Gonçales Pedreira n° 2106. 
Bairro Parque Piaui, na cidade de Timon-MA. firmam o presente CONTRATO de 
serviço de transporte, com o fim de suprir a necessidade de coleta de lixo das ruas e 
avenidas desta cidade. sujeitando as panes às Leis No 10.520. de 17 de julho de 2002. 
que instituiu a modalidade Pregão e Lei n° 8.666193. Decreto Municipal 0  095 de 2013. 
demais normas pertinentes  pelas condiç4es estabelecidas no Edital. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO 
1, 1. Constitui objeto do presente CONTRATO a aquisição dos serviços de 
transporte, conforme descrito no Termo de referência e Especificação dos Itens. 
Anexos Ido Edital Pregâo SRI' N°038/2016- Timon - MA. 
1.2. Salvo o que tiver sido exp:r.samente modificado por este instrumento, o objeto ora 
contratado, será efetuado em eontbnnidade com os documentos a seguir enurnerados os 
quais após rubricados pelas partes contratantes. passam a integrá-lo como se nele 
transcritos: 

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL. SRP N".038!2016 e seus anexos: 
h) Cana proposta da CONTRATADA. datada de lO de janeiro de 2017 e seus 
anexos a seguir: 

As 

LOTE III — HORA MAQUINA 

ITEM TIPO DE VEICULO 
QUANT. 
HORAS 

VALOR HORA 
VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
RI. IROESCAVA.DLIRA TRAÇÃO 34. 

02 1 com potència minima de SOHP. movida a 
1 dksul 

100 300.00 30.000.00 

VALOR VALOR 
ITEM lapa DEVEICUW QUANT. UNIT/MÊS TOTAL 

POR VEÍCULO, MENSAL 

01
VEICULO TIPO PICK - •UP com araçio.01 620000 624A00 
4x2. Cabine duph. 02 (duas) pona. com  

Endereço: Rua dezesseis. nfi 850, Parque Piauí. limou - MA. 
CEP: 65436-430 CNP) n.° 19.585.10001.08. Fone (099)32 2-2812. Página 



VI ICL'tO TIPO CAMINHÃO FOCO 
(ARROCERIA ABERTA, capacidade 
minima 4&, 6 toneladas. mowido a óleo 
diesel e tarrocctia aberta cm ' ira. 
VEICULO TIPO CAMINH O TOCO 
CAÇAMBA. traçao 4x2. com  no mínimo 3 
cilindro,, com potencia mínima 170 CV. 
motor diesel. com  no minimo 4m 

o 
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c?ç'ccidade mínima de 500k* 
VIJCULO FIlO CAMINHÃO CAÇ  

1.44 tRAÇADA. 3x4. capacidade Inintina 0 N, 12.000,00 %.uixi.uu 
$3 14m,  

$0 10.200.00 102.000.00 

05 9.840.00 49.200.00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS. 
2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente 
CONTRATO referente ao Pregão Presencial SRP n° 038/2016. correrão por conta 
da dotação orçamentária na classificação: 3.3.90.39.78. fonte de recursos: 001. 1 nidade 
Gestora: 2144 Limpeza de '.ias públicas e conservação de cemitérios. Gestão: 2017. 
Objeto: aquisição dos serviços de locação de veículos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS. 
3.1. O preço estimado do presente contrato õ de RS 283.400,00 (Duzentos e oitenta e 
três mil e quatrocentos reais) por mês. 
.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas. inclusive taxas, impostos. 

embalagens. seguros. licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS. 
4.1. O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura e publicação do seu extrato. 

4.2.1. .\ ordem de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa dos 
órgãos usuários do pregão. cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos 
indispensáveis para Administração Pública. 

4.3. À e.xceUÇão do objeto deverá ser feita conlhrnic o Termo de Retèrència constante 
no anexo 1 do Edital do Pregão Presencial SRP n" 03812016. respeitando a necessidade 
do órgão ou ente. 

4.3.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos. encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto &ou substituições indicadas 
pela equipe ou pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma 

irregularidade no fornecimento. 
4.4. Por ocasião da entrega. a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a 
data, o nome, o cargo. a assinatura e o número do Registro Geral (RO) ou outro 
documento de identificação oficial do servidor do órgão Contratante responsável pelo 

recebimento. 

4.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual. o Contratante poderá: 
a) Rel'erindo-se a especificação. rejeitá-lo no todo ou em pane. determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação. sem prejuízo das penalidades cabheisz 

a.)) Na hipótese de substituição. a Contratada descrtt fazê-la em conformidade C 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados 
da notificação por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado: 

b) Referindo-se à diferença de quantidade ou de panes. determinar sua 
complemeniação. sob pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades 

cabi'. eis: 

n4ereço: Rua dezesseis. n°1350, Parque PiauL Tgnmn - MA 
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h.l) Na hipótese de compkmentaçào. a Contratada deverá fai-la em 
confonnidade com a indicação do Contratante. no prazo niaxinlo de IS (quinze) 
dias corridos, contados da notificação por escrito, mantendo o preço unitário 
inicialmente contratado. 
e) Outro prazo poderá ser acordado, desde que no restem prejui/os para a 
Administração. 

4.4. O objeto do contrato deverá ser recebido conforme deçenuinar a autoridade 
contratante, conforme seja o caso. com  emissão de relatório de execução do objeto na 
forma contratada, acompanhado da nota fiscal/fatura. de acordo com o estabelecido no 
lermo de Referëncía resumido que in1e2ra este Edital. 
4.5. Quando rejeitado o objeto no todo ou cm parte, a contratada deveri substitui-los no 
prazo estabelecido pela Administração, observando todas os condições inicialmente 
estabelecidas. 
4.6. ('uso seja impossivel de serem substituidos o objeto que forem rejeitados, ou na 
hipótese de não serem os mesmos executados. o valor respcctho sem descontado da 
importância mensal devida ao contratado. sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

5. CLÁUSULA QLl\TA — 1)0 PAGAMENTO. 
5.1. As condições para os PAGAMENTOS sao as constantes no Edital. que a este 
integra. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemcmo da condição. em moeda 
corrente nacional. em até 30 (trinta) dias úteis do mès subsequente ao fornecimento dos 
bens, ou cm outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante. inclusite 
quanto aos parcelamenios. mediante apresentação das notas fiscais de idamente 
atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento. sendo efetuada a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em %igor. tais como. IR. 
CSI. L. COIINS E \IAS!I'ASEP. 
5,3 - Nenhum pagamento será efetuado a licitante enquanto pendente de liquidação. 
qualquer obrigação que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimpIineia. 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 
(quando Ibro caso). 
5.4 — ('aso haja multa por inadiniplcmenu' contratual. será adotado o seguinte 
procedimento: 
a) A multa será descontada no tator total do rcspceti o contrato: e 
b) Se o valor da muita for superior ao aIor devido pelo objeto. responderá o contratado 
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente. 
53. As notas liscais tnuras que apresentarem incorreções serão devok idas á contratada 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir 
da data de apresentação da nota fiscalfatum corrigida. 
5.6. A retenção dos tributos não será clètuada caso o licitante apresente junto com sua 
Nota flscul a compro açao de que o mesmo i optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microcuipresas e Empresas de Pequeno 
Porie - Si\IPIIiS 
5.7. .\ contratante, quando da efetivação do pagamento. poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal. Estadual 

ou Municipal. INSS e FGTS. sob pena da não efetivação do pagamento. 
5.8. Somente poderá ocorrer a reajuste do 'alor rcgistradoconlratados quando: 
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5.8.1. Nas hipóteses em que sobrcicrcm fatos imprevisíveis ou pre%'isivcis. porém 
de consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impc'ditios 
da execução do ajustado. ou ainda. em casa de força maior, caso fortuito ou (ato 
do principe. configurando área econômica extraordinária e extracontratual. sempre 
objetit ando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contraio. 

5.9. Para ç» COnIt-JIOS oriundos da Ata de Registro de Preços se reconhece o direito a 
reajuste e repactuação. desde que de idamente comprovados, nos termos legais. 

6. CLÁUSULA SEXTA -SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS. 
6.1. As penalidades administratkas aplicáveis a (ontratada. por inadimplência. estão 
previstas nos artigos Si. 87.88 e seus parágrafos. todos da Lei n" 8.666/93 e artigo 7° da 
Lei N' 10.520/02. 
o.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato. 
será calculada sobre o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao 
titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

a) de 0.3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente 
a lO(dez) dias: e 
hl de 0.5% teinco décimos por cento). por dia de atraso a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia, até o limite correspondente a IS (quinze) dias: 
e) de 1,0% um por cento), por dia de atraso a partir do 160  (décimo sexto) dia. 
até o limite correspondente a 30 (trinta) dias. fiuido o qual a Contratante rescindirá 
o contrato correspondente. aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas 
na Lei Ir 8.66693. 

6.2.1 Será aplicada muita de 13% (um e meio por cento) sobre o vaiar da contratação, 
quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais. Estadual e 
Municipal. respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes cm 
razão da infração cometida. 
6.2.2 Seta aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o 'alor da contratação quando a 
Contratada: 

a) Prestar o serviço em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas 
ou especificações, independentemente da obrigaçào de fazer as correções 
necessárias, às suas expensas
b) Praticar por ação ou omissão. qualquer ato que. por impnidõncia. negligência. 
impericia. dolo ou má fé. venha a causar danos ã Contratante ou a terceiros. 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

6.3 ADVERTÊNCIA. 
6.3.1 A aplicação da penalidade de adertência será ckivada nos seguintes casos: 
a) Descwnprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações. 
desde que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon. 
independentemente da aplicação de multa moratória OLI de inexecução contratual. 
e do dever de rc»arcir o prcjuí/n; 
1» Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade: 
e) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam 
passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

1 Endereço: Rua dezesseis. nY 850. Parque Piaus. Tituon- MÁ, 
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6.4 SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR fl1 s 
ADMINISTRAÇÃO. 

6.4.1 1-içará impedida de licitar e contratar com a Administraçào Pública do 
Município de linion pelo pzo de ate 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos dctcnninantcs da punição. a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 70  da Lei n° 10.520/02. 

6.5 DECLARAÇÃO DE INIIR)NEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

6.5.1 A declaraçüo de inidoncidade será proposta pelo agente rcsponsa'.d para o 
acompanhamento da execução contratual ï Administração se constatada a rnz-të. 
3çà0 malicioso e premeditada em prejuízo do Município de Timon. e% idência de 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuizos 
ao Município de Tirnon ou aplicações sucessivas de outras sanccs 
administrativas. 
6.5.2 A declaração de inidoncidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os inoti'.os determinantes da 
punição ou até que seja promo(klaareahilitaçao; perante a Administração. após 
ressarcido» os prciui/os e decortido o prazo de 02 (dois) anos. 
6.6.3 A declaração de inidoncidade para, licitar e contratar com toda a 
Administração Pública será aplicada ao licitante OU contratado nos casos cm que: 
a) Tenha sofrido condenação detiniti'.a por praticarem. por meios dolosos. (mude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos: 
b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os ohjeii'os da licitação; 
e) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município 
de Tirnon. em '.irtude de atos ilícitos praticados; 
di Reproduzirem. divulgarem ou utilizarem em benelicio próprio ou de terceiros. 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em 
razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da Administração. 
cm caso de reincidência: 
e) Apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no 
rodo ou em pane. com  o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação 
contratual: 
t) Praticarem fato capitulado como crime pela Lei n° 8.66&93. 
6.6.4 Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 õ 6.4 da 
Cláusula VI. o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização 
por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja 
responsabilitado: 
zfl Ci% ilinente. nos termos do Código Civil: 
1') Perante os órgitos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes: 
C) Criminalmente. na  forma da legislação pertinente. 

Nenhum pagamento será feito ai' esecutor do obicto que tenha sido multado, antes 
que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
6.8 As.sançôcs serão aplicadas pelo titular da AministraçAo. tscukada a dctsa previa 
do interessado. no respecti'.o processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção 
da declaraçào de inidoneidadc. cujo prazo de defesa é de lO (dei) dias da abertura de 
'.ista. conflwme * Y do an. 87 da Lei n°8.666/93. 
6.9 As multas administrativas previstas neste inslrwncntc. rito têtn caráter 
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade 

Endereço: Rua dezesseis, nY 850, Parque Piaui, Timon - IdA. 
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por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1.1 Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRAIADA. além das 
obrigações constantes das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas 
em lei: 
7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da 
legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem, a substitui-lo& alterá-los ou 
complementá-los 
7.1.3 Atender prontamente às requisições dos entres contratantes para o fornecimento 
dos serviços de transporte (locação de veículo) discriminados neste Termo de 
Referência. 
7.1.4 Responsabilizar-se civil e criminalmente. pelos danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes da execução do contratoobjeto: 
7.1.5 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do 
Município de Timen/MA, em decorrência da execução do objeto deste Termo de 
Referõneia. desde que devidamente compro ado. sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
7.1.6 Não transferir a outrem. no todo ou em pane. o objeto desta licitação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do órgão Contratante. 
7.1.7 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Termo de Rekréncia. 
7.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE. 
atra%cs do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por 
ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos objeto: 
7.1.4), Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, entre outras despesas como transporte. 
embalagens. seguro. entrega relacionadas ou objeto. 

8. CLÁUSULA OITAVA e OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.2.1 Será responsável pela laratura do respectivo Contrato. com  base nas disposições 
da Lei n°  8.666/93 e suas altemç6es. 
8.2.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.2.3 Emitir a — REQUISIÇÃO—  autorizadora do fornecimento contratados. 

S. 1.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 
8.2.5 Fiscalizar a execução do Contrato. através de servidor especialmente designado. 
conforme dispõe o ia. 67 da Lei N° 8.666/93. 

9. CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 
9.,. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente 
CONTRATO. através de servidores designados para esta FISCALIZAÇÃO. 
9.2. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo. a 
Fiscalização do objeto. facultando o livre acesso as instalações da empresa. bem como a 
todos os registros e documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa 4 
Ii'caliiaçio iniporte. a qualquer título, em responsabilidade por parte da 
CONTRATANTE. 
9.3. A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicação dos 
métodos de ensaios pertinentes. bem como a quantidade. qualidade e aceitabilidade dos 
produtos. 

--

— Endereço Rua dezesseis, nY 850. Parque PlaulTimon - MA. - 

CE?: 65.636-430M1 nY t9.$85./000I08. Fone  (099)  3212-2812. Página 6 J . 



- 

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA PU8LICA.E URBANIZAÇÃO DE TIMON - 5w 

9.4. Fica estabelecido que a Fiscalização uiIo terá poder para eximir a CONTRATADA 
de qualquer obrigação prevista neste CONTRATO. 

lO. CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS. 
10.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benelicios fiscais ou tributos 
(impostos. taxas ou contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO. 
que reflita. comprovadamente. na  execução do objeto. facultará ás panes a sua revisao. 
para mais ou para menos, por mútuo e expresso acordo. observada a legislação vigente. 

li. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DOCUMENTOS ANTERIORES E 
REGISTROS. 
31.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente 
CONTRATO. fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador dos 
objeto ora contratado. substituindo toda e qualquer doeumentaçào anteriormente 
fornecida entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO. 
12.1. O Contraio a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da 
Lei N° 8.66693, nos casos: 

- Administrativamente. nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais. de especificações. dos detalhes 
executivos ou de prazos: 
1» Cumprimento irregular de cláusulas contratuais. de especificações. dos 
detalhes executivos ou de prazos: 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Timon a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra. do fornecimento. nos prazos estipulados: 
d) Atraso injustiticado no inicio do fornecimento: 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de 'Fímon: 
g) Desatendimento As determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e liscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores: 
h Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado: 
i) t)ccreiação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, 
a juízo do Município de Timon. ponham em risco a perfeita execução das obras 
do objeto: 
jj Dissolução da sociedade contratada: 
1) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante 
contratado que. a juízo do Município de Timon. prejudique a execução do 
Contrato: 
tu) Razões de interesse do serviço público de alta reIe&tcia e amplo 
conhecimento. justificadas e detenuinadas pelo Município de 'Fiinon e exaradas 
no processo administrativo referente ao Contrato: 
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite imposto ao contratado: 
o) Suspensão de suo execução. por ordem escrita do Município de Timon por 
prazo superior a 120 (cento e sinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. 
grznc perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. E 
assegurado ao licitante contratado. nesses casos, o direito de optar pela 

Endereço: Rua dezesseis, n.° 650. Parque Pàaui, Tlznon - MA. 
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suspensão do cumprimento das obrigações assumidas. até que seja normalii-ada a 
situação: 
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Municipío 
de Timon. em razão da execução do objeto do Contraio, ou parcelas destes, 
salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
q) Não liberação, pelo Município de Timon. de área ou local para execução do 
objeto. nos prazos contratuais. assegurado ao licitante contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação: 
r) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente compro' ado. que 
seja impeditivo da execução do Contrato. 
5) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções 
peiis cabíveis. 
II- Amigavelmente pelas panes. 
III - Judicialmente. 

12.2. A rescisão administrativa ou amigácl deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
12.3. No caso de rescisão administratia embasada em razões de interesse para a 
contração. público, prevista nas letras 1". "tu". "n". "o". 'p" e "q". do inciso ...do 
15.2. sem que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que 
houver sofrido. regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 

-- Detolução da garantia prestada: 
II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão: 
III - Pagamento do custo da desmobilização 

12.4. A rescisão administrativa clencadas nas alíneas "a". "h". "e". "d". "e". "r'. "g". 
"h" 1". j".  ir. ..e "q". poderá acarretar as seguintes conseqtu}ncias. aplicáveis 
segundo a ocorrència que ajustilicar. sem prejuízos das sanções previstas: 

- Assunção imediata da objeto do Contrato. no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do Município de Timon: 
II Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação. 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato. 
necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos 
posteriormente. mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58. da Lei n° 
8.666/03 e suas alterações: 
III - Execução de garantia contratual. para ressarcimento do Município de 
Tinion dos talores das multas e indenizações a ela devida. 
1V - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao Município de Timon. 

12.5. A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e II do subitem anterior fica a 
critério do Município de Timon, que poderá dar continuidade ao fornecimento por 
execução direta ou indireta. 
12.6. O presente Contraio poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de Tímon. se a 
CONTRATADA transferir a terceiros. no todo ou em pane. a execução do 

fornecimento, sem prévia e expressa autorização do Municipio de Timon. 
12.7. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
12.8. Os casas de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo. assegurado o contraditório eu ampla defesa. 

Endereço: Rua dvzesseis. n.' 850. Partjiu' Piaui. 't'imon - MA. 

CEP: 65636.430 CNPJ nt 19.585/0001-08. Fone (099)32122812. Página  
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ezandre Luz de Sousa 
Superintendenie SLU 

coNIRÃ'rAN'rE 

Geraldo deSousad 
SOUSA CAMPELO 'IRANSPt) 

CONTRATADA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
SUPERINTENOENCIA DE LIMPEZA PUBLICA E URBANIZAÇÃO DE TIMON - nu 

0. 

 

13. CLÁUSULA DÉ('IMA 'rrkcl:IR.% - 1)0 REAJUSTAMENTO. 
13.1. Os preços contratados serão lIXOS e irreajustacis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO. 
14.1 - Elegem as panes. o Foro da Comarca de Tirnon. com  renúncia expressa a 
qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO. 

E. por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento. cru 
vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Timon (MA). 07 de julho de 2017. 

rcsmemnurls:

'À 
' '4hí.. .t' d4.V— Ç.v

*PF N1 

Endereço: Rua dezesseis. ,Q  $50. Parque Piaui, Tinion - MA. 
CEP 65.636-430 CNPJ nfi 19.585.10003'ø$. Fone (O9) 3212.2812. Página 9 
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SOUSA GAMPELO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 10644834)000143 W4SC.EST. 19468846$ NOTA FATUR)i.,  
AVENIDA CENTENÁRIO. 2007 AEROPORTO 

• TERESP4A 6^700 P1 N': 003164 
t O C A O O A A FONE: (88)3221-3303 EMAt: bfloç,dflticflo,nad.com  

NATUREZA DA OPERAÇÀOLOCAÇÃO DE VEICUtOS SEM CONDUTOR 

EMISSÃO VENCIMENTO VALOR (RI) 
20.03/2019 NAAPRESENTAÇÃO RI 283 400.00 

SACADO' SUPERINTENDÊNCIA DE liMPEZA PÚBliCA E URBANIZAÇÂO DE TIMON 

CNPJ/CPF: 19.58508&300I.08 JEIRO, ISENTA 

ENDEREÇO: RUA DEZESSEIS. 850 s*a*o PARQUE PA(Ji 

CIDADE: TIMON CEP 65836-430 5%: MA T€L.EFONt (88)9887.2412 
ENDEREÇO COBRANÇA: RUA DEZESSEIS. 650 BAIRRO: PARQUE P1AUI 
CIDADE TIMON C*P $5636430 UP: LIA TELEFONE: (86)9687-2412 

VALOR POR EXTENSO: RI 283.400.00 (DUZENTOS E OITENTA E TRêS MII. E QUATROCENTOS REAIS) 

DESCRIÇÃO QTD. UNO VALOR UNU. SUBTOTAL 
HORAS DE RE TROescAvAoEaAifiÃXO 4X4. COM  PoliNclA M*4WA DE 
SOHP, MOVIDO A DiESEL '00 UNO RI 300.00 RI 30.000.00 
tOCAÇÃO DELOCACÃO OEI.00AÇAO 0€ LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PICI< 
UPCOM 
Ta&çAo 4X2. 
CABINE DUPLA 02 (DUASOATAS. COM  CAPACIDADE UINMA DE 500KG 1 UNO RI 6.200,00 RI 6.200.00 
LOCAÇÃO DELOCAÇÃO DELOCAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
CAMINHÃO 

CAÇAMBA TRAÇÃO 
4X4. CAPACIDADE MINIMA 12114W 8 UNO RI 12.000,00 RI 16.000.00 
LOCAÇÃO DE LOCAÇÃO DELOCAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
CAMINHÃO TOCO 

CARROCERLA 
ABERTA CAPACIDADE MINIMA 4W. 6 TONELADAS MOVIDA A DIESEL. 
CARROCERIA 0€ MADEIRA 10 UNO RI 10.200,00 RI 102 000.00 
LOCAÇÃO DEOCAÇÃO VLLOCAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEICULO IPO 
CAMINHÃO TOCO 
CAÇAMBA 

TRAÇÀO 4X2, COM NO MINuMO 170 CV DE POTENCIA, 4 CtINORO, MOTOR A 
DIESEL COM NO MINIMO 4m. 5 UNO RI 9.840.00 R$492%.00 
REFERENTE AO ME 8 DE FEVEREIRO 0€ 2019. 

TOTAL: R$ 283.400.00 

CONFORME LEI COMPI ÇMENTAR DE ir 118/2003 DE 311071200& E LEI MUNICIPAL ir 3454 DE 24/12/2003,0 RAMO DE LOCAÇÃO 

0€ VEhCULO ESTA ISENTA DE RECOLHIMENTO 0€ a CONSEQUENTEMENTE DESOBRIGADO DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 

III r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins que a Empresa 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA-ME, Estabelecida na Av. centenário, 

2007, Aeroporto Cep: 64.006-700 Teresina-PI Inscrita no CNPJ: 

10.644.834/0001-93, é nossa Fornecedora de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 

Conforme contrato de n° 09/2016. 

ITEM DZSCRIÇAO 1  UNID. VALOR 
UNIT/MCS R$ VALOR TOTAL R$ 

01 

Rolo Compactador, equipado 
com motor turdo diesel de 
potência mínima de 80 Hp, com 
peso operacional mínimo de 
7.200 kg, com tambor liso, com M 

ês 
capota/toldo na cabine de 
operação transmissão 
hidrostática, impacto dinâmico 
total mínima de 15.000 kgf na 
alta 14.000 kgf na baixa. 

09 15300,00 139.500.00 

Timon- MA 12 de Janeiro de 2017 

Secretário Municipal Interino de Obras e lnfraestrutura 
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CONTRATO N°0912016. 
PROCESSO ADMINISTATIVO N. 009/2016. 
PREGÃO PRESENCIAL N 00412016. 

Por este instrumento. o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRI.JTURA, com sede na Avenida Paulo Ramos. s1n°, 
Centro. Timon-MA. com  CEP n° 65630.140. inscrita no CNPJ sob n° 06.115.307/0001.14. 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr. Lourival Alves 
de Lima Júnior, brasileiro, casado. RG n° Engenheiro Civil, portador da Carteira de 
Identidade n° 2006804-SSP/Pl. e escrito no CPF sob no 913.645.403.63. residente e 
domiciliado na Rua Santa Luzia, n° 1867, Edificio Rio Poty, Apto. 101, Centro Teresina-PI, 
e a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, com sede na Av. Centenário, n° 
2007. bairro Aeroporto, Teresina-PI, inscrita no CNN sob  no 10.644.83410001-93, a seguir 
denominada CONTRATADA. neste ato representada pelo Sr. Geraldo Sousa Neves, casado, 
Sócio Administrador, portador da Carteira de Identidade n° 1254044-SSP/Pl e inscrito no CPF 
sob o no 473.703.783-49. residente e domiciliado na Rua Firmino (ionsalvcs Pedreira. n°2106. 
Parque Piauí. Timon-MA., firmam o presente CONTRATO de Locação de Rolo 
Compactador, com o fim de suprir as necessidades desta secretaria, sujeitando as panes às 
Leis N° 10.520. de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e Lei n°8.666/93. 
Decreto Municipal n°095 de 2013, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 
no Edital. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
LI. Constitui objeto do presente CONTRATO, Locação de Rolo Computador, equipado 
com motor turbo diesel de potência mínima de 80 Hp, com peso operacional mínimo de 
7.200 kg, com tambor liso, com capota/toldo na cabine de operação, transmissão 
hidrostítica, impacto dinâmico total mínimo de 15.000 kgf na alta 14.000 kgf na baixa, 
conforme descrito no Termo de refcrência e Especificação dos itens. Anexo 1 do Edital Pregão 
SRP N°004(2026 - Timon - MÁ. 
1.2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora 
contratado, será efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais, 
após rubricados pelas partes contratantes, passam a integrá-lo como se nele transcritos: 

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP W. 00412016 e seus anexos: 
b) Carta proposta da CONTRATADA, datada de 02 de março de 2016 e seus anexos a 
seguir: 

LOTE V- 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 UNIO QUAN1' VALOR VALOR 
UNIT/MÉS RS TOAL P3 

(18 Rolo Compactador, equipado 
com motor turbo diesel de 
pot&ncia mínima de 80 Hp, com 
peso operacional mínimo de 
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7.200 kg, com tambor liso, com 
capota/toldo na cabine de 
operação, transmissão 
hidrostática, impacto dinâmico 
total mínimo de 15.000 kgf na 
alta 14.000 14 na baixa 

2. CLÁUSULA SEGUNDA FONTE DE RECURSOS. 
2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente 
CONTRATO referentes ao Pregão Presencial SRI' no 00412016, contrio por conta da 
seguinte dotação orçamentária: Projeto Atividade. 1030; Elcrnnto de Despesa- 4.4.90.51; fonte de 
recursos-001. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS. 
3.1. O preço mensal é de R$ 15.500.00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais), totalizando o Valor 
Global do presente contrato em R$ 139.500,00 (Cento e Trinta e Nove Mil e Quinhentos Reais). 
3.2. No preço já estio incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, 
embalagens. seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

t CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS. 
4.1. O prazo de vigência do CONTRATO, contados a partir da data de sua assinatura e 
publicação do seu extrato na imprensa oficial até o dia) 1/12/2016. 

4.2.1. A ordem de serviço será de inteira responsabilidade e iniciativa,da Secretaria 
Municipal de Obras e infraestrutura. cabendo a mesma todos os atos burocráticos 
indispensáveis para Administração Pública 

4.3. A execução do objeto deverá ser feita conforme o Termo de Referência constante no 
anexo Ido Edital do Pregão Presencial SRP n°00412016, respeitando a necessidade do órgão 
ou ente. 

4.3.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto ciou substituições indicadas pela 
equipe ou pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade no 
fornecimento. 

4.4. Por ocasião da entrega. a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data. 
o nome, o cargo. a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 
identificação oficial do servidor do Órgão Contratante responsável pelo recebimento. 
4.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Referindo-se a especificação, rejeitá-lo no todo ou em pane, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.l) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias. contados da notificação 
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado; 
b) Referindo-se * diferença de quantidade ou de panes. determinar sua complementação. 

sob pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b. 1) Na hipótese de complementaçio. a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de IS (quinze) dias corridos, contados da 

notificação por escrito, mantendo o preço unitário inicialmente contratado. 

Mês 
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c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 
Administração. 

4.4. O objeto do contrato deverá ser recebido conforme determinar a autoridade contratante. 
conforme seja o caso, com emissão de relatório de execução do objeto na forma contratada. 
acompanhado da nota fiscal/fatura, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência 
resumido que integra este Edital. 
4.5. Quando rejeitado o objeto no todo ou cm parte. a contratada deverá substitui-los no prazo 
estabelecido pela Administraçio. observando todas as condições inicialmente estabelecidas. 
4.6. Caso seja impossível de serem substituídos o objeto que forem rejeitados, ou na hipótese 
de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância 
mensal devida ao contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO. 
5.1. As condições para os PAGAMENTOS são as constantes no Edital, que a este integra. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemcnio da condição, em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente a execução dos serviços, ou cm 
outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos 
parcelamentos. mediante apresentação da' notas fiscais devidamente arestadas pela 
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação em vigor, tais corno. IR. CSLL. COFINS E 
MAS/PASEP. 
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em vinude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando foro caso). 
£4 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
5.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 
5.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota 
Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- SIMPLES. 
5.7. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em relação á Fazenda Federal. Estadual ou 
Municipal, INSS e FGTS. sob pena da não efetivação do pagamento. 
5.8. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor registrado/contratados quando: 

5.8.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fitos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, sempre 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeim inicial do contrato. 

5.9. Para os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços se reconhece o direito a reajuste 
e repactuação, desde que devidamente comprovados, nos temos legais. 

í-, 
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6. CLÁUSULA SEXTA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
6.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplõncia, estão 
previstas nos artigos 81, 87.88 e seus parágrafos, todos da Lei n°8.666/93 e artigo 70  da Lei 
N° 10.520102. 
6.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será 
calculada sobre o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao lindar do órgão 
contratante, observando os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 
(dez) dias: e 
bj de 0.5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 110 (décimo 
primeiro) dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
e) de 1.0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se á Contratada as demais sanções previstas na Lei ri' 

8.666/93. 
6.2.1 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação. quando 
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal, 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 
cometida. 
6.2.2 Será aplicada multa de 20/* (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contra".- 

a) Prestar o serviço em desacordo com o Termo de Referência. normas e técnicas ou 
especificações. independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias. às 
suas expensas; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia. dolo ou má fé. venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

6.3 ADVERTÊNCIA. 
6.3.1 A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon, independentemente da 
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o 
prejuízo: 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
e) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passíveis de aplicação das 
sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

6.4 SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO. 

6.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município 
de Timon pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7* da Lei n° 10.520/02. 
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6.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

6.5.1 A declaração de inidoncidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual á Administraçào se constatada a má-ré. ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Timon. evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de 
Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
6.5.2 A declaração de inidoncidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a Administração, após ressarcidos os 
prejuízos e decorrido o prao de 02 (dois) anos. 
6.6.3 A declaração de inidoncidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos cm que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
e) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Timon, em virtude de atos ilícitos praticados: 
d) Reproduzirem. divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento cm sazão de 
execução deste contrato, sem consentimento prévio da Adminis~ em caso de 
reincid&wia: 
e) Apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou 
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
1) Praticarem fato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/93. 
6.6.4 Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula VI. 
o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, 
podendo ainda a administração propor que seja responsabilizado: 
a) Civilmente. nos termos do Código Civil; 
b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes: 
e) Criniinalmentc, na forma da legislação pertinente. 

6:7 Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
6.8 As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 
declaração de inidoncidade, cujo prazo de dcfrsa é de lO (dez) dias da abertura de vista, 
conforme § 30  do art. 87 da Lei n°8.666/93. 
6.9 As multas administrativas previstas neste instnimento, não têm caráter compensatório e 
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1.1 Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das condições j'sua a execução do objeto c daquelas estabelecidas em lei: 
7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituf-los, alterá-los ou complementá-los: 
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7.1.3 Atender prontamente ás requisiçôes da SEINFRA para execução dos serviços 
discriminados na Ordem de Serviço. 
7.1.4 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes da execução do contrato/objeto: 
7. 1.5 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de 
Timon/MA. em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referancia, desde que 
devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
7.1.6 Não transferir a outrem. no todo ou em pane. o objeto desta licitação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Órgão Contratante. 
737 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo de Refáéncia. 
7.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados. bem como, comunicar á CONTRATANTE, 
através do representante ou diretamente quaisquer fitos ou anormalidade que por ventura 
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos objeto; 
7.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, entre outras desprns como transporte. embalagens, 
seguro. entrega relacionadas ou objeto. 

S. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.2.1 Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei  
n° 8.666/93 e suas alterações. 
8.2.2 Assegurar os recursos orçamentários e tinâncciros para custear o Contrato. 
8.2.3 Emitir a'-REQUISIÇÃO" autorizadora do fornecimento contratados. 
8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 
8.2.5 Fiscalizar a eecuçAo do Contrato. através de servidor especialmente designado, 
conforme dispõe o art. 67 da Lei N°8.666/93. 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente 
CONTRATO, através do servidor CLAUDEMIR FERREIRA UMA —CPF n°274.450.113-15. 
Portaria n°09/2013. designado para esta FISCALIZAÇÃO. 
9.2. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização 
do objeto, facultando o livre acesso as instalações da empresa, bem como a todos os registros 
e documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa Fiscalização importe, 
a qualquer título, em responsabilidade por pane da CONTRATANTE. 
9.5. A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicação dos métodos de 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos. 
9.4. Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste CONTRATO. 

lO. CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS. 
10.1. Qualquer alteração.  criação ou extinção de beneficios fiscais ou tributos (impostos, 
taxas ou contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO, que reflita. 
comprovadamente. na  execução do objeto, facultará às panes a sua revisão, para mais ou para 
menos, por mútuo e expresso acordo, observada a legislação vigente. 
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II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES E 
REGISTROS. 
11.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente 
CONTRATO. fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador dos ohjesh 
ora contratado, substituindo toda e qualquer documentação anteriormente fornecida entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO. 
12.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da Lei N° 
8.666/93, nos casos: 

-,Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais. de especificações, dos detalhes 
executivos ou de prazos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais. de espcciuicaçèes, dos detalhes 
executivos ou de prazos: 
e) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Timon a comprovar a 
imposõibilidadc da conclusão da obra, do fornecimento, nos prazos estipulados: 
d) Atraso injustificado no inicio do fornecimentos; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao Município 
de Timon; 
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
Ir) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de faléncia ou a instauração de insolvência civil em condições que, a 
juízo do Município de Timon. ponham em risco a perfeita execução das obras do 
objeto; 
j) Dissolução da sociedade contratada; 
1) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante 
contratado que, ajuízo do Município de Timon, prejudique a execução do Contrato: 
m) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinada pelo Município de Timon e exaradas no processo 
administrativo referente ao Contrato; 
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além 
do limite imposto ao contratado: 
o) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de Tinion por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município de 
Tmion. em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo cm caso 
de calamidade pública, grave penurbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
licitante contratado. o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação; 
a,) Não liberação, pelo Município de Timon. de área ou local para execução dos 
objeto. nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar 
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TERtSttA PiAUi 

(.'ONTRAl () PARA FXFC( Ç \( ) 1)! Si It\1Ç'OS lSPF(h R.\iX)' 
OI3JLVIO ABAIXO QUE l..N 1 R[ Si (1 I.i]3RA\1 A l.\IPRI 
I'R \NSNORDI:S'flNA TURISMO hiRANSN)R11: 1 1I).\ MI 
EMPRESA SOUSA CAMPEI.O TRANSPORTES VIDA-Mi.. 

Por este instrumento particular, a empresa 1'RANSNORDESIIN.\ 1 LitIs 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO jss 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL CUF.Lu 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução. que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o n° 10.544.334/0001-93, com sede 
à Av. Centenário, n° 2007. Saia 01, Bairro Aeroporto, CEP: 64006-700, Toresina-PI. 
prestou serviços de Locação de Veiculos — locação sem motoristas, destinados a atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, por meio da Secretaria 
MunicpaI de Saúde, inscrita no CNPJ/MF: 05.281.73810002-79, situada na Rua Or. Luis 
Raimundo SN, Centro CEP: 65.620-000, Coelho Neto-MA, de acordo com as 
especificações referentes ao Contrato N°006, Pregão Presencial n°030/2017: 

Registramos ainda que, as prestações dos serviços acima referidos apresentam com 

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações. 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Coelho Neto-MA, 27 de abril de 2018. 

Olkn*Wdé '7eT ido 
S.ctnãfl Ma*$ 1. ~14 * Nflo'lL4 

CP: 742947.843-34 

Praç Getúlo Vargas, sfn.  Centro - Fone (098) 3473-1121 

CNP OS 2P,1.738/0001-98 - CEP: 65620-000 - COELHO NETC'MA 
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E. por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi' 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

.1 

Praça Getõso Vagas. $dN. Cato Fone iO 4731121 
CNP) 06 2$1.13$iS3Ol' 98. CEP 65620.000- CO€L4O NETO-MA 

.-maíl: pmcn.gabIntih0tmaI1.00m 

RIflRa- ''4Y 'WN! 06— PREGÃO PRESENCIAL N°030/2011 

114/2018 

Í"4 

 

art. 65. Inciso 1. alínea 'b, §10  e art,57 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 
1993 e cláusulas contratuais. 

ADITIVO DE VIGÊNCIA 

1° (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE si CELEBRAM O 
MUNICÍPIO, POR MEIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COELHO NETO. E A EMPRESA 
SOUSA CAMPÊLO TRANSPORTES LIDA, 

CONTRATADA: 

ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJIMF sob o no 05.281 738/0002-79, situado 
na Rua Doutor Luis Raimundo SIN Centro, no município de Coelho Neto-MA; 

REPRESENTANTE: Secretária Olímpia de Oliveira Vieira Delgado. 

SOUSA CAMPÉLO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.644 834/0001-93, situado na Av. Centenário n°2007, loja 01 Aeroporto Teresina - P1; 

REPRESENTANTE: PROCURADOR, SENHOR GILBERTO CAMPÉLO LIMA, CPF no 
182.071.383-00 

RESOLVEM celebrar o preseiik ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público 
e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e.reciprocamente aceitando as seguintes 
cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 

o objeto aditivar a vigência prorrogando o prazo por mais 90 (noventa) dias subsequentes ao 
prazo de vigência inicial. 

O presente termo de contrato referente à LOCAÇÃO DE VEÍCULOS tem por 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

A vigência do contrato n°06/2017, referente ao PP n°030/2017, passa de 09/06/2018, 
para 09/09/2018. 

CLÁUSULA QUARTA -DA RATIFICAÇAO 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas. 



 

cíãs 
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Coelho Neto - MA, em 25 de maio de 2018 

SECRETARIA IkUNICIPM DÉ SAUDE 
Secretária Olimpua de Oliveira Vieira Delgado 

4 

CONTRATANTE 

,-" SOUIA CAMPacÕ TRANSPORTES LTDA 

7 
 

Gilberto Campélo Lima 

( CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

'1&'fl' C&b 1çi 

- 

1 q. •: 

4'iaJehjt. 
p/ :Ø5q. /4'Ç.fl-ej) 

'E-' 0~ Varga. Sft& Centro i Fone. ($6) 3473.1121 

CNPJ 06,281 736/0001. $6. CEP 65620-COO- COELHO NETO-MA 
naU: pmcn.pbin.tebøenS.com  

. 
-4 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N°06 DO PREGÃO PRESENCIAL N°030/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°07712017 

CONTRATO DE PRESTA ÇAO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COELHO NETO, ESTADO DO MARANHÃO E A 
EMPRESA E SOUSA CAMPELO TRANSPORTES 
LTDA 

MUNICIPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde. Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
05 281 738/0002-79, situado na Rua Dr. Luis Raimundo Sn / Centro: Coelho Neto - 

MA. 

REPRESENTANTE: Secretaria Cristiane Vasconcelos Bacelar CPF n0578.730 543-
49 

CONTRATANTE. 

ONTR.ATADA. SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 10.644.834/0001-93, situada na Av. Centenário ri' 2007. loja 01: Aeroporto; 
Teresina-P 

REPRESENTANTE: GILBERTO CAMPELO LIMA, CPF no 182.071.383-00. 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial 
N°030/2017. pelas disposições da Lei Federal N° 10 520/2002. a Lei Federal n°8666/1993, 
da Lei Complementar N° 123(2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014, pelos 
princípios do direito público e demais normas pertinentes a especie. ajustando e 
reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presen:e Contrato tem por objeto Locação de Veículos. 

Serão partes integrantes deste contrato o Ato Convocatôrio. o Termo de Referéncia (Anexo 1 
do ato convocatôrto) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA 
independentemente de suas transcrições. 

Pe:a prestação do serviço ora contfatadc a Contratante pagará à Contratada o valor global 
de R$ 524.400,00 (Quinhentos e 'nte quatro mil e quatrocentos reais), conforme descrição 
abaixo. 

EM 
 f

DESCRIÇÃO ' 
: É ' MESJQY7N V UNIT 

LOCAÇÃO DE VEíCULOS UTILITÁRIO MISTO - 

CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4, 22 
OU SUPERIOR COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

01 HIDRÁULICA. PNEUS NOVOS. . TODOS OS BANCOS COM 12 2 6.900.00 13 800.00 
1 APOIO DE CABEÇA. CINTOS SEGURANÇA RETRATOS, 

LIMPADOR DE PÁRA-BRISA. MANUTENÇÃO PREVENTIVA. 
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA DA LOCADORA, 

Praça 0.4fcVrgn .Jn,Céntto.Fc*fl. (OXXtss*73.i' 
CMP os 231.13StOOt44 . CP: U.$20400 -001t40 NETO LIA 
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• --4 

II - O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA. 

PIES 0fl4lo Vargas um. C.nt,o. Feant (DXIQ) S4fl1 121 
CNPJL 0t211.73$d0001.99 . 0W; 5,420*o*-COEU40 PJ(704*A 

1. 

COMBUSTÍVEL DIESEL, KM LIVRE. 
• MARCA: TOYOTA, CHEVROLET, VOLKSWAGEM, FORD E 

MITSUSIHI. 
LÕÕÃ'õ'6Ê VEICULOS TIPO HATCH. MOTOR lO. 
MOVIDOS A GASOLINA 0%) BICOMBUSTIVEL. CAPACIDADE 

03 DE LOTAÇÃO PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO 12
5 2.900.00 14.500,00 - O MOTORISTA), AR CONDICIONADO. 4 (QUATRO) PORTAS. 

PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR NOS VIDROS, 1W LIVRE 
MARCAS: FIATÇHEVROLET. RENAULT E VOLKSWAGEM. 
LOCAÇÂUbE VEICULO TIPO -VAN - 16 LUGARES, TIPO 
SPRINTER OU SIMILAR E(OU SUPERIOR. AR  
CONDICIONADO. PELÍCULA FUMÊ EM TODOS OS VIDROS 
LATERAIS E TRASEIRO, PNEUS NOVOS, DIREÇÃO 

os HIDRÁULICA QUILOMETRAGEM LIVRE. CINTOS 
12 2 1.700.00 15.400.00 SEGURANÇA RETRATEIS. LIMPADORES DE PÁRA-BRISA 

DIANTEIROS E TRASEIROS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA DA LOCADORA, 
COMBIJSTIVEL DIESEL. KM  LIVRE 

10 MARCA: RENAUTIMASTER. 
TOTAL R$ 43.70000 

YÕTAL DOS 12 MESES R$ 524.40,00 
PARAGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

• 021100.10.122.0119.2031.33.90.33.00 - Passagem e despesas com locação 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEMAMENTO) 

• 021000.10.122.01192023.33,90,33.00 - Passagem e despesas com locação 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e dos 
seguintes documentos de regularidade fiscal: 

a) Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social. devidamente atualizada (Lei n°8.212/91): 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela CEP - Caixa Econômica Federal. devidamente atualizado (Lei n° 8 036190), 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. devidamente atualizado (Lei 
2.231/1962). 

d) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos' 
Trabalhistas) 

1 - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento 
dos objetos licitados. 
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II! - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA 

IV - Nenhum pagamento ser-a efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 
l iquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou rnadimplència. pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao 
'eajustamento do preço ou á atualização monetária 

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
hquidaçào de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou 
inadimplência contratual 

vi- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização 
pelos danos decorrentes, 

PARAGRAFO TERCEIRO - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato de acordo com o constante no ari 65. § 10  da Lei Federal n 08.666/1993.  

PARÁGRAFO QUARTO- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Oczrrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do ar! 65. inciso II. altnea d. da Lei n° 
8666193 mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado 

USULA TERCEIRA — DAS OBRIGA •ES DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo 
para prestação do serviço licitado, a Contratada se obriga a 

a) executar o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termo de 
Referência. contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço 
expedida pelo CONTRATANTE, conforme especificações técnicas estabelecidas no 
Ato convocatória e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas 
quantidades, qualidade e preços. 

b) refazer os serviços reprovados no recebimento provisório por estarem em 
desacordo com as espeaficações técnicas exigidas no Termo de ReferGncia ou com 
a Proposta de Preços, no prazo estabelecido no Termo de Referência contados a 
partir da respectiva Notificação 

c) refazer os serviços em que se verificarem vícios redtiitários após a assinatura do 
ateste que formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo estabelecido no 
Termo de Referência, a critério da CONTRATANTE. 

d) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do objeto licitado 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que 
os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;.' 

Preçi GVUIiO VI,93$. IM. Centro Pana. OXX3S) 34734121 
CNPJ OSflh?3$tõõl.3$ .CEP 45$20C-00tL1,104€T04,14 
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e) não transfer:r a terceiros, no todo ou em pane, o objeto do Contrato, 

9 identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados, 

g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste 
Contrato, indicando seus endereços fisco e &etrõnico e-mail) telefone, celular e 
fac-similes 

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão soca: 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes, 

1) responsacilizar-se pela execução dos serviços, sob pena de responder pelos 
danos causados á Administração ou a terceiros, 

j) arcar com as despesas de frete, despesas com transporte, carga e descarga. 
encargos. tributos, seguros contribuições e obrigações sociais trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação do serviço, 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local 
onde serão entregues os objetos licitados. 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho 

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 
necessárias á execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora, 

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando 
em serviço por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem. 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos 
licitados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE: 

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O Mun'cipio de Coelho Neto - MA. pessoa juridica de direito público por intermédio da 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA obr:ga-se a 

a) emitir as respectivas Ordens de Serviços, 

h) acompanhar e fiscalizar a execução dos objetos licitados, 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes. quando comprovada a entrega do 
objeto licitado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as 
especificaçâes exigidas: 

d) notif:car a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados 
no recebimento provisório: 7 1 

Praça G.iul.o vargas, ,jn, cntm- Foi.. joxxflJ 3473-li 2$ 
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e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que 
apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o 
recebimento definitivo: 

1) efetuar os pagamentos á CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor: 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviço da hcitação: 

li) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais comtnações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

[iT'k I1r1,01I1.!:lte,r.Ja:1VoI07451M0 $!: 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará no período de 12 
(doze) meses. 

Parágrafo único. A vigência deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam cumpridas 
os dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 

1P  ir;  C5 mol 

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo 
estabelecido no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Ordem 
de ServiçoS 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do 
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito sujeições imprevistas e/ou de força maior. 

C USULA SEXTA—DO LOCAL DE ENTREGA 

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE. 

CLAUSULA 5 TIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 

Os veiculos do OBJETO LICITADO serão alocados por funcionário responsável pela 
Prefeitura ou pelo responsável pela unidade solicitante, mediante atesto da nota fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos 
no Termo de Referência, mediante Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega, verificará 
se o OBJETO LICITADO atende as características especificadas no Termo de Referência e 
na Proposta da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias 
de qualquer natureza, inclusive arranhões: vícios de qualidade ou quantidade decorre,nte, 
de fabricação ou de transporte inadequado. t 

Priçi Gstçaa Vaga. iM, Ç*e(to. Funis (OXXS$I 3473.112* 
CNPJ OS2.41.73$/000I.98 . CP: £1420000 -COCU4O *400.MA 
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PARÁGRAFO QUARTO - Não serão aceitos objetos licitados diferentes das especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas 
embalagens habituais de venda, sem nenhum tipo de violação 

PARÁGRAFO SEXTO - Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados 
recebidos provisoriamente. havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá 
recebimento definitiva mediante ateste 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de 
responsabihdades futuras quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a 
data de assinatura do ateste inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento. 

CLAUSULA  V
noa  -  aa 

 RESPONSABILIDADE  SOLIDARIA 

'USULA OITAVA - DA SUBSTITUI AO DOS OBJETOS LICITADOS 

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
CONTRATADA subsUtuí-los no prazo determinado no Termo de Referência, contados a 
partir da Notificação. arcando com todos os custos decorrentes 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do 
transporte serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos bens não exime a CONTRATADA da 
aplicação da penalidade por atraso na entrega. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula 
sétima deste termo não seja observacio, será considerada inexecução contratual. 

A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do objeto licitado \'\( 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vicios da qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem, 
aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 
8078/1990 

C USULA D CIMA - DA GARANTIA 

As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as 
estabetecdas pelo Termo de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas 
de garanta cont;cias no referido termo. 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem, instalação e Manutenção do 
objeto licitado no periodo e nas condições estabelecidos no Termo dc, Roferencia, ficando 
sueilo is sanções no caso de descumprimento das condições estabelecidas 

4D CIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇAO. CESSO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGA ÕES CONTRATUAIS. 

Praça Gatuno Var935. são, Ctnuo- Ponn; (OXXIO) 3473.1121 
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A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte, sob pena de irrediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabiveis 

1 

40  

",I 

USUtA O CIMA TERCEIRA - DA FISCALZS4ÇAO 

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo orgão solicitante que poderá, a qualquer 
tempo, determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados 
bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato 
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada á CONTRATADA objetivando 
a imediata correção das irregularidades apontadas. sem prejuizo da plena responsabilidade 
da CONTRATADA perante o CONTRATANTE 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades imperfeições 
técnicas ou vicios no objeto licitado, e na ocorrência destes não implica co - 

rcsr'cnsat' !idade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos 

C-USULAD CIMA QUARTA—DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas Lei Federal n° 10 520/2002, a Lei Federal n° 
8.686fl 993. da Lei Complementar no 123/2005 e demais normas pertinentes á espécie 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega ou substituição dos objetos 
licitados sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora 

a) mujta moratória diária de 0.02% (dois centesimos por cento) do valor da respectiva Nota 
de Empenho. em caso de atraso na entrega do objeto licitado ajuizo da Administração, até 
o limite de 10% alez po' cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá garantida a prev'a defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

a) advertência escrita. 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, 

c) suspensão temporária de participação em icitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanØes previstas nas alineas a. c e d' poderao ser 
apr cadas conjuntamente com a prevista na alinea b. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
de modo inidõr.eo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficando garantido o direjj,o 

Pr.4. Q$u" a9M $Jn, C.n:zo. Fonn: (O*X9) M73.1121 
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prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Coelho 
Neto - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
de:errninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 
instfumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado. apresentando provas que justifiquem a 
prcposição 

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação 
escna a CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento 
te:al. excluidas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou 
judcialmente 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

  

LAD IMA QUINTA -DA RESCISAO 

  

Cc;u:ucrn motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no 
Ar'o YS da lei federal 8666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
no autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão por descumpomento das cláusulas contratuais 
ac-irçetarã a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejifizos 
c :inas ao CONTRATANTE. alêm das sanções previstas neste instrumento 

o 

CC U 'fiLA O CIMA SEXTA- DAS COMUNICA COES 

CL .ilquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos 
legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, 
e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

C '-USULA O CIMA 5 TIMA - DA MANUTENÇAO DAS CONDIÇOES  HABILITA ÇAO 

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as übingações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
lici:ção. 

C ' USUL.4 O CIMA OITAVA - DA PUBLICA ÇAO 

O 'Ycdo do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do 
Es "do. obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do ari. 61 da Lei Fede,ral n° 
a.c nsa, sendo a publicação condição indispensável á sua eficácia 

praça Odúlio Varga. wi. Cwuo 'ona: 44XXWI 3473-1121 
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soUACAMP?TRAN PORTES LTDA 
CNP(J. 10.644 834/0001-93 
CONTRATADO (A) 

CL 'USULA O CIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coelho Neto - MA, com renuncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

5pLHO NETO -(MA).o9de junho de 2017 

Sèretarta Mui*ipal de Saúde 
/CONTRATANTE 

1 

Prça Gdvho Vs,ga. s'n. Cesto. Foan: DXZHj 3413.I1$ 
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ULAD CIMA NONA—DO FORO 

•1 e:::o o foro da Justiça Estadua; da Comarca de Coelho Neto - Mk com renúncia 
ex:ressa de qu3quer outro. por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

'das do presente instrumento. 

E -rn•  por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as 
a secuir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 

ur, 1 efe': o 

Sç'ntario MÚnscpal de Saúde 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
CNPJ 0655360610001.30 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÀO - CPI 

UNIÃO 

     

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos. a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenhe 
atestado de execução, que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita rio 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o n° 10644 834/0001-93, caiu sede á Av. Centenário. 
no 2007, Sala 01, Bairro Aeroporto, CEP 64006-700, Teresina-P 1, presta serviços de Locaçao 
de Veículos - locaç.ao  sem motoristas, destinados a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de União-PI, inscrita no CNPJ: 06.553606/0001-64, situada 
na Rua David Caldas, s!n Centro, CEP 64 120-000 Unio-PI, de acordo com as especificações 
referentes ao Contrato N°02312017. Pregão Presencial n°03812016: 

LOTE
ESPECIFICAÇÃO ITEM 

iVeícub tipo Pick-up ca&ie dulki, 4x4m diesel, 4 podas 
não suped& a 4 sos de falxtação. 
Veículo tipo CannMo TOCO, canocena ateia em 

1.11 madeira. moWt turbo, eixo simp'es, capacidade miriima 
para .O00kg ~Ido dses 

Registramos ainda que as prestações dos serviços acima refendos apresentam com 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

'.A'M flnde [é  ,e COftd! N 023, ;()1 1, Iese Contrato N2 022/2017 

União-PI, 12 de março de 2018 

Mar oMMártins  da Silva 
SECRETARIO MutikbAk DE EOUCAÇÀO DE uniÃ0-P 

CPU 911 690 97391 

Cs.',o, 

•*d*' Jt,'C'S"Q 

Ir	

,4_sIto .IC,IflJ)1,PIc041b3tttt' 

cc'r.t a S: '4 DO' Ior'&'rÇG a ass 'at.?a 
s r .' .t '.in.s ;a rs.a v ,,c'.  

'7r?.'''2020.3245tk i31?2TcIMí.'€2  

o li Ccrwi. .,-P'tIDs "wt*.T'na.ius.b'.
. 
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CNPJ: 06.553 606I01-30 
PRAÇA SARAO DE GVRGUÊLk, 443 
CENTRO CEP: 64.120'GOO. IJNIÁO-PI 
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FORMALIZAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PARA PRORROGAÇÂO DA \.qGÊNC$A DO 
CONTRATO N° 022/2017 CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESSE TERMO 
CONTRATUAL 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA . cem sede na Rua Davaid Cal das si,," David Caldas s/n°. Centro, CNPJ nC 

06 553 608/0005-64. neste ato representado pelo Sr.Marcone Martins da Silva.. Secretário 
Municipai de Ecucação e Cultura, nesta cidade, portador do CPF n°911-690973.91. no uso 
da competência que lhe foi atribuida regimentalmente. e, em sequéncia. designado 
simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa SOUSA CAMPELO 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no C  P J.(MF) sob o n.°10.644.834/0001-93, estabelecida 
na cidade de Teresina -P1 - com sede na av.Centenário 2007, neste ato representado por 
Gbeno Campelo Lima - Brasileiro, casado, portador o RG n° 353.272 SSP,,,,PI, denominado 
Simplesmente CONTRATADO, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do 
presente 'nstrumento, TERMO ADITIVO ao contrato administrativo para Contrato decorrente 
a adesão a carona do pregão n°038/2016 do CGCIJTIMON-MA. para a Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do municipio de União-PI, com fundamento na C!àusula 
Primeira do instrumento contratual c/c Art. 65, §10  ambos da Lei n°8.666/93, observadas as 
espec:ficações e demais exigências previstas no Edital e anexos do Pregão Presencial para 
Sistema de Registro de Preços n° 038/2016. formalizada nos autos do Processo 
Administrativo n° 001.000970/2016, observadas as prescrições previstas na Lei n° 8.666/93 
em conformidade com as disposições legais e pelas condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULAPRIMEIRA —DO-OBJETO - '•- . - 

1 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a Cláusula Quinta, a fim de 
mocificar o prazo de duração do Contrato n°022/2017 prorrogando sua vigência por 03(trés) 
meses contado da assinatura do presente Termo aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DA RATIFICAÇÃO 

2 1 F;cam ratificadas todas as demais cláusulas e condições. pactuadas inicialmente. desde 
3ue não conftttantes com o presente instrumento. 

1 

1 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBUQ49Ãø-  

3 O presente TERMO ADITIVO serã publicado, por extrato, no Diário Oficial dos 
Municipios (DOM) nos termos da lei 8.666/93 e suas alterações postenores. 

:CCSfl9)61?0,i 3 

ur:flcJ9tY,g,'fl,i4qtyIi cVA  

«a 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO 
CNPJ % 553 6M0001 -30 
COMISSÃO PERMANINIL DE uCiIAÇAO - CPt 

F Dor assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito que. juntamente com duas testemunhas 
dõneas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

União-PI, 08 de Março de 2018. 

/ 
/ 

Sot3*a CampØ(olransporte Uda 

PELA CONTRATADA 
1' 

Marcone Mtp{øa Silva 

PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

RGouCPF 

20) RG OU CPF 

- ?J(3 u)aotCã<8a 1 43,C,Mro CE 6412*-COO 

CNtiO6flLtJI3O 
itt-  ;S6J326S-2433 

N 



ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE UNIAO 
Secretaria Municipal de Edu.açbo e Cultura 
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0 

()\]R:\1() AI )\Il\ISJ R.\ [IVi 
\.1122 2111" 1)1 PRLSTAÇM) 1)1 
'.1 KVIÇ( ) 1». IR \\'4M )R II 5 
(14 xi, t) - (,)i 1 1 \IRl i 
lI.ltIR\\I '. SI t 141 I\Rl\ 

\1('\[( 11,351 91. 191 •\Ç\t ) 5 
(LIII l<\ 1)1 l\IÀ()l: A lIl'RN-\ 
5( I( 'sÃ 11 N\114.11.0 1R.\NSIk)R lES 
lin. DI .\(ORDO COM XS 

(I.A( SI 1 AS ABAIXO PACTUARAS: 

e 

si ( Kil IARl.% Sil ,l( ll'•%I. 1)1 IDL ( AÇÀO V. (-111.111  K.; 1)1: tt'IIÂO-Pl. 
.,i.tifLi iil'li. i:iit,' ii' ( NI'J (06553.006 orn)b E sIIecidj n;, Rua 

• ( ciii'. 1 ,)io-PI. oe,le II.' repre .vfflada pela ScrcIarizi Municipal Sra. Jara 
d.' b (iii I.547.992 551' P1 c ik tbulrt lado, a 

SUL NA (%NIPLI.0 TRASP()R1'FS LIDA.. cnni '.cjc na A'.. Centenário. 2007. 
t \CIIS4I13 trciia •- II. hit.'...id... Ib'tIli.iil..4)I. mscritu no CNP) sob 

cjuir dentq,,jsiada (OVFK %T).PA. ii cato rcprcscntada por Gilberto 
1 itiEi. bi asik ii o. caiado. pofladoi d.. Ri • iri5...272 'ssI' P1. t. li- Ir 1*2.071 383.4)0. 

J, 1 kita,á&i SRI' nifl% 24116, na lei' ,( 10.520 de 17 de julho de 2002. que inslitwtl a 
mi i;tlijutk Picca.' e 1cm n *666 4)3  demnab nornius peninculese na4 seguinievlátiuIas;AJcs4o 
.t'zi •It rçgjiii.tc ;'ICÇO.. 

(1. tFSUtA PKL%lI:IR,%. — OBJETO 

& uasliIti, i'bjcio d' presente (O?TK.&Tt) a prsIaçào de '.cr içon de transportes - k'caçàt' 
'.1. iI&fl ..ta. -1,nI,'rmiiç .Ic't iii' tio 1 t'fltki de Rcíctncia — Anexo 1 do Edital d' Pregão SRP ii 

0 441, i IflVU 1 1we-'.eiiw cii iii aLi. 

• •hgctø dccriit' 1K' '1cm 1.1 coflstii(pi'%e dos nen, a seguk epectikado'. 

14'l(4$ij \Ç NI) 0 i\,i I'itI 11,1 \li R'I' £K1.4.&) 1.1155.51. 

0• 
.4- 
1 

1 . ii1111 'II'. ).( i•( \i$t'il 
.1p.ass •a.. -upci;.w 

•i $ .1* •..,.1. 

,,ifhi -flt ntakua 
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ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIC) DE (JNIAO 
Secretaria Municipal de Edui ação e Cultura 

Ç) que 1&%ç: r ido c.pn.ssaiiieiite i ti, .diliaJ.' IMU este inslruluento. o objeto ora contratado. 
'ctj Jëivadneni conlbrmidadceoni os du,ncntos a Neguir ctiumeratS's. txç quais. apt' rubricadas 

jufles contratantes. passalu a inlcgrá•Ii' cilino si iidv traliscritos: 
i 1 'tut de l'rçe.h' Vrçs.çncial n'03812016 e seus alieNo,.: 

Iii \ia de Kcsjis'rt' dc Preço a (13V2016 PPSI 1 2U16 - Proccsii Adinini'.uatiso ii 0070.2016 

IAON 

is 

1 

• 1 1 1$10 lt- ( ons tiij' . k%;ehrzia.' o"11 tu \Itnucipi.' JÁ limon - MA possibilitando a adesá%o a Ata 
I, tC$i%.Iflt de 

L .utta JS'h"lJ da il 0 N, IRoÇTil) 
'tijett, ti,' t,ntr41i' ite' era sei ti'inc.. uil' no pra.' ii '.t.I, no edital e nxebudt' de acordo com 

JN c.tal'eIc.idas nu lenito de Relercuiia . dual da laiinçào e no preselite Contrato. 
adcqi:kias conhinije seja ii caso. deierniinado pela autoridade Contratante. com  emizaai' de 
kctiuwnto omprohatõriu da emitrega do objeto na foenia contratada. 
1 (,)uando rejeitado o obieto no todo ou cm pane. a contratada destra substitui-los no prato 
est.iN.e It-titlt- 'cia Atl'iiinislniçai'. .4'.cnando fl'das a, eoitdiçôe' inicialuiicmite estabelecidas. 

1. ti SI I.,% SÉ (A \l) tt -. DOS PREÇOS. 

''reç' do presente comttratt' para prestaçân matai e de R$ 32.100.00 (mata e dois mil ccciii 
J ,í,rdo com a Au de Resistiu  de Preços Nt32t2016/PMT/2016, 

p:c..' do presente contrato para jirvstaçào durante o periodo de 12 meses é de lIS 
• 'uiiiln tr t- ,çiil." e tlilcmlia  e cinco mil e døieuilo reais) de acordo oini a Ata de Registro dc 

\ oC N'ló 1\Ii 2016. 
1 .I cstu,  mncluidos tt1,is ti,. custos e dc'l;esas. imielusise tasa.. nnposins. embalagens. 

. 1.. uiii ,.. custos relacionados ao ohjtto 

1 kt 14 1A lFR(FIK.% - IX) PAGAMENTO. 

tiiiiuli5ocs paaa os PA(.ASIENTOS ',àt' as etuistante,. no Idital. que  este integra. 
El. s'ataiticiiio'. wrí; clètuado'. conforme adin picinenu' da ct'ndiç&s. cm moeda corrente 

1! 'mil. em ate 31A ir mula 1 dias muteis do inês s(ItIsc.41ic$ite ao tu'riwtifliciito dos bens. inedijutie 
da- hora' 1 scIm det udaunem ute :,tesiadas . Ia 1 •nidade Ad siral is a I)einandanic. 

\a oeasiaui do papaimieiuu' ser.i liit4' a re;enç;k do' tributos e couiiribuiçt3cs cleneados na 
kgu-.l,içau. %igenit 
. 4. Seahuuuiu paaánento sei-a efetuado á t.icitanw enquanto pendente de liquidação. qualquer 
«hiieaçào que lhe for imposta. em irlisde de penatidade ou inadimplência. sem que isso gere 
direito au' pleito de re;tjustauuiellh dc preçosou iw'uictãri.t (quando for o caso). 

asa haja multa jx» madaupleunento contratual. será adotado o seguinte procedimento: 
tu \ usiuba wra descontada Iki 5 aliur talal do respecil' ii contrato; e 

N, o sal--r da multa lo, superior ao 'alor desudu pelo objeto. respondera o contratado pela 
dacreaça a qual sem descontada dos pagamneiiios estntualnieritc detidos pela Adniimustraçào. ou 
ainda. quando Rir o caso, cobrada judicialmente. 

n.ia. ti'.ais I..turas que apresentarenu tuicon tçAes serão Jes nis idas a contratada para as 
1kt, udas corrcçtues. \essc caso. o pralo lura pagarueino coullesara a fluir a partir da data de 

nt.i.ut1 da nota fiscal fatura corrigidas. 
i. ;tsu' a contratada scia opianie di' Sistema Integrado de l'aganient.' dc Impostos e 

• 'ti t uliuuloc.. uLis %técru'emnpresas e Iunpre-ias de Vec:uiern' Porte SI %tIl 1 S. ks era apresentava 
ui'iml; açati juntamente cosa a 5tta liscal. caso em que não serã Iita a rctcnçàt, dos tributos. 
1% tjuando da etctmsaçào do pu»anteiito. a CONTRAI AbA deterá apresentar a coniprosaçáti dc 
icu!am;dadc liseal perante a Fa,eiida Federal. I:stadw.i ou Municipal. e rclatisu ao FGT$, sob pena 
d. 1 :tes.ç..o d. paQíltuleultl. 

.1 

1 
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ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE UNIÃO 
Secretaria Municipal de Edwaçao e Cultura 

(i U 1.1 l..t QUARTA -IX) REAJUSTAMENTO. 

1 j'rcçs's t-i'iiiratadn serão e urreajust.á ei- durante a iõncia do contrato. rcssali;ud.as 
iflflççs eni que nbrct lerem ritt5 óinpre isisds ou pres isu'.cis. porem de conscquiuicsas 

.iaiIa ei a Admtiittração. rvtardadoiesou inipeditit o, da wsuçào do ajustado. ou ainda. 
JMI .k t'iça maior, caso fortuito ou lato Jo prèncipc. coiiligttrjiido área econõnuca 
•iJiivaria e e'uracontnival. sempre i4ijc11s and.> a nRuuItIleIt.,b d equi lihiio econômico- 

ii a ri' mie ia 1 do contraiu. 
• : 

 
\11, 1,o !c tu s.' do iiitcrrqtno nlffiuni de uuii au . . admitir-e- a a pos.tbi 1 idade de reajuste. ' 

is requerido des era ser apurado rek' imidice a, umuladui do kil'\I para o pei IL5JO. 011 outro 
— :.etficia) que % enha a tmhstitum-k 

1 lit si I. 11 QI IN 1 x tIOS P14 Z()%. 

e A O praiodc sigcu.'a do CONJKAI() e de 12 (dwe) inesc. contados a partir da data de 
1)LII'IICÚÇãI' do seu estrato no Dinrio UII. tal dos Iunícipios. 
A 2  % pre-aaçào do sen içosa sereeetiiadu'de íornia tonlimina. 1xdeiu lera sua duraçoprnm'gada 
1h'I i)(iai% e MICV%%15(.' 1\,riodosconi s ima, a ohiençà.'de preçoseeoiidiçôes mais sailtajosaspara 
.i •\dministraço. limitada a sessenta iitcsv. 80, teçamos da pres isão comida no ari.57. II. da lei 
li 

(I %t si IA si:XTA- DOS RECIRSOS 0RÇAUE\  lARIOS. 

•. 1 t)s reiirso linaneciros para pagatiieiito das desxsas resultante', do presente CONTRATO 
ti'miçtt'Im conta da .eguinte dotação orçamentária: Projeto Atividade- 2008 -. 1.1). 

'lO. 16111)00 e  ;.31.90 30.00.00 t.'nte 8 

( 1 %t SI 1 % SI.FIMA 1H) l)lRLtE() É. DA %BILIDADE DAS PARTES 

• l. .she a i. •)\ 1 RA 1 U)\. nkni das t'bnta.Acs e imiianws das condições pala a eecuç;i'. dii 
e d;mjtietus e,tahçIe idas cm 

1 Responsabilinr-se integralmente pelo objeto c''ntratado. 1io ternios da legislação 'dgentc. 
- 
.	 lcIhkr pnintaaiieuile as requisições di' (1 )"sl R U ..V'd 1. para a entrega do objeto conl'ni,e 

kMltls mio objeto. 
7.13. Responsabilizar-se eis ii e criminalmente. pelu s danos causados à CONTRATANTE ou a 
seis hh'rc. agentes ou terceiro.. decorrentes da 'n.i e>.ecuçào deste Contrato: 
7. -1 Responder pelo v\tr;I% mo de quakuiei bem patrimonial ou de consumo do %tunieipio de 

ntào-Il. can ds-corrcncia da sr.ecuçào deste Lontrat'. desde que desidanicaite comiiprosaklo. seni 
premuaso de outras sanções catuscis. 
'.1 Não Ir.mn',tcrir a outrem. na todo ou cpu pane. o objeto deste contrato. salso mediante pres ia 
e expressa aumtormiaçao do Orgão ( O'. 1 RA  \\ II.. 

li \hsmitct durante a sigSeia ti-' ( i'mltmai,' :,'das as condições de habilitação e qualificiaçân 
lia .,ssiflattila ileste instrunknto. imielusit e cii casode prormgaçAo.  garantindo neste caso. 

m.iiivatcnçiti das condições do bem mediante a sul)si tuição por semeulo identico, garantindo o ano 
de t.ihiicaç%.i ecuindições iniciais contratadas. 

- I'rusiar os c,.clarecimenlos de.uaiJos. bem comi'. comu,iicar a CONTRA FANTE. atrases do 
-n ,mzamuc tu diretamente quaisquer fato,., ts.,'t rmnda. sinisiro ou anotutualidade que por senturu 

o bom andmnietiin oU o resultado tnal da prestação 
kcspnnsahiliAmr-sc par todas as despesas cem tributos, seguros. csscargt's trabalhisi^ 

pies ijç;tciari's. tiscais. eotueiei.iis. bem cotito stihslituições 12 Ci)tFV$fls iclaci.itiadas ou qualquer 
iuiti .0 despc'a resultante da esectiçãO do Uuintr,ito.. 

Lx-, 
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11111 o 
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e. 

' 4.. oiaràt' jhT çt'iita da (untraiada a' despesis Ject'rrcines de substituíçôcs de xeietilo 
iiidi..adas pela equipe ou pessoa designada para tisealizaçào. caso ocorra alguma irregularidade ou 
ceitiii que impeça.' tio do heiti objeto de.ie ('ofltrdt. 

- 1 lO Por t'çasi.' da entre-1 dos ketijuloN. a Cv itratada deeii descrc%cr no ct'inprosanle 
re'pecti' o. a data. o uk'fllC. o cargo. a assinatura e • ' número do Registro Geral kR(; i ou nutri' 
do. i,iflentn de identiiicaçzo oficial do vrs idor da Orgão Contratante ttsjnsa% eI pcio 
teL el';inçiit. , 

- 1l.  .',iIatad.' qualquer irregtilaridadc no .'li;eio contratual. o Contratante poderá - 
à £ itelcriikt.'-'.e a vspeeilieação: rejeitá-lo no todo ou em parte. deivrininauWo sua substituição .'n 

tc ,' 111ditijo s ContraLtÇào.m.111 prcjuuo das pvnalidat.es cahheis: 
\.i itipotise de sub'.tituiçào. a ('itatratada desci .t fa,ü-la cita conformidade com a indicação 

d., dininislrao. no praio mnunbo de .03 (três) dias. contados da notitkaçao por escrito. 
iii.ui tenda o pieç.' inicialmente contratado: 
lu kciçrind. '-..e a tiuteretiça de quantidade ou de panes. determinar sua complcttieutação. sob pena 
Á.. rcs.urdir '.' cosflçau'. san pr.juiindas'pcnalidatics :abi%ei% 
1' i \.i hipótese de coiuplerncniaçao. a ('ontrataCa de%erá fa.n-la em conformidade com a 

çàu' do ( ntttratainc. 110 prato IIki%iitk' de IS (q.iin/c 1 dias carTIdI's. contados da notificação 
ili. Ranitu ido o prcç' unitário mie ia Intente e. 'ntraiado. 

,1 t luti.' pr.uu pudera scr acordado. desde que não te-tem prejui/os para a Administração. 

tabeauU)\lR\l \\ll  
2 1 A laratnr.i do u.,..inhuneiao contratual com bas: nas disposições da l.ci ii" 8.666/193 e suas 

aItcr;içôc 
'.2 2 \sscgurar t' recursos t'rçalnentõrios e linanceilos paín custear o Contraig'. 

2 1 inhtir .k'cuinicino de amoriiação do 4'rnecimento do objeto contratado. 
2 1 1 Ieh'ai paganivialo nas condiç.\cs es*abckcidas na Contraio, 
' 1 .Jià/ar a execução da (ontrato. através de tenidor "parcialmente designado. conhiwme 

o ali 47  da lei V 8,666 13 

-: 6 1 .'Oiuntcar ao CI )\ 1 R.X 1 AIX) qualquer e%enl... sinistro. ocorrüncias diersas relacionadas 
CMI) y obsçt.. do (.'ntrato. na nwsma data que uxairrer, assinalando prato para que a 
ti i\ IR \ 1 .kl )\ t(';Itc as pan idências cabíeis. 

(1. 'ii St 1 tøl 1 %VA - I)%S SANÇOIS  tl)%IlT%ISiRÃTl%AS, 

s .\ penalidades aduiiinistratias aplicáses' .i 0\ 1 RÃ 1 AliA. po; inaditnpiõucia. estão 
itirs dii)t's SI. K". 88 e scus paragiafas. todos J4 Lei no 8.66693 e anipi -," da Lei \ 

"1 2{i 4)2 
\ omIta demora a ct aplucada poratraso injustiii.ado naeecuçáodoCouurato. seta calculada 

o ukn do oltjeko uio executado. competindá sua aplicação a Autoridade Superior da 
\dsnini'.traço. resguardaitdo ocontiaditórine ampla ,kfesa. uh,ersando os seguintes percentuais 

a? tlq: ,;"ç,  urt' décimo. por celiti'). por dia de atraso até o Iimitc correspondente a lO (dei) dias: 

l'i dc Ø,$0,  icinco dõçimos par edilto). pior dia de atno a partir da iP ate 
o lumte correspondente a 15 (quinze) dias: 
.j .k';.0°, (uni por cento), por dia de atraso a paitir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite 

.. U) (trinta) dias. lindo ii qual a ('ontraianie rescindirão contrato correspondente. 
.tplivaiido.se á ( .tnratada as dentais saI1çes presis*a na lei n 846õI93. 
X 2.1 Será aplicada intilia de 1.3% (Hil) e meto par cinto) sobre o salor da contratação, quando a 
(UNIRÁ 1 U cometer qualquer infração às nonnas legais Federais. Estadual e Municipal. 
rc.p'ndcaido ainda pelas niultas aplicadas pelas '.ntão'. competentes em ra,j.i da iI)ffl)çãø 

ci'ui,.'Uda. 
"era ttpii..aul'a timita de 2". Idois por cento) sobre o valor da contratação quando a 

1' 
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Pi ''lar o ,..'r' iço ciii desacoidi' com o 1 cria.' de Kel :ri?ncia. norutas e tecijica, ou especilicaçt\es. 
'IKc;xndculemcsfte da obrigação de Imier :1, correçôe, necessárias, às suas e\pcnsas: 
ip I,hiando por aç o ou onmissáo. inapitidencia. negligõicia. imperícia, dolo ou ma Ië, vier a praticar 
qtzm iquci .11.' qt'c'e nUa cau-ar dtmi.i-. à(  0\  IRA 1' \N'l'l. ou a terceiros. independentemente Ja 
•1' ...!'- 1< '. 1 k1 )A cm reparar os danos c.iu'.ados. 

K_k \lfl 1H11 \t 1%. 
1X apkaao di penalidaik de adenttwia será elëtuado aos seguintes casos: 

.0 lkscumprimncnio da' obrigações assumidas coniratualinciite ou nas licitações. desde que 
ican ele mii prejui /o de mliciior potencial ao SI iiniempio ,.'• 1 ?j,j.jn, independcmemne.ite tia apI icaçàt' de 

niiill.t miii .it' 'li.t • ii de m)csectmço contratual, e do de,  er de ressarcir o prejuízo: 
i'm i seciaçà. insatidak'ria Si objeto. desde que a sua gras idade não recomende o enquadramnenti' 
,l..s zitis tf. ,.ispe..'sao tc.iip'm.iria ou deçlaraçao de imidoncidade. 
cm 'taras s.'mremicias que I%isain acantiar pequ.mos transtornos ao descnsohiinemit.' das 
ii,' idade. da (fl'xt RA 1 AN1 E desde que não se am passi» eis de aplicação das sanções de 

,1,orária e dcclaraçâ.i de initltimicidadv. 
si "VI \%Ât) IX) DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 

11< tçÃo. 
• itipedida de licitar e contratar cosas a Scmmnislraçã.' Publica .1,' \Iunscipiu de ( iiiào 
I. • ti..' ate 05 ico) anos. ou enquanto krdu areni os iuiflisos determinantes da puniçao. 

1» cd Ou ;iri J a. tptc praticar (lisa i %4llier alt. P' isIfl III' an iv.' 7 .3.. 1 ei ir' I0.520 02 
— . tu t.1. UZAÇ ko tU l\IIHNF.IDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

\I) lI\lSil4 ti \() l'(BhI('t. 
,iccLiraa, ii. .. .ioneidadc scra proposta pek agente responsável para t'acomnpanhamcrito 

\ck liÇd. 1  ç4 iiir..ivai .s •dmnmisir.ição. se  constatada a inanil'cga má-fé, e' idência de aittaçãti 
.'iil ilucre,.',e% e..cii'.0½ ou remneidi?ncia de falias que acarretei» pivjuiios ao Município de tIm,i., 

(In )IT4.3Ç1V 'thX'.it a' de outras sanções adiniimislratis as. 
'\ declaração de ummdoncidadc implica 1)rt'1hiç1k- de licitar ou contratar com a Administração 

('tihuíca. eliquamilo perdiu arem Os iliolis os determinas-tes da punição ou alé que seja promot ida a 
i...il'ulitaçao. peraute a .'\Jininistraçào. ajx'. iessarcido..tis prejtsiios e decorridou pra,ode 02 (dois 

8 ( 1 declaração de inidoncidade para licitar e com 'atar com toda a Administração Pública será 
.ipliada.n' hic mt.mntc ou contratado mio,  c.io em que. 

Ø
•., 1 emilia 'otrido condenação dt-timiitmsa por praticreimi. por meios dolusos, fraude tseal is' 
rc 'iltimitenti' dc quaisquer ti mI'iii.,s 
i', Mal meareni atas ihie imo,, '. ajudo l'nm,trar ii, t.hjem s is da Iieiiaç.o co.iiralaiçM; 

m 1 icnionslratemii não possuir idoneidade para licitar c contratar ciimii a Ad 'siração. cm % iriude 
i lit, mios p141 ícados; 

d Rejsiodttire;n. di u1g4ue18 ou utiliiareui cm kncficio pnprit' tni de terceiros. quaisquer 
t iilIiiiviç& de que seus empregados sambam tido comuh;cciincnio em ra/à.' de execução deste 

c,nhiralo, scat consentimnenio prea, aio dai Adniimimsiraçit cm casa de mcincidéncma; 
01 
0111- ei \lítr1tas;n à •\dmimis'traçãt' qualquer docuincu o íilsti. ou tàlsiticado 11k' ttxjti ou em pane. 

o abjelitt' dc participar da licitação. ou no curso da relaçài' contratual: 
I'ratiçarç:ii tato capitulatk' Lvino crime pci. I.ci ii" *.66693 

9.5 4 Ir4Icpentlentcmnemitc das imiçi\e'. a que se reíerct .4a elaãu»ula. o(.ON 1 RÃTALX) esta sujeito 
ao 11.iLIe8t0 4v miidtiiii.tçà' rsw  perdas e danos. pa..enda ;ihida a Ad - raçào propor que seja 
rv-ponsibiIiiadv: 
:i as n i lmnente. tios meti nos do todip' th ii: 
til !'ci;uile os orizàtis incnnihitk's de tiseaIi,açtt' . as mi'. idades contratadas ou do cxcrckit' 
:,r.%IIss:Lm1at a elas peitimicliles: 

tia Ii'rnta da legislação peilincule. 
X \enhuin pacNinsento scr;m feito ao esceimio; do objeta que lenha sido multado, antes que cal 
$1c1111t1a4c seja descontadu de seus hasteares. 
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ESTADO DO PIAUI 
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. aplicadas pelo titular da .• Iniinistraçi.'. íjculi.id;i a defesa pres a  JC 

iii.. :'adt'. iii 1-espectiso praccs(1 no praia de (i Itisico) Jia ilicis. volve esceçdo da declaração,  

-	 tIL i,ini.,iiç,datk. cujo praia di.' ikme..a e de 19) ((k-,#) da e, da .iberiura de xisla. uotilUmae 4 Y do art 

S('liô  93 
-	

a,1,;tii,i',Jrjlj%as pres i4a neste ins rtiinento. flüo i..ifl carUcr titlfleflS3itW!t) e 

wil luauticilI1' n10 ninii,a a ( )\ 1 K .'. 1 M) \ da tcspoui'ahiiid;ide por perdas e dauta,. 

,.i rentes da'. uuifraçScs comciila. 

(1. %I'SI l.% NONA I) .t J"l%('Ãl.iZ AÇÃO. 

('O% IR VI %EI L'\ctCCt.0 a fl...aluiaçãt'geral doobjetoda presIaçAoatra'c.dc sen md.'ie 

nados. 
2 1 ia a ( ()\I Itt $ ADA i'hrtada a peminilui e !a ililai' a ptaIqucr lempa. a liscali,aç11 h' 

.'hjclt;. faciMinjo o Ii' te aces' as inswlaçôes da .:mprvsa. beiti Comi) a todos as registro' e 

•l.'uaucnIos peflinculies com t' uwpcio ora contraiado. sem que essa fiscalização importe. a 

11(111. . CIU ,[iCl)s4b)tiJIdc por parte da ( ( )'1 IRA 1 AX ti 
'1 1,1,' que ai iscaIi,a3onàalera podtr para citiiir a ( 0N I RATADA de qualqiii.'r 

pitx b,lie nc'.te ( 0% 1 RA 10. 

(i. x1 'lIA I)E(l%I % - t)0S iKIIIITOS 

('u.,I4ucr ;sitcraçào. eriaç5.' i'ti etiutçà.' de heneticuos tbcass ou tributo' (impostos. taxas ou 
.. 'iiu.slnisça.. dc iiielhoisai. apos a as,inaiura deste CONTRATO. que reflita. comprosadamente. 

i.a ..5c41s.il' do t'hjeuo. liteultará a pane~ a sua Is i a•. para tiuj> ou para llWihk.. por mútuo e 

c't;'reM' .icarilo. obsenada a Icgstaç.ia sitzenW. 

( 1 ti sti..t i)LCIM.% PRIMEIRA - InKt'MEr%TOs ANTERIORES E REGISTROS. 

1 mii cat' de clis crecticia esustelite entre as docuuacnlo4 iuilct!ralitcs do prewnic (4 \ 1 i4A II). 

1 ;c:, e,ialbelexek,  tiii'  este iui'.truiuienlo pns atcçcr.i coim' reiiiador do objeto ora co, miratadu,. 
ut'stiitiundt. i, -da e qualquer di'cuutueuiiação an%eriarnnte fornecida entre a (( )\ I K \ 1 A \ II cita 

tO\ 1 It.\ I.\L) X. 

Ci. %t si IA I)i:rI%I.t sE(;IN$M - DA KES('is 10. 

12.1. 0 Contato a ser celebrado podem ser rescindido na lairna dos artigos 78 e 79  da Lei N' 

$ (ifiti ')t•  It;'s  
1 \ Jin tu' •lu-JI Is alu%L111e. liii' .i.QIl jilie,. casos: 

,,i \ão titliptiiI.ciil.' de ciaiiiias çílilifaluail. de CikXifleaçces. dos detalhes cxeculi%os ou de 

li, ç autipriiim:uiii irregular de clausulas contraluais. d.: especilicaçC'cs. di, detalhes e.\ecllti%us OU 
ilc  

e' 1 'tii idão u ,  seu cuiilpriitwlltii. les atido o \Iuuitcupi. de ( iiji, a i.ouuiprvs ar a impossibilidade da 
ti,ã' da obra. da triwciinenio. nos peeme(s estipulados: 

J. xímim, ,iiiustiticado 1k' inicio do kiniet intentos: 
\ par;ilisaçAo do k'ruiç'cinieflto. sem justa causa e r nn ia cnununic;mço a t. ()'% tRATANTE: 
i lcsjlciltltflWuilt) as &leieiuisiiiaçC..s regulares u,Lus auitwidadc. dc.inadas para acompanhar e 

Is...ii,iar a ,u,a csccuiçaa. .issilil tumfla a ik wais supaiorcs: 

'mdii li c fla ri. iceradi de iIta, mia cxc.. uiç.a do ai jelt' ouutratada. 
• 1 1 )c de fahZnçia ou a insiauraçAo de insoisiiIcia eis ii em condições que. a jlIi/(' do 

4 0% 1 itt 1 A \ I1 mileam cm risco a perkita esixução da'. amas do objeto 

ul 1 )i.stItIçb.. da ocicdadc coniraiada: -- - 
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iicja;ti . iai ou .i niodi Iicaça' Lia Ilitalidade ou da estrutura do licitante contratado que. a 
IR i \\ Ii.. puejudique a eeuçào dx Contrata: 

t i/ôe' L' iI1rvrc.sc tio cn iço piihlic.i de alta reltsiutcta e alflpIo 'ttiiheciiiientø. justificadas e 
kÍ 'minada pela (1  Pk IRA lANI 1 e exarada, no pr'cesso odministraiio referente ao Contraio: 

1'jcu' que acarretem niodiricaçt\es do alor inieil do ( ,.ntr.slt' além do limite 

' i'a L1t' cwcttçâ.'. p 'r oriein escrita da (ON 1 RÃ 1 \\ ii:  p'  'r prl,o superior a 1 
* , ,,. ,nç • ,i,. saI.., e», ao de eaksiiiidade píiIsIia. gras e ;'cnurbae;.' da 4'rdein interna ou 

1 4 .ui í.i.. por iepcl ihi miis.'t. que l,iiall, efil O IIWsflk' plaAt. iuide1wiideiitemeiuic Jo 

pu,uifl*.iili' obi igaloi ao de mndeauuzaçt"es pelas ucessha e contratualmente impnn iJs 
!, .maihili;tç'. E .tsc.uraJt' .t'' licitante ct'g(ravitjo, nesses caso,,. o direiti' de optar ixia 
u'pcna' do cumprznielitt' das i>briaçAes ussuinid;us ate que seja nomialié'ada a siIuaço: 

p1 traso .upefu''I a 90 ( Èit'tenta) dia' .Io pagamenit .. Jes idas pelo ('ON 1 RATAN1 E. em raias' 
Si., c'tcctrçã.' do ,4tjct, do 1 offirato. ou parcelas destes ,its.'esflc4so de calamidade pública. grac 
penurbaçào da ordem interna ou guerra. assegurado a' licitante contratado, o direito de optar pela 
sia'.pensãc' do cumprimemIt' de suas ohrie.uçoes, até que scia ntirmaliiada a silutçào. 
• \.W Iiheuaçào. titio 111 )\ 1 R,\TA\ II de àrea uto local para execuçào dos tthjeh.. tios jiraA'. 
'ufli atuais. ;t,seturadt) ;1' licitante koolialado o direito de optar pela uspensâo do cIIt1l(ifflC8t.' 

dc suas ibraaçt"cs. até que scj;a nannalintku a siluaço: 
ri 4 L. rãne,a de cas.i fonuiti' ou de 1.'rça utaair. regitanneate comprosado. tiie tjI impeditu o 
tia \..tItÇ' ii.' Contrato. 

? 1 )ccuinprinic'mHo do disposto no inciso \' do ari. 2" . seta prcjuiio das sanções penais cahiseis 
ti \iniga'ciiirc'flc ixias  panes. 

jtiuiciaiauenie. 
k.i adintuisinuisa ou aunigásei desera ser precedida de aul riiaço escrita e 

atad.i da autoridade. coiflpeteiue. 
.isn de resçaat' administratisa cinhasatt' em ratões de iibtCre'sc para .i contração. 

jiui;iic,.. pre isu nas leiras r. m'. •ii. "t''. p e •(. do ineis4....tio 15.2. sena que haja culpa 
aI.ifli .'itci.iu.ido. este strà res,.arçado dos p cjuito. que houser ,alrido. regularmeane 

•{'R' aJ'. tendo trnda direito a: 
1 es tilu,, ao da gatauht;I prestada: 

II l'atanarito de' ido pela execução da Contraio até a data tia rescisão: 
Iii i':Itaitucntt' do custo da desinohilieaçilo 

rc;sào auiiniiii4r41ita eleneadas nas alit s"a. 1. e". 'd. "e'. 1'. "g'. li ... 
'1 e "q' poticr.i acarretar a' scgiiiiUc. eotiseqüiiwias. aplicaseis segundo a oearriieia que a 

1 isi ti,4j . sei» p1 'itiiit'' das SÁIIWÔCS gire' istas: 
1 \ssunçào imediata do objetado Contrato. nocsiad' e k'cai cm que se encontrar. por ato próprio 
tu' 1 t7N TRATANTE: 
ti kt1paçit' e iii ii itaçAn'. mios terintis da legislação 5 igente. do local. instaiaçào. equipatulencos. 
•n:;!ç' iii e pessoal cznprqados na exccuçao da Cont-aio. necessário a sua contit;uudade.a sercail 

''Is itlt's ou ressarcidos posteriormetue. mediante asaliaçáo na torina do inciso V ilo An. 58. da 
1 e,  u M.hfimm e suas alter.iç»cs; 
III	 1 \Ç,,i:,,aç, de galantia e.'tutraitial. puni ressarcir teril'' do 4. (INTRA lANTI. dos %afore, das 

e mdtn i açtits a ela des ida: 
\ Rck.iç.u, dos creditos dee.'rreuie' do (. oaitrz;to ate o ii,niw dos prçu;o causados ao 

• tU'\tR\IÃ\II. 
\	 . .. inedidat, pr's ita ti (Êxi subácin anterior flea a critálit-do 

II . que poderá dar contiuzuidade ao t'tnuecmacnto por eseçuçfln direta ou in4inta. 
o, E) presente Contrati, podeM ser resciitdiuo. ainda, pelo CONI RA1ANTE. se  a 

-ç I'S I RÃ 1 DA traiisirir a terceiras, no todo ou tun pane. a execução do Íon,ecimento. seus 
-. - do tO\ 1 RÃ 1 AN] 1.  
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\áo po %çI ilfl .k.Kl..\ ct'iflo ilk'Ii%ti de líbrça nakw ou ca,.s fortuito. senão aquele 
prcs lêto no \il W  do (.'digo Ci ii Brasileiro. 

(is ca,a de rt.,ci3o contratual serio forrnalmentc tnotiados nos autos do flrOcCsM. 
ioca uiiipl dcflsa. 

1 t( St t.% I)I.Cl\I% TERCEIRA - DO FORO. 

Lie---cm-t,  purk.. o Foro da( oniarçade Ltniâ,,. Estado iki Piaui. com  rcnúncia expe»a a 
41..:f id it 'Iri '.'Iu30 de quai.qucr qsicsk'c os iiinJa dii prc'.ciue CONTRATO. 

'1 cis ir ,i,i'ii jii'jas ç contratadas. as'lii;ilr O fl(CSCfltC iit%lrvfl%vllta. ciii 'ias iguais e 

Ij,j k direito. na prcwn, a 'las testeniutilsa.. abas SI'. 

1 .;us'(l'I;. 1 .de \I.s çtt de 2017. 
- 
•1 .Rorror» 

ia 

\ccrctariss \Ip 'uc n4a . ai Ao e Cnl;M& t)iiiâo 
CON, RA [ANTE 

N Reptcscntaiiic da (oERA ÍADA 
/ 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
COMISSAO CENTRAL DE LICITAÇÃO -CCL  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução. que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita 
no Cadastro Macio-ai de Pessoa Jurídica sob o n° 10.644.8341000193. com  sede ã Av. 
Centenário, n° 2007, Sala 01. Bairro Aeroporto. CEP: 64006-700. Teresina-PI. prestou 
serviçcs de Locação de Veículos, destinados a atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Coelho Neto-MA, por meio da Secretaria Municipal de Panejamento, 
Acrninistração e Finanças, inscrita no CNPJ/MF: 05.281.738/0001-98. situada na Praça 
Getúlio Vargas SN, Centro CEP: 65.620-000, Coelho Neto-MA, de acordo com as 
especificaçôes referentes ao Contrato N°004. Pregão Presencial n°03012017: 

iTARIAÕÊÕMçW' - 

IrEM: DESCRIÇÂÕ QUANT 
I XAÇÀC 1* V!IO,tø UTVTMi0 5O CAAI$*4ØNITE PICK-UP CÁ~ OQPLA, TRA10 LX'. 22 OU 
S1'ER 3 CCV AR CCIOCIQNCO. C4RECAO .'D4AiAiC& Pç1U$ ¼Ø%fQ$ T000S OS SACOS com AO • cacç& c',.tos o€ SLGUqMA RVWEiS• UUPAO($ DE Psa&ea!s& Lw.UTENÇÂO PR\VVVA. 
CCRt fl'JA t Q3000€ POR OIT4 DA tCCADO&& cOøieusttvtt MSEL KM L4E j 

Ct *JLQS TPO 14*104 MOTOR 'O, VOJtOS A oisoL?a ou K~STfnll cp*cta 
QTA;ÀO p $ 1C0 PA5SACØ$ $INcftS400 O MOTORISTA) AR CCYtØ»AD3 LPOQTAS 03 

P tC .. A C* PPGTÇAØ SOJR OS 1OS fli 
L0CAC15b€ CO 1#O VAN IS LUG*REY. tPQ ~TER 3t S~ E-J S~R ca. AR! 
coccØtto. Et't.0 S% EU 1000$ OS,~ .A1tn85 £ TRA2ER05 PIçEUS NOvOS DICÇAO 
$ÕI,)JÁ 'CM VOÍNE.  CNTOS )€ S€G1.*A74ÇA RETRATErS . 1~Aoo4ES CE PàAA.3R!$*5 0'Â"EOS E: 
W.R0S VÀ'.fENÇÀ0REVEPTNÁ coRqEyrvA E COt18!jS?.VEL NE$ESt ,'YtfvÇj 

SECRETARIA DE COMUNICAÇ 
(TEM DESCRIÇ1O 

CAÇ& cc TPO)4ATCH '.1,3'•') 1;$QjX;5 ÃG.ASOt.'.A Gç &CO$SJSTML CAPACIOAO€ 
Ci AÂZ PÀRA jicsco, PASSÂC,€IRO$ (INCLUINDO O MOTORISTA) A? CCCtOAOO. 4 PORTAS, 

f PCTÇAO LIXAR NOS ORCS XI) 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
riu DEscRiçÃo 1 auna 

OE '/ElCLOS ISNCk4P, CA5?iE S.QtFS. TRAÇÃO 4K2. 1.4 OU SknRaR• COSA Ml 
OREÇSO IC*MLCA PMUS NOVOS. TODOS OS BMCOS, 00W A?O4O 0€ CA&Ç& CiNTO; 

02 %GM.&CA RtTR.A!EIS. kWMENÇÂO PREVENTIVA CORR€Tr.'A E REBOO'JE POR CONTA DA 
.XÁZGRÀ calatssl!VEL ETN.ot,GAS&Pa 

OIJART 

01 

Registramos ainda que. as prestações dos serviços acima referidos apresentam com 

desempenho operacional. tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Coelho Neto-MA, 27 de abril de 2018. 

)*Lk 
An!An,o MilIta da $a ?.laurão 

ccv•M',a M.nic*$ de AcknM4lfraçêo, PMAm.nfo • Fúw.ç., de Caem. ~o-MA 
CPF 515  SOO,631-L9 

;r. Gehi* Vaicas. s/n. C.;iIrO - one (098} 3473 1321 

783 3$/000I.98 - CEÇ 65620000- COELHO METO ,A 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO - CPI- 

2' (SEGUNDO) ADITIVO DO CONTRATO N°00412011 PREGÃO PRESENCIAL: 030/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°139/2018 

BASE LEGAL: art 5/ da Lei n°8666. de 21 de junho de 1993 e cláusula quarta do contrato. 
TIPO; ADITIVO DE VIGENCIA. 

20 (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICIPIO. POR MEIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COELHO NETO, E A EMPRESA 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA. 

1M1Htø MUNICIPIO DE COELHO NETO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Estado do Maranhão, inscnto no 
CNPJ?MF ser) o n' 05.281.73810001-98, situado na Praça Getúlio Vargas s/n Centro, no 
muicir,io de Cocio Neto-MA: 

REPRESENTANTE: Secretária Antonio Milton da Silva Mourão CPF ti0  515.800.633-49 

SaLTAvA. SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA,, inscrita no CNPJ sob o n 
10.644.a3410001-93. stuado na Av. Centenário n°2007. loja 01. Aeroporto, Teresina.Pl, 

REPRESENTANTE: Gilberto Campelo Lima, CPF n° 182,071383-00 

RESOLVEM ce;cbrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos principias do direito público 
e demais normas pertinentes á espc:e, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes 
cláusulas e condições 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo de contrato tem por objeto aditivar prorrogação de vi$ncla 
por até (00) noventa dias, para execução do objeto Locação de Veiculos. para atender as às 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento. Administração e Finanças, do 
Contrato Inca. 

A vgénca do contrato n° 004, referente ao Pregão Presencial N° 03012017 onde o 
tt' uno passa a se' de ato 90 (noventa) dias. 

(963473tI2I 
c'r.r 5 7M 7i'3ØQt- "34 -CEP 65620000- COElHO PJE rC)4M 

c'.msü. pmcn.gabinotocghotmall.ccm 
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CLÁUSULA TERCEIRA—DA RATJFICAÇ 0 

Todas as demas cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas 

E por estarem justos e contratadas, as panes assinam o presente Contrato, que foz 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

Coelho Neto— MA, em 24 do agosto de 2018 

» "t 
t •L' 4sdLJ L 
SECRETARIO MUNICIPAL CE PLANEJAM 'NTO. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANTONIO MILTON DA SILVA MOURAO 

CONTRATANTE 

SOUSA CAMPEjO TRANSPORTE LTDA 
GILBERTO CAMPELO LIMA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

'faça Go.:.,VEJfl 5.'N Ce"", Poat (93) 3473.1171 
?uyt3ÇP r1&4eí-  COR I'OlTO' 
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COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO - CPL 

10 (PRIMEIRO) ADITIVO DO CONTRATO N°00412017 PREGÃO PRESENCIAL: 030/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 112/2018 

BASE LEGAL: an 57  da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e cláusula quarta do contrato. 
TIPO: ADITIVO DE VIGENCIA. 

1° (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICIPIO, POR MEIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COELHO NETO. E A EMPRESA 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

ONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO par meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Estado do Maranhão, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 05281 738/0001 -98. situado na Praça Getúlio Vargas sln Centto, no 
municipio de Coelho Neto-MA: 

REPRESENTANTE: Secretario Antonio Milton da Silva Mourão CPF n° 515.800 633-49 

a 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° ONTRATADA: 
10.644.83410001-93. situado na Av Centenário n°2007. loja 01, Aeroporto. Teresina-PI, 

REPRESENTANTE: Gilberto Campelo Lima, CPF n° 182 071 383-00 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos principios do direito público 
e demais normas pertinentes à espécie. ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo de contrato tem por objeto aditivar prorrogação de vigência 
por ate (90) noventa d'as, para execução do objeto Locação de Veiculos, para atender as ás 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento. Administração e Finanças, do 
Contrato In!c,al, 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

A vigência do contrato n° 004, referente ao Pregão Presencial N' 03012017 onde o 
termino passa a ser de até 90 (noventa) dias. 

Y, 

Pria 0a1u.'j &N C.e.UU ruo. (96) 3473-112t 
CNPJ. O 28' 73(t' 8 CiP 65 woaoo-coasO'E1oMA 

-mM: pmcn.g.bínothoWiIIl.COm  



    

'e 
- - 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO - CPL 

    

CLÁUSULA TERCEIRA— DA RATIFICAÇAO 

Tocas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas 

E. por estarem justos e contratadas, as panes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor 

Coelho Neto - MA, em 25 de maio de 2018 

( -E 
(À~&x 1 tt - -- ç Àc ít 4cO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL ot PLANEJAMENTO. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANTONIO MILTON DA SILVA MOURÃO 

CONTRATANTE 

/ 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTE UDA 
/ GILBERTO CAMPELO LIMA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2z c  a,141MIjk1~ 
s" C .54, 144' C13- d50  

 

P'.,ç r... V*rps Sfl Zen!r ro.'* ÇOg 3473.1121 
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As: ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO CiÉiA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO CPL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N°04 DO PREGÃO PRESENCIAL N°3012017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°077/2017. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COELHO NETO, ESTADO DO MARANHÃO E A 
EMPRESA SOUSA CAMPELO TRANSPORTES 
LTDA 

MUNICIPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretaria 
Municipal de Planejamento. Administração e Finanças. Estado do Maranhão, inscrito 
no CNPJ/MF sob o no 05.281.738.0001-98, situado na Praça Getúlio Vargas Sn / 
Centro 

REPRESENTANTE: Secretaria Suely Maria Palhano Gomes CPF n°497.538513-91 

CONTRATANTE. 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o r.' 10.644.834/0001-93, situada na Av. Centenário n° 2007. loja 01: Aeroporto. 
'1 eresna.P; 

ONTRATADA. 

REPRESENTANTE: GILBERTO CAMPELO LIMA. CPF n°182.071.383-00 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencia! 
Ne 3012017. pelas disposições da Lei Federal N° 10.520)2002. a Lei Federal n° 8 666/1993 
da Lei Conpienientar ND  123/2006 mod:ficada pela Lei Complementar 147/2014, pelos 
principies do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e 
rec,prccamerte aceitando as seguintes cláusulas e condições 

CL USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto Locação de Veículo. 

Serão partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório. o Termo de Referência (Anexo 1 
do ato convocatório) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA 
indepenciertemente de suas transcrições 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela prestaçâc co ser'.'ço ora contratado a Contratante pagará á Contratada o valor global 
de R$ 467.760,00 (Quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e sessenta reais) 
conformo descràço abaixo 

AOMINISTRAÇAO 

ITEM ' , . DÈSCRIÇÃO 1 UNID/MES OUANT ! v UNT 1 V MENSAL 

P'ac. Ceuko varga. vi'. Contra,  Voo.. lOfl% 31:31 t21 
CNP) ('S ?tI 73&'OCOl'Jõ . CEP U.S?0000 -COELHO nCTC.MA 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - crn. 

«'9 

LOCAÇÂO DE VEiCULOS UTILITÁRIO MISTO — 
CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA. TRAÇÃO 
4X4 22 OU SUPERIOR COM AR CONDICIONADO. 
DIREÇÃO HIDRÁULICA. PNEUS NOVOS . TODOS 
OS BANCOS COM APOIO DE CABEÇA CINTOS 

01 SEGURANÇA RETRATEIS. LIMPADOR DE PARA. 12 02 6900.00 13800.0.: 
BRISA. MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E REBOQUE POR CONTA DA LOCADORA. 
COMBUSTtVEL DIESEL KM LIVRE 
MARCAS: TOYOTA, CHEVROLET. WOLKSVAGEM 
FORO E MITSUBIH!

.
.

. -. 

LOCAÇAO DE VEICULOS TIPO HATCH MOTOR 
1 0. MOVIDOS A GASOLINA OU BICOMBUSTIVEL 
CAPACIDPE DE LOTAÇÃO. PARA S. (CINCO) , .' 

PASSÃCEIflOS NCLUINDO O MOTORISTA). AR ,, .J,  0., CONDICIONADO 4 (QUATRO) PORTAS. PELCULA £
1 2900,00 8 703 0<, 

DE PROTEÇÃO SOLAR NOS VIDROS, KM LIVRE 
MARCAS: EIAT, CHEVROLET, RENAULT E 
VOLKSWAGEM. 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 'VAN- léLUGARES--- 
õ IPO SPRINTER OU SIMILAR E/OU SUPERIOR. AR  
CONDICIONADO. PELICULA FUMÉ EM TODOS OS 
viDROS LATERAIS E TRASEIRO, PNEUS NOVOS. 
DIREÇÃO r1IDRAULICA QUILOMETRAGEM LIVRE, 

05 CINTOS SEGURANÇA RETRATEIS. LIMPADORES 12 01 770000 7700.00 
DE PARA-BRISA DIANTEIROS E TRASEIROS. 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA. CORRETIVA E 
REBOQUE POR CONTA DA LOCADORA, 
COMBLJSTIVEL DIESEL KM LIVRE 
MARCA: RENAUTIMASTER. 

COMUNICAÇAO  

TEM DESCRIÇÃO , UNIDJMES (OU VANT UNT V MENSAL 
LOCAÇAO DE VEICULOS TIPO HATCFI. MOTOR 
10 MOVIDOS A GASOLINA OU BICOMBUSTIVEL 
CAPACIDADE DE LOTAÇÃO PARAS (CINCO) 
PASSAGEIROS kINCLUINDO O MOTORISTA).  AR :

1 
CONDICIONADO. 4 OUATRO. PORTAS. PELiCULA 2 , . -, nr.a r 0 2 9 

DE PROTEÇÃO SOLAR NOS VIDROS, KM LIVRE 
MARCAS: F1AT, CHEVROLET, RENAULT E IS. 
VOLKSWAGEM. .. ..................1.. ........li. . ... 

INFRAESTRUTURA 
TEM OESCRIÇÀO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MINI.PICK-UPCASINE 
SIMPLES, TRAÇÃO 4X2. 14 OU SUPERIOR. COM  
AR CONDICIONADO. OIREÇÀO HIDRÁULICA, 
PNEUS NOVOS TODOS OS BANCOS COM APOIO 

04 DE CABEÇA CINTOS SEGURANÇA RETRATEIS '2 , e' a e'-' 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA. CORRETIVA E cfl/w 5880... 

REBOQUE POR CONTA DA LOCADORA 
COMBuSflVEL ETANOLGASOLINA 
MARCAS: TOYOTA, CI-$EVROLET, WOLKSVAGEM, 
FORO E MITSUBIHI 

TOTAL •38.980.00 
TOTAL 12 MESES 487.760.00 

P,.,;j a~4,9" ..,'Ceitro ro.,., 10UM W2 t121 
S 21? lssjcoolIa . Cfl $S$4O .CO(tNONtOMA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária 

• 0204.04.122.0046.2004.33.90.39.00 . Outros serviços de terceiros - Pessoa 
juridica (Secretaria Municipal de Governo e Administração) 

• 021700.17.512.0099.21$1.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa 
juridica. (SAAE) 

• 020100.04.122.0046.2081.33.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa 
juridica (GABINETE DO PREFEITO) 

• 020600.04,122.0046.2033.33.90.39.00 - - Outros serviços de terceiros - Pessoa 
juridica (SECRETARIA MUNICIPAL DE INRAESTRUTURA E URBANISMO) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO 

o pagamento Seta efetuado pele CONTRATANTE no prazo de ate 30 (trinta) dias 
consecuirvos apos a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e dos 
seguintes documentos de regularidade fiscal: 

a) Certidão Negativa de Debitos - CND. emitida pelo INSS - Inst,tuto Nacional de 
Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei n 8212191): 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela CEF - Caixa Económica Federal, devidamente atualizado (Lei no 8.036/90): 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. devidamente atualizado (Lei 
2 231/1962) 

d) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas) 

- A nota fiscal/!atura serà conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento 
dos objetos licitados 

II - O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA. 

III - O CONTRATANTE poderá deduzir do montanté a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA 

IV - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira Que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplricia, pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou á atualização monetária 

V. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou 
inadimplência contratual, 

P'çaG4v$oVwst.n.. C.Mzo- Fan fllx$t) Ifl.tIfl 
~i CS 24! ~43 .CCP U 920440 .-COELPO NtTQ4M 
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VI- E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Egital. em especial a cobrança bancária, mediante boleia ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização 
pelos danos decorrentes 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art 65. § 10  da Lei Federal n°8 666(1993 

PARÁGRAFO QUARTO- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração podei'a 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art 65. inciso II, alínea d, ria Lei n°  
8 666193 mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado 

CL 'USULA TERCEIRA -DAS OBRIGA •ES DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contraio Administrativo 
pai  prestação do serviço licitado, a Contratada se obriga a 

a) executar o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termo de 
Referência, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço 
expedida pelo CONTRATANTE, conforme especificações técnicas estabelecidas no 
Ato convocatório e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas 
quantidades. qualidade e preços. 

b) refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, por estarem em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com 
a Proposta de Preços, no prazo estabelecido no Termo de Referência. contados a 
partir da respectiva Notificação. 

c) refazer os serviços em que se verificarem vícios redibitórios após a assinatura do 
ateste que formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo estabelecido no 
Termo de Referência, a critério da CONTRATANTE 

d) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do objeto licitado 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que 
os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, 

e) não transferir a terceiros, no todo ou em pane, o objeto do Contrato. 

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados. 

9) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste 
Contrato indi cando seus endereços tísico e eletrônico (e-mail), telefone ce3u3ar e 
ta.sImiles 

h) comunicar mediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. 
CNN. dados bancários. endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes: 

Paç GeuLt V.c*. vn C.sdqu' Ofl.*; 1OXÁ93I 4fl,i2l 
231 'flOOÕíJZ. CIV ÇÇ 124ØG -CO€twc NETGMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO CeFulo N'  ET COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

a 

à) responsabihzar-se pela execução dos serviços, sob pena de responder pelos 
danos causados á Administração ou a terceiros. 

J) arcar com as despesas de frete despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos tributos, seguros. contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciarias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação do serviço. 

k) respetar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local 
onde serão entregues os objetos licitados; 

1) «espe;tar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho: 

mj responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 
necessárias à execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora: 

n) responsab!lizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando 
em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 
ai,. a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos 
licitados não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE: 

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O Muncpio ae Coelho Neto MA, pessoa juridica de direito público, por tntermedio da 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA obriga-se a: 

aj emitir as respectivas Ordens de Serviços, 

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos objetos licitados: 

c atestar os documentos fiscais pertinentes quando comprovada a entrega do 
objeto licitado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as 
especificações exigidas: 

d notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados 
no recebimento provisório. 

e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos licitados que 
apresentarem vicios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o 
recebimento definitivo: 

O efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a latina e prazo 
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviço da licitação, 

'M' GEi~io Vv-2è4. s'n.Critn- oei Ofltl) 3473-1121 
CNPJ 44251 736i0001-ta - GEP: U4?t'OQO -COILHQNQtOMA 
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h prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

) propor a aplicação das sançÕes administrativas e demais corninações legas pelo 
kscurn;' mento das obrigações assumidas pela CONTRATADA 

C '.A-..'- •.' NCIA 

ptserli ,crtt,ro entrara em vgor na data de sua assi natura e lindara no periodo de 12 
(doze)meses 

Parágrafo único.  A vigência deste termo podera ser adrtivada. desce que sejam cumpridas 
os dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 

CLAUSULA QUINTA •.. DO PRAZO DE ENTREGA 

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contraio na forma e no prazo 
estabelecido no Termo de Referência contados a partir da data de recebimento da Ordem 
d' Serviç.' 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a ctitêrto do 
CCNTRAIANTE desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e 
h,ridamentado em motivos de caso fortuito sujeições imprevistas e/ou de força maior, 

c á '-..L. a 

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no 
Termo de Referêneta sem ánus para a CONTRATANTE. 

CLAUSULA S TIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 

Os veict.los do OBJETO LICITADO serão alocados por tuncionario responsável pela 
P'efelturz ou peto responsável pela unidade solicitante mediante atesto da nota fiscal 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e 10C315 estabelecidos 
n' Termo de Referência mediante Ordem de Serviço 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega verificam 
se o OBJETO UCI fADO atende ás caractensticas especificadas no Termo de Referência e 
na Proposta da CONTRATADA 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não seção aceitos os objetos licitados que apresentem avarias 
de qualquer :atureea 'flCiUSiVC arranhões. vicios de qualidade ou quantidade decorrentes 
de fabncaçac ju de transporte inadequado. 

PARAGRAFO QUARTO - Não serão aceitos objetos licitados diferentes das especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas 
embalagens habitija:s de venda, sem nenhum tipo de violação 

PARÁGRAFO SEXTO - Após verificação da qualidade e quant'dade dos objetos licitados 
recebidos proi'soraniente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANÇE emitirá 
recebimento definitivo mediante ateste. 
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CL - USULA DECIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇ-O. CESSAO O 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O recebimento definitivo não senta a empresa de 
responsabilidades futuras quanto a qualidade do objeto da licitação entregue sendo que a 
data de assinatura do ateste inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento 

CL - USULA OITAVA - DA SUBSTITUI AO DOS OBJETOS LICITADOS 

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devoivdos. devendo a 
CONTRATADA substitui-los no prazo determinado no Termo de Referência, contados a 
partir da Notificação arcando com todos os custos decorrentes 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do 
tansocs1.'-sero de inteira iesøensabilidade da-CONTRATADA - 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos bens não exime a CONTRATADA da 
apiicação ia penahdade por atraso na entrega 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula 
setirna deste termo não sela  observado, será considerada inexecução contratual 

CL -USULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

A CONTRATADA responderá solidariamente com os lornecedores do objeto licitado 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vicos de qualidade &ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis. impróprios ou inadequados a utilização a que se destinam, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 
aplicando-se as dsostções contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 
8078/1990 

CLAUSULA D CIMA - DA GARANTIA 

As conoçoes de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as 
estabelecidas pelo Termo de Referência ficando vedada qualquer supressão das clausulas 
de garantia contidas no referido termo 

C USULA a CIMA PRIMEIRA - DA MONTAGEM, INSTALA AO E MANUTEN AO 

E x- Inteira resporsabdidaoe da CONTRATADA a montagem, instalação e Manutenção do 
objeto lictado  no penado e nas condições estabelecidos no Termo de Referencia ficando 
sujeito às sanções no caso de descumpúmento das condições estabelecidas 

A CONTRATADA não podera subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato. 
bem corno cedê-lo ou transferi-lo, no todo Ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabiveis 

CL USULA O CIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo orgão solicitante que poderá. a Qualquer 
tempo, determinar o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, 
bem corro propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato 
serão registradas em relatório, cuja cópia sera encaminhada a CONTRATADA, objetivando 
a imediata correção das ;rregularidades apontadas. sem prejuízo da plena responsabilidade 
da CONTRATADA perante o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, irnperleições 
técnicas ou vCi0S no objeto licitado, e na ocorrència destes, não implica co 
responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CL É/SI/LA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

O descumpnmento total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitara 
a CONTRATADA ás sanõe preiístas Lei Federal n° 10.5?0/2002, a Lei Federal n° 
8 666/1993 da Lei Complementar n°  123/2006 e demais normas pertinentes a espécie 

PARÃGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado na entrega ou substituição dos objetos 
licitados sujeitara a Contratada as seguintes multas de mora. 

a) multa moratória diaria de 0.02% (dois centesimos por cento) do valor da respectiva Nota 
de Empenho em caso de atraso na entrega do objeto licitado, a juizo da Administração ate 
o limite de 10 (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o 
CONTRATANTE podera garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sançôes 

aj advenêr,cia escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, 

d) declaração de snrdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitacio perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As sanções previstas nas alíneas "a. -c e "C poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b'. 

PARÁGRAFO QUARTO — Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se 
de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficando garantido o direito 
prévio da ampla defesa ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Coelho 
Neto - MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das munas previstas neste 
instrumento e das demais comineções legais. 

PARÁGRAFO QUINTO — Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado. apresentando provas que justifiquem a 
Proposição 
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PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penahdade será feita comunicação 
escrita á CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento 
eqal excludas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora 

PARAGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecuti vos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo 
CONTRATANTE 

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou 
Judicialmente 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento sera feito a CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as muitas que lhe tenham sido aplicadas 

C 'USLJLAD MAQUINTA - DARESCISO 

Lonstltuem mcnivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no 
Artigo 78 da lei federal 8.666193. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa 

PARÁGRAFO SEGUNDO A rescisão por descumprimento das clausulas contratuais 
acarretara a retenção dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

;uaiquer comuncaçào entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos 
legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo 
e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

C USULA D CIMA SETIMS4 - DA MANUTEN AO DAS CONDIÇOES HABILITA ÇAO 

; CONTRA] AL)A devera manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigç6es cor ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação 

O extrato do presente Contrato seta publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do 
Estado, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art 61 da Lei Federal n" 
8 666/1993 sendo a publicação condição indispensável á sua eficácia. 

C USULA O CIMA NONA - DO FORO 

f'cs tieto o foro da Justçii Estadual da Comarca de Coelho Neto - M.A. cum renuncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após tido e achado conforme, as 
partes a seguir fumam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito 
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COELHO 

COELHO NETO - (MA), 09 de junho de 2017. 

SueFy Maria Palhano Gomes 
Secretário (a) 
CONTRATANTE 
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Lt1 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PODER EXECUTIVO 
GOVERNO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

Uma Pick-up 4X2 Cabine dupla motor 2.5. com ar-condicionado, trava, 

01 ,alarme, Direção Hidráulica, Diesel sem condutor 

[taant. i Descrição 

Secretaria de Assistência Social: 
J 

Atestamos, para os devidos fins, que a Empresa SOUSA CAMPELO 

TRANSPORTES LTDA-ME, estabelecida à Avenida Centenário, ti9  2007. Bairro 

Aeroporto. Teresina (121). inscrita no CNPJ sob o ti9  10.644.834/0001-93, é fornecedor 

desta prefeitura em LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA TODAS AS SECRETARIAS, sendo: 

Secretaria de Saúde: 

Quant Descrição 

Doblo 1.4 Direção Hidráulica, bi- combustível, ar-condicionado, 

03 capacidade para 7 (sete) com condutor 

106 

Secretaria de Educação: 

Secretaria de Agricultura: 

Carro moto 1.0 com ar-condicionado, com capacidade para 5 (cinco) 

pessoas, quatro portas bi- combustível sem condutor 

Quant,  Descrição 

Carro moto 1.0 com ar-condicionado, com capacidade para 5 (cinco) 

03 pessoas, quatro portas bi -combustível sem condutor 

Secretaria de Meio Ambiente: 

Quantj Descrição 

01 Carro moto LO com ar-condicionado, com capacidade para 5 (cinco) 

Quant Descrição 

boblo 1.4 Direção Hidráullca bi -combustível, ar-condicionado, 

02 capacidade para 7 (sete) com condutor 

Carro moto 1.0 com ar-condicionado, com capacidade para S1inco) 

01 pessoas, quatro portas bi -combustível sem condutor 

01 Um caminhão toco com capacidade mínima de 1.500 kg 

02 Caminhão Pipa 

-1 



PODER EXECUTIVO 
GOVERNO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 
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Luís Correia (P1), 29 de junho de 2015. 

1" 
ÁDRIANE MARIA MAG4L)MES PRADO 

Pretdta MdfltElpal 

pessoas, quatro portas bi -combustível sem condutor 

Secretaria de Obras: 

Deurição 

Uma Pick-up estrada cabine simples, motor 1.4, com arcondíclonado, b 1- 

01 combustível Sem Condutor 

01 Caminhão Pipa 
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TRI&I$AL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INmÕNEOs 

Nome completo: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

CPFICNPJ: 10.644.834/0001-93 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:56:29 do dia 21/09/2021. com  validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
ittps://contas.cujov.br/ordsIf?p1NA8lLfTADO:5  

Código de controle da certidão: W38M21092 1095629 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 

CPF/CN P3: 473.703.783-49 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar dê licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:04:42 do dia 21/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
littns://conlas.tcu.gov.br/ords/t'?p»INA1311-lTADO:5 

Código de controle da certidão: QQ8Q2 10921100442 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SONIA MARIA CAMPELO LIMA 

CPFICNPJ: 227.589.503-59 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:05:33 do dia 21/09/202 1, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htrps://contas.tcu.gov.hr/ords/f'?rlNÁBlLlDDO:5  

Código de controle da certidão: R48K2 10921100533 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 

CPF: 473.703.78349 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:06:19 do dia 21/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
htps://contas.tcu.gov.br/õrdslf?pINAI3ILIiAIX):VERJFIC'A  

Código de controle da certidão: TECG2I092I 100619 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SONIA MARIA CAMPELO LIMA 

CPF: 227.589.503-59 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:07:07 do dia 21/09/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
hltps:vconlas.teu.&ov.br/ords/r?p=INABILITA DO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: PGML2 10921100707 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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30/0812021 Portal da Nota Fiscal EletrõrÈa - SVRS 

8:10.644.834 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Identifioaçâo 

CNPJ- 

Relação de Contribuintes 

 

UF CNPJ 

 

Situação Situação UF 
IE Tipo IE IE CNPJ Endereço 

    

Pi -  10.644j34/QQOI- 194688488 IE Habilitado Sem P1 

22 93 Normal restrição 

ÇntrJkj&inte 3istÓrkx Mftsrno.QNEJsm.tQdata.iLE Identificação 
do Contribuinte 

Nome da Empresa: 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
UF: 

Pl-22 
CNPJ: 

10.644.834/0001-93 
Situação CNPJ: 

Sem restrição 
Inscrição Estadual (IE): 

194688488 

Situação IE: 

Habilitado 
Tipo IE: 

IE Normal 
CNAE Principal 

7711000 
Data Situação na UF: 

18(08/2020 

Dados do Contribuinte 

Nome Fantasia: 

BR LOCADORA 

https://dfe-poital.sws.rs.gov.brlNM/Ccc  1/2 



30/08/2021 PoitM da Nota Fiscal Eleotnuca - SVRS 

Situação Situação UF 

UF CNPJ IE Tipo IE IE CNPJ Endereço 

Data Inicio Atividade: 

03/04/2009 

Normal 

Obrigatória 

Demais empresas 

7711000 

Data Fim Atividade: 

Regime de Tributação: 

Informação da IE como Destinatário: 

Porte da Empresa: 

CNAE Principal: 

Dados de Endereço 

2211001 -Teresina 

P1 

RUA JOAQUIM BARROSO 

4350 

SALA 01 

SANTA LUZIA 

64020030 

Município IBGE: 

UF de Localização: 

Logradouro: 

Nro: 

Complemento: 

Bairro: 

CEP: 

https://S-pott31.SW3.rs.90V.bf/Nfe/CcC  
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2110012021 0020 prefeitura Municipal de Teresina 

________ VILIPAI SIRTIflI / OfeLiRifle 

j2I 2<J 
PTDcesso: 

C~ wIM 

Pino au.es çoaç cia 4$SI*CI4*dø 
8EAOC3*OSFCIII 1 

SI 
PSo Irs,oe aR da. 'lura doa ate pttt:icJa6 

170£77r1141 1 

CERTIDÃO AUTÊNTICA 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

Lavrada no dia 

Válida até 

2110912021 às 09:29 

Código controlo 170.977121-11 

Em nome do contribuinte abaixo id.ntlflcado: 

lnscflçâomisiidpil: 101543-5 

CPFICNPJ Contribuinte: 10.644.83410001-93 Cont,lbafle: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTOA 

Endereço: RUA JOAQUIM BARROSO, 4350 

Complemento: SALA:01; 

Bairro BAIRRO SANTA LUZIA 

Cidade TERESINA 

Estado: P1 

Cep: 64.020430 

Para molho, acenar o sito utilize: 

poiaLteresunaplgovbr/dsfjhe_pOrlaviflloal.do?eventorflontaMenu&actOnYmVAuDPCERTIDAO II' 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/09/2021 às 09:45) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.644.834/0001-93. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acosse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.brí  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6149.D3EF.14A6.0335 no seguinte endereço: https://www.cni,ius.briimørobidade adm/autenticar ceflidao.oho 

Gerado em: 21/09/2021 as 09:4535 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pág!na 111 



2110912021 00:54 Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Aio de Improbidade Admirwstrativa 

Conflnn.Øo d. Auts~ 

As;  

kCstdioau* possui o Códi000t a,tto .,.9our.,.a&O,fl .avda ir, 2I/O9/2411 0:41:OO w.ouüda .oCNP) 
1O.4&S34/0001-13 possui . u~ 

C.et cv. n dita (22/09/2011 ii 09;45) '.5* 
isasta rtg.suo no Cid..Uo Nsc»,aI 4. Cond.nhcb.. Cvt pó' 
no di Improadadi Adn'unstrstra e 1nseqt.I4dt. *up4.vs.0ido — 
Conoflio Naaoaal de 3us0c5, Q^ ao CHPJ n0  10.644I34/000t43. 
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mprobidade Administrativa e IneIegibiIidad 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/09/2021 às 09:55) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 473.703.783-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ht(p:/tdivulgacandcontastse.ius.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6149.D625.79139.A901 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.br/improbidadQ  adm/autentiçar certidao.pho 

Gerado cm. 21/0912021 as 09:55:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págrna 111 



     

21~1 0955 C~ Ne~ de Condenações Cíveas por Aio de Improbidade Administrativa 
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Connt.* NWoa.I da i,muç., gani... Cfl - 473.703.733.49. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibi1idad 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/09/2021 às 09:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 227.589.503-59. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acosse portal do TSE em http:lldivulgacandcontas.tsejus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6149.D39A.CE7D.A250 no seguinte endereço https:!Íw.cni.ius.br/imDrobidado adm!aulenticar certidap.php 

Gerado em: 2110912021 as 09:4.4:10 coNsEwo NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



21/09/2021 09:44 Cadastro Nacional de Condenações Cives pci Ato de Imjxob.dade Administrativa 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA OU UNIFICADA 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°122/2021 
PREGÃO ELETRÓNICO - SRP 024/2021 
TIPO: MENOR PREÇO! ITEM 
DATA: 24(09/2021 
ABERTURA: 09:00 HORAS 

• O objeto da presente escolha da proposta mais vantajosa para a presente licitação que tem por objeto o 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de veículos em geral de pequeno e médio porte, caminhões e máquinas pesadas sem motorista para o 
município de Governador Edison Lobão/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

limo, (a) Sr. (a) Pregoeiro e equipe. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 
Prezados Senhores. 

A SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o 
n° 10.644.83410001-93, com sede á Rua Joaquim Barroso. 4350. Bairro: Santa Luzia CEP: 64.020- 030. 
Teresina-PI, por intermédio de seu representante legal, o Sr. GERALDO DE SOUSA DAS NEVES infra-
assinado, cargo Sócio Administrativo, portador da Carteira de Identidade Registro Geral n° 1254044 SSP-Pi e 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n°473,703,783-49, DECLARA, sob as penas da Lei, para 
fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 024/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
122/2021 ,junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA 

1 - DECLARA, que estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos 

2-DECLARA, em cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.° da Lei n.' 10.520, de 17/0712002. sob as 
penalidades da lei. expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editallcias. 

3 - DECLARA sob as penas da lei, nos termos do artigo 32, § 2°. da Lei Federal n ° 8.666/93 que inexiste 
qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatõrio. bem 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

4 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8 $66, de 21 de junho de 1993, acrescida 
pela Lei n° 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de menor aprendiz SIM (X) 

5 - DECLARA sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que A proposta 
apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP n°2. de 16 de setembro de 2009. DECLARA, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente. 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 024/2021. por qualquer meio ou por qualquer pessoa, 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP 024/2021. por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou do fato da presente Licitação PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 024)2021, 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 024/2021, antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
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e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la 

6 - DECLARA, para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 024/2021, e sob as penas 
da Lei, que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
observando o disposto nos incisos III e IV do ali. 10  e no inciso III do 50  da Constituição Federal, 

7 - DECLARA, para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 02412021, sob as penas 
da Lei, que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras 
de acessibilidade previstas na legIação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

8 - DECLARA, para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 02412021 que instalará 
escritório na cidade de GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA, 'de fácil acesso a população, a ser comprovado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da vigência do contrato. 

9 - DECLARA, para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 02412021 que, 
disponibilizará canal de atendimento, contendo e-mail, telefone para sugestão. reclamação e elogios de 
usuários. 

Teresina (P1). 23 de setembro de 2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

a 

øuanUhora/ Total Custo f 1 

1 oesuição custo/ mel; (por Quant. Horas Total/ Quant. TotaiGeal 

Hora a4tllquina) Máquina por ms . m&sjRS) Meses RS) 

01 Pá carregadeira/Enchedeira 228.00 50 02 100 22.300,00 8 182.400.00 
ú2 &ezroescavadeira Traço 4,4 243,001' . ' 120 02 240 i 58.320,Ô0 8 466.560,0C 
03 Motoniwiadora Tipo Patrol 229.00 ' "120 02 240 1 54.960,00 8 '439'680.00 

]fatorde esteira d4 ou similar 252,00 ' 60 02 ' 120 30.240.00 $ j 241S20.00 

- aminrUo toco Tipo carimba 55.00 ÍIO 04 440 24.200,00 8 193.600,00 
06 Carn:ntt3o Caçamba Traçaco 7000 150. - 600 1 42.000,00 8 336.000,00 

L 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos, os fins que a Empresa SOUSA CAMPELO 

TRANSPORTES LTDA-ME, Estabelecida na Av. centenário, 2007, Aeroporto Cep: 4.006-700 

Teresir'.a-PI Inscrita no CNPJ: 10.644.834/0001-93, é nossa Fornecedora de LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS, sendo o seguinte: 

Secretário Municipal Interino de Obras e Infraestrutura 

Av. Paulo Ramos, S/N - Centro CEP: 65630-140 

- 

0 
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CONTRATO N° 0812016. 
PROCESSO ADMINISTATWO N°. 009/2016. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/201& 

o 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE TIMON. por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, com sede na Avenida Paulo Ramos. stn°. 
Centro. Timon-MA. com  CEP n° 65630-140, inscrita no CNPJ sob ri0  06.115.307/0001-14. 
doravante designada CONTRATANTE. neste ato representada pelo o Sr.' Lourival Abes 
de Lima Júnior, brasileiro, casado, RU n° Engenheiro Civil, portador da Carteira de 
Identidade no 2006804-SSPIPI, e escrito no CPF sob a° 913.645.403-63, residente e 
domiciliado na Rua Santa Luzia, ri°  1867, Edifício Rio Poty, Apto. 10h Centro Teresina-VI. 
e a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LIDA, com sede na Av. Centenário, ti°  
2007. bairro Aeroporto, Teresina-VI, inscrita no CNPJ sob o n° 10.644.834/0001-93, a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Geraldo Sotas Neves, casado. 
Sócio Administrador, portador da Carteira de Identidade n° I254044-5SP/PI e inscrito no CPF 
sob o n° 473.703.783-49. residente e domiciliado na Rua Firrnino Gonsalves Pedreira. n°2106. 
Parque Piauí, Timon-MA,, firmam o presente CONTRATO de Locação de veículos pesados 

e máquinas, com o fim de suprir as necessidades desta secretaria, sujeitando as panes M Leis 
N° 10.520. de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e Lei n° 8.666193, 

Decreto Municipal no  095 de 2013, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 
no Edital. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO, Locação de veículos pesados e máquinas, 
conforme descrito no Termo de referência e Especificação dos Itens. Anexos 1 do Edital 
Pregão SRP N°004/2016 - Timon MA. 
1.7. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora 
contratado, será efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais, 
após rubricados pelas partes contratantes, passam a integrá-lo como se nele transcritos: 

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP N. 004/2016 e seus anexos; 

b) Carta proposta da CONTRATADA. datada de 02 de março de 2016 e seus anexos a 
seguir: 

LOTE LII: 

Item 1 flcscdçao do itczn Cu~) QvanLbora/ Qaani, Toga] Cugo Quani. Total Gera) 
Hora mêsqx'r M4QW horas lalai por de RS; 

máquina) nn por Mts tnt(RS) 
Pá 228.00 50 2 100.04) 182.400.00 22.800,00 8 
csTqadeicatnchcdeka 

2 Retroacavadtin 243.00 120 2 240.00 366360.00 583*00 8 
•FmflQ 4*4 

3 Mconl*bdon Tipo 229.00 120 2 240.00 439.~.054.960.00 8 
Panol _ 

4 T,atordcEslciraDlõu 252.00 60 2 120,00 24 I,920.OÓ 
simitn 

S Caminhão Toco Tipo 55.00 110 4 440,00 uoo.00 
Caçamba 4*2 
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3;6000.(gi 150 70.00 4 1  6tXJÁiO 42.000.00 a 6 1 Caminhão Caçamba 
l fmçdo4x4 

Vâor IcnsaI isurn..k 

V3SX (A*at l:MIIR*k 

KS 

1(5 

232.520.00 

.l600 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS. 
2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente 
CONTRATO referentes ao Pregão Presencial SRI' n° 00412016, correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: Projeto Atividade - 1030 Elemento de Despesa - 4.4.90.51; fonte de 
recursos- 001. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS. 
3.1.0 valor mensal estimado é R$ 232.520.00 (Duzentos e irinca e Dois Mil, Quinhentos e Vinte 
Reais) e o valor Global estimado do presente contrato é de R$ 1.860. 160,00 (Um Milhão, Oitocentos 
e Sessenta Mil, Cento e Sessenta Reais) de acordo com a proposta comercial. 

3.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, 
embalagens. seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS. 
4.1. O prazo de vigência do CONTRATO, contados a partir da data de sua assinatura e 
publicação do seu extrato na imprensa oficial até o dia 31/12/2016. 

4.2.1. A ordem de serviço será de inteira responsabilidade e iniciativa da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, cabendo a mesma todos os atos burocráticos 
indispensáveis para Administração Pública. 

4.3. A execução do objeto deverá ser feita conforme o Termo de Referência constante no 
anexo 1 do Edital do Pregão Presencial SRP no 004/2016, respeitando a necessidade do órgão 
ou ente. 

4.3.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto e/ou substituições indicadas pela 
equipe ou pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade no 
fornecimento. 

4.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data. 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (1W,) ou outro documento de 
identificação oficial do servidor do órgão Contratante responsável pelo recebimento. 
4.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Referindo-se a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte. determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a. 1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da noti flcaçào 
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado; 
b) Referindo-se á diferença de quantidade ou de panes. determinar sua complementação. 
sob pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b. 1) Na hipótese de compkmcntaçao. a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de IS (quinze) dias corridos, contados da 
notificação por escrito, mantendo o preço unitário inicialmente contratado. 
c) Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a 

Administração. 
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4.4. O objeto do contrato deverá ser recebido conforme determinar a autoridade contratante, 
conforme seja o caso, com emissão de relatório de execução do objeto na forma contratada, 
acompanhado da nota fiscal/fatura, de acordo com o estabelecido no Termo de Rekréneia 
resumido que integra este Edital. 
4.5. Quando rejeitado o objeto no todo ou em parte, a contratada deverá substitui-los no prazo 
estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente estabelecidas. 
4.6. Caso seja impossível de serem substituídos o objeto que forem rejeitados, ou na hipótese 
de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância 
mensal devida ao contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO. 
5.1. As condições para os PAGAMENTOS são as constantes no Edital, que a esse integra. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mès subsequente a execução dos serviços, ou em 
outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos 
parcelamentos. mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos  
contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR. CSLL, COFINS E 
MASIPASEP. 
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado á Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpl&ncia, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
5.4 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
ou ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente. 
5.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 
5.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota 
Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 
5.7. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou 
Municipal, INSS e FGTS, sob pena da não efetivação do pagamento. 
5.8. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor registrado/contratados quando: 

5.8.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, sempre 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato. 

5.9. Para os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços se reconhece o direito a reajuste 
e repactuação, desde que devidamente comprovados, nos termos legais. 

6. CLÁUSULA SEXTA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
6.1. As penalidades administrativas aplicáveis á Contratada, por inadimplência, estão 
previstas nos artigos SI, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°8.666/93 e artigo 7° da Lei 
N° 10.520102. 

2- 
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6.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será 
calculada sobre o valor do objeto não executados, competindo ~aplicação ao titular do õrgào 
contratante, observando os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento). por dia de atraso até o limite correspondente a 10 
(dez) dias; e 
b) de 0,5% cinco décimos por cento). por dia de atraso a partir do 110  (décimo 
primeiro) dia, até o limite correspondente a IS (quinze) dias; 
c) de 1.0V. (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o 
limite correspondente *30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 
8.66/93. 

6.2.1 Será aplicada multa de 1.50/9 (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando 
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal. 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 
cometida. 
62.2 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 

a Prestar o serviço cm desacordo com o Termo de Referõncia, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias. às 
suas expensas; 
b) Praticar por ação ou omissAo, qualquer ato que, por imprudência, negligência. 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros. 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

6.3 ADVERTÊNCIA. 
6.3.1 A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon. independentemente da 
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o 
prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidone idade: 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passivcis de aplicação das 
sanções de suspensão temporária e declaração de inidoncidade. 

6.4 SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO. 

6.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município 
de Timon pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 70  da Lei n°  10.520102. 

6.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

6.5.1 A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual á Administração se constatada a má-fé, ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação com 
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interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de 
Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
6.5.2 A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a Administração, após ressarcidos os 
prejuízos c decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
6.6.3 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
e) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Timon, cm virtude de atos ilícitos praticados; 
d) Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de 
execução deste contrato, sem consentimento prévio da Administração. cm caso de 
reincidência; 
e) Apresentarem á Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou 
em pane, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual: 
O Praticarem fato capitulado como crime pela Lei n° 8.666/93. 
6.6.4 Independentemente das sanções a que se referem os heis 6.2 e 6.4 da Cláusula VI. 
o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos. 
podendo ainda a administração propor que seja responsabilizado; 
a) Civilmente. nos termos do Código Civil; 
b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes; 
e) Criminalmente. na  formada legislação pertinente. 

6.7 Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
6.8 As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa à de 10 (dez) dias da abertura de vista. 
conforme § 3° do an. 87 da Lei no 8.666/93. 
6.9 As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e 
assim, o seu pagamento aio eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA: 
7.1.1 Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei; 
7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los: 
7.1.3 Atender prontamente às requisições da SEINFRA para execução dos serviços 
discriminados na Ordem de Serviço. 
7.1.4 Responsabilizar-se civil e criminalmente. pelos danos causados à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes da execução do contrato/objeto; 
7. 1.5 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de 
TimonfMÃ. em decorrèneia da execução do objeto deste Termo de Refcrncia, desde que 
devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

bo 
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7.1.6 Não transferir a outrem, no todo ou empane. o objeto desta licitação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do órgão Contratante, 
7.1.7 Manter durante a sigencia do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste lermo de Referência. 
7.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como. comunicar à CON  '

i r 
 RATANI E, atrztst 

do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos objeto; 
7.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciárim fiscais e comerciais. 
resultantes da execução do contrato, entre outras despesas como transporte. embalagens. seguro, 
entrega relacionadas ou objeto. 

S. CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.2.1 Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 
8.2.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.2.3 Emitir a "REQUISIÇA(Y autorizadora do fornecimento contratados. 
8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 
8.2.5 Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, conforme 
dispõe o art. 67 da Lei N°8.666(93. 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente 
CONTRATO, através do servidor CLAUDEM1R FERREIRA LIMA - CPF ai0  274.450.113.15, 
Portaria n° 09)2013, designado para esta FISCALIZAÇÃO. 
9.2. Fica a CONTRATADA obrigada 3 permitir e facilitar a qualquer tempo. a Fiscalização do 
objeto, facultando o livre acesso as instalações da empresa, bem como a todos os registros e 
documentos pertinentes com o negócio ora contratado. sem que essa Fiscalização importe, a 
qualquer titulo. em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
9.3. A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicação dos métodos de 
ensaios pertinentes., bem corno a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos. 
9.4. Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste CONTRATO. 

lO. CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS. 
10.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou tributos (impostos, taxas 
ou contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO, que reflita, 
comprovadamente. na  execução do objeto. facultará às panes a sua revisão, para mais ou para 
menos, por mútuo e expresso acordo. observada a legislação vigente. 

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DOCUMENTOS ANTERIORES E REGISTROS. 
11.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente 
CONTRATO, fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador dos objeto ora 
contatado, substituindo toda e qualquer documentação anteriormente fornecida entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO. 
12.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma do. artigos 79 e 79 da lei N" 
8.666193, nos casos: 
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- Administrativamente, nos seguintes cøsos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 
executivos ou de prazos; - 

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos 
detalhes executivos ou de prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Timon a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 
d) Atraso injustificado no inicio do fornecimentos; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Timon; 
g) Desatendimento às dçterminaçôes regulares das autoridades desigtadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superic)rcs; 
h) Cometimento reiterado de ftltas na execução do objeto contratadq; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvència civil cm condições 
que, ajuízo do Município de Timon, ponham em risco a perfeita execução das 
obras do objeto; 
j) Dissolução da sociedade contratada; 
1) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante 
contratado que, a juízo do Município de Timon. prejudique a execução do 
Contrato; 
un) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinada pelo Município de Timon e exaradas 
no processo administrativo referente ao Contrato; 
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite imposto ao contratado: 
o) Suspensão de sua execução. por ordem escrita do Municipio de Timon por 
prazo superior à 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. 
grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações. E assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação; 
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo N4unicipio 
de Timon, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes. 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
q) Não liberação, pelo Município de Timon, de área ou local para execução dos 
objeto, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação; 
r) Ocorréncia de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovado, que 
seja impeditivo da execução do Contrato. 

RS:  



s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. stm 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
II - Amigavelmente pelas partes. 
111— Judicialmente. 
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12.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
12.3. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse para a 
contração, público, prevista nas letras 1", "m". n". o", "p' e "q'. do inciso 1' do 
15.2, sem que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que 
houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 

- Devolução da garantia prestada; 
II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão: 
III - Pagamento do custo da desmobilização 

12.4. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a". "b". "e". "d", "e", f• •'g", 
"h" "i", 'j",  "k", 1" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis 
segundo a ocorrência que a justificar. sem prejuízos das sanções previstas: 

1 - Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do Município de Timon; 
II - Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, 
instalação, equipamentos. material e pessoal empregados na execução do 
Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos 
posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei no 
8.666193 e suas alterações; 
III - Execução de garantia contratual, para ressarcimento do Município de 
Timon dos valores das multas e indenizações a ela devida; 
IV - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao Município de Timon. 

12.5. A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e li do subitem anterior fica a 
critério do Município de Timon, que poderá dar continuidade ao fornecimento por 
execução direta ou indireta. 
12.6.0 presente Contrato podent ser rescindido, ainda, pelo Município de Timon. se a 
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em pane. a execução do 
fornecimento, sem prévia e expressa autorização do Município de Timon. 
32.7. Não poderio ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 
aquele previsto no Ari. 393 do Código Civil Brasileiro. 
32.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
pror'no, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO. 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
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bis de VlSi Júnior 
Secretário Municipal de Obras e Infracstrutura 

coNrRATANTE 

(;eraldo 
Sousa Campelo Trans 

CONTRATADA 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO. 
14.1 -Elegem, as partes, o Foro da Comarca de Timon, com renúncia expressa a 
qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 
vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Timnn(MA), 18 de março de 2016. 

TESTEMUNHAS: 

     

CPFN° ((4'(2" Ye 

  

f).sie.rnf2%.;cto NZ..'a CPFN° 99-90iO3-30 
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pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normaliiada a 
situação; 
r) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovado, que 
seja impeditivo da execução do Contrato. 
s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
II - Amigavelmente pelas panes. 
III -Judicialmente. 

12.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
12.3. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse para a 
contração, público, prevista nas letras "1". "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso 1" do 15.21 
sem que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver 
sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 

E - Devolução da garantia prestada; 
11 - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III —Pagamento do custo da desmobilização 

12.4. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b" '&'. d", "e", "t'. "g",  "h" 
1". 7', IC. "r e "q". poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a 
ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

- Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio do Município de Timon; 
11 - Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação. 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário 
à sua continuidade, a serem devolidos ou ressarcidos posteriormcnte, mediante 
avaliação na forma do ingiso V do Art. 58, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
III - Execução de garantia contratual, para ressarcimento do Município de Timon 
dos valores das multas e indenizações a ela devida; 
IV - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao Município de Timon. 

12.5. A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e 1 do subilem anterior fica a critério 
do Município de Timon. que poderá dar continuidade ao fornecimento por execução direta 
ou indireta. 
12.6. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de Timon. se a 
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do fornecimento, 
sem prévia e expressa autorização do Município de Tinion. 
12.7. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 
aquele previsto no MI. 393 do Código Civil BMSiI*O. 
12.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO. 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO. 
14.1 —Elegem, as panes. o Foro da Comarca de Timon, com renúncia expressa a qualquer 
outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento. em vias 
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Timon (MA). 29 de março de 2016. 

/ 
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ai Alves de Lima Júnior 
Secretário Municipal de Obras e Infracstnitura 

CONTRATANTE 

o 

Gera 
SousaCampcloT esLt 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

* CPFN° . 

\ CPF N° R41q Qn. RLIAso 

o 



2016 

SEC. MUN. DE OBRA E INFRAESTRUTURA-SEINFRAH 
Endereço: 

Cidade: TIMON 

CNPJ N°: 0611530710001.14 

i)tER EflCJVO 

DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SEIMFkA 

OBRAS E INFESTUTQM - 

etr. 'has PtxbflCà5 . 4 4 90 51 
4.4.90.51.99 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
OUTRAS OBRAS E INST).LAÇÔES 

139.500.00 340,00 139.840.00 1.860.160,00 

cL-Global VALOR TOTAL...: 139.500,00 

29/03/2016 

NOTA DE EMPENHO N° 329002 

CÕDICO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

flCJ€A: 310 DADA:  29/03/2016  L!(: .
1 
.-. PREGÃO PRESENCIAL tE 0000ee,:Hj::. :62/16 

CtEDCR..: SOUSA CAMPELO TRANSPORTE LTDA 

10.644.634/0001-93 2755 TERESINA .:PI 

AV. CENTENARIO P4' 2007 BAIRRO: AEROPORTO 

Discriminação do Matrial */ou Serviço.. 

;vho cLE SE flPENHA PARA LOcACÃO tE 1 DE ROLO CO1PACTADCS, EQU:PAtc 
DE Po'?tcIA MN!YA DE SOM?, Ct PESO OPERACIONAL MINP4Q DE 1 .2 KG, GiM TkMCR LI5G, 

ç;FDA/T0::O N; A9Nt DE 0?nAÇAO. TMNSMSSÀO 0?ROSTÁTZCA. TMPAO PTNktQ ?CTAt 
DE S.0O kDF NA ALtA E L4.00O KGF NA 9AIXA. CONFORME cRADO $412G16 IW, 
te. s..,. ::2/21z6 ct 29fl3/ZZ't'5, LIBEP; °?4.Âf406 DE :8/03/2016. 

.1 

Valor por Extonso: 

cento e trinta e nove mil e quinhentos reass 

SEF!J £NE A $fl':M?ENHo, o: DtVIDA>tEN7E Dso::\ CO (.-. 

MAtO EM: 29/03/2016 
Folha N' 

•_
- 

o Font, de Paa.rsos: 1.pttcaç*o: .utaD I:ot::c., ÁC Hur.rçnc' 



SOUC!TANTE 

1. DADOS DO FORNECEDOR/CREDOR 

1.1.Nome SOUSA CÃMPLO TRANSPORTES LIDA. 

1.2. Endereço: Av. Centenário, ri9 2007, bairro Aeroporto 

1.3. Cidade: Teresina 1 3. U.F. P1 

1.5.CNPJ/CPF: 10.644.834/0001-93 

2. DADOS DA DESPESA 

2.1. Processo nt: 82/2016. 2.2. Nt da N.E.: 329002/2016 2.3. Valor: R$ 139.500,00 

2,4. Projeto/Atividade: 1030 2.5. Elemento de Despesa: 4.4.90.51 2.6. F.R. 001 

2.7. N9 de Parceas: Conforme 2.8. Vencimento: Conforme contrato 2.9. Contrato n2: 009/2016; 
contrato 

2.10. Processo ticitatório: Presào presencial n° 004.'2016; Ata de Registro de Preços 1 2016. 

3. [)ETALHA\IENTO: 
IrEM IM SCRIÇÂO tiNir) QUANT. VALOR VALOR 

IT'MiS R$ TOTAL R$ 

OS Rolo Compaciador. equipado com motor 

turbo diesel de potência mínima de 80 
Hp, com peso operacional mínimo de 
7.200 kg, com tambor liso, com Mês 09 15.500.00 l39.500.00 
capoia'toldo na cabine de operação. 

transmissão hidrostática. impacto 
dinâmico total mínimo de 15.000 Ice na 
alta 14.000 kgf na baixa 

ORDENADOgDA ESPESA 

4. ASSINATURAS/CARIMBOS: 

DATA: 29/03/2016. DATA: 29/03/2016, 

I,our1Âkde Limo Jú 
5tataat *tt's tS1tiA 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL/SERVIÇO N2  18/2016. 

i. 

E 

o 
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GovliltNo 
DO PIAUI 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
PALÁCIO DE KARNAK 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA - GAMIL, com sede na 

Av. Antonino Freire n°. 1450, Centro, CNPJ no. 06.553 48110002-20, pessoa jurid!ca 

de direito público, ATESTA para os devidos fins que a empresa SOUSA 

CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) ri0  10.644.83410001-93, 

estabelecida na Av. Centenário, ri°  2007, bairro Aeroporto, Teresina - P1, prestou 

serviço na locação de veículos, conforme Contratos ri°  002/2016/GAMIL e 

016/2016/GAMIL. 

TII'O DE VFÍCULO QtJANt UMID 
VALOR 

UNIT/MtS 
VALOR 
TOTAL 

Veiculo Seda. Motorizaçao mi ruma 
de 2.øcc. CArnbio Automático (Sem 
momflMa.__- - 

Categona Me Veiculo Grande Pane, 
Veículo Tipo CaninhAo Baú, 
Capacidade 8.000K9 (Com 
Motorista 

Veiculo 8W 2.5 cc, Câmbio 
AutOmátiCo (Sem Motorista) 2 

5 

2 (10) 

Mensal 

Mensal 

8.510,00 17.020,00 

2.000,00 

596.00 11.920,00 

10.000.00 

ATESTAMOS ainda que, os compromissos assumidos pela empresa 

estão sendo cumpridos satisfatoriamente, dentro dos prazos e condições do Edital, 

não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Teresina-PI, 01 de março de 2017. 

YI/z 
chWgav CdQC+'I 

Chefe do Gabuiet, M,I,ta, - 

Mal.: 16021-E 
/ 



o 
QUANT. DESCRIÇÃO 

5 
Veiculo Sedâ, Motorização mínima de 2.0 

cc. Cãmbo Automático (Sem Motorista) 

Categaia de Veículo Grande Pode, 

Veículo Tipo Caminhão Baú, Capacidade 

8000k9. (Com Motorista). 

2 

MENSAL 

Giibínttc Militar da Governadorta. 
Avenida Antonino Freire, 1450;Centro. Lona (8)-322I-89O0. 

CEP 64001.040 tcraslna•PI. 

ITEM DO 

EXTRATO 

19 

5 

'ALOR 

UNIT. 

VALOR 

MENSAL 

10.000,00 

11.920,00 

UNtO. 

MENSAl. 

DIÁRIA 

(10) 

Veículo SUV 2.5 cc. cambio Autornattco 

(Sem Motorista). 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO MÊS 

(TRINTA MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS) 

2.000,00 

596,00 

8 

t

1k1~,  
\ 

30.430,00 

8.510.00 

J 
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GOVERNO 
DoPLkUI 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA 

o 

CONTRATO N° 002/2016/GAMIL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE 

CELEBRAM ENTRE SI, O ESTADO DO PIAUI, ATRAVÉS DO GABINETE 

MILITAR DA GOVERNADORIA E A EMPRESA SOUSA CAMPELO 

TRANSPORTE LTDA. NOS TERMOS DA LEI 8.666/93. 

Processo Administrativo: n° .AA 015. 1.001513115-8OJGAMIL 

Liberação: ri0  069412015-OL/SEADPREVIPI 

O ESTADO DO PIAUI, através do GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA - GAMIL. inscrita no 

CNPJ sob n° 06.553.481/0002-20, situada Av. Antonino Freire. 1450. Centro, fone 32218900. CEP 

64001-004. Teresina - Piauí. representada pelo Sr. Jose Denilson do Rêgo Merques. Ten Cel. PM - 

Chefe do Gabinete Militar da Govemadona. e a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTE LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 10.644.834/0001-93, com sede na Av, Centenário, n° 2007, 

Loja Cl, Bairro aeroporto, Teresina-PI. representada neste ato pelo Sr. GILBERTO CAMPELO LIMA. 

brasileiro, RG n° 353.274—SSP/Pl, CPF n° 182.071.383-00, residente e domiciliado na Quadra 246. 

Casa 13, Dirceu II, CEP 64 078-020, Teresina/RI, doravante denominada CONTRATADA: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO: O Presente instrumento contratual está vinculado ao 

Processo Admnstrativo n° AA.015.1.001513/15-8 OlGA MIL., Edital do Pregão Presencial n° 002120i& 

CLJSEADPREVIPI. Registro de Preço Geral n° XIV!2015-DIJSEADPREV/PI e seus anexos e aemas 

regras e princípios da Lei 8.666$93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a locação de veiculos 

automotores para atividades diárias da CONTRATANTE, na forma e quantitativos abaixo: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os itens contratados poderão ser utilizados pelo GABINETE MILITAR DA 

GOVERNADORlA-GAMIL desde o dia do inicio até o dia titial do prazo do vsgéncia do contrato e suas 

eventuais prorrogações, razão pela qual fica desde logo estabelecido que: 

a) O VALOR DESTE CONTRATO É ESTIMADO MENSAL, PODENDO SER UTILIZADO OU 

NÃO NA SUA TOTALIDADE, 

b) A CONTRATA ÇAO SERÁ POR DEMANDA. OU SEJA, O GAMIL NÃO FICA OBRIGADO A 

UTILIZAR TODO O QUANTITATIVO DO CONTRATO, PAGANDO À CONTRATADA 

SOMENTE O QUE FOR EXECUTADO sendo seus valores calculados com base no quadro 

constan'e na Clauula Sequnda deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Todas as despesas com manutenção preventiva e corretiva do veiculo 

currerão por conta da CONTRATADA 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Para efeito de seguros, a franquia correrá a expensas da CONTRATADA 

PARÁGRAFO QUARTO O combustível utilizado na prestação de serviços ficara por conta da 

CONTRATANTE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará á 

CONTRATADA o montante estimado mensal de R$ 30.430,00 (TRINTA MIL QUATROCENTOS E TRINTA 

REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o 

valor estimado na CLÁUSULA TERCEIRA até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação rios 

seiviços, mediante protocolo da nota fiscal e o atesto da autoridade competente da seguinte forma 

a) pata os veiculos mensais: Quantidade de Veiculos Utilizados X Valor Unitário Mês; 

b) para os veicutos contratados por diárias. Quantidade de Veiculos Utilizados X Valor Unitário 

da Diária X Quantidade de dias Utilizados; 

PARÃGRADO PRIMEIRO: Para efeito de pagamento. a CONTRATADA deverá apresentar 

- Çanaão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União. 

ti - Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

III - Certidão Negativa da Divida Ativa do Estado. 

IV - Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

V - Certidão Negativa da Divida Ativa do Municipio. 

Vi - Certidão Negati va de Trbutos Municipais. 

PARÁGRAGO SEGUNDO: Nenhum pagamento será leito enquanto pendente de liquqão qualquer 

obrigação que for imposta á contratada, em virtude de penalidade ou inadimplència, se qóp isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de atraso no pagamento da despesa, a correçÀp valor 

nadimplente será com base no índice Geral de Preço ao Consumidor- IGPM. ao  mês em røetcta. 
"t/ 

Gabnete Militar da Governadona. 
Avenida Antonino Frelre. l 4SOCentro. Fone (86).3221-8900 

CEP 64001-040,Teresina-I1. 
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CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

- Executar os serviços de acordo com as especificações previstas neste contrato e em consonãncia 

cornos termos do edital do Pregão presencial 00212015/SEAOPREVJPI e seus anexos; 

11 - prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante. 

III - atender as reclamações quanto à qualidade dos serviços, 

IV - cumprir as obrigações financeiras e fiscais decorrentes da execução do presente contrato. ben, 

como as atinentes as legislações do trabalho, previdenciárias e quaisquer outras despesas relativas 

pessoal admitido para execução do contrato: 

V .- manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e quaMcaçào, obtidas no 

processo licitatorio, 

VI - prover custos com a manutenção dos veiculos, reposição de peças. emp1acamentos anual e 

seguro obrigatório do veiculo, não cabendo a contratante nenhuma forma de desembolso por estas 

despesas; 

Vil - apresentar no ato da assinatura deste termo, seguro com cobertura de terceiros e passageiros. 

contemplando responsabilidades civil facultativa (RCF) e acidentes pessoais de passageiros (APP), 

alem dos seguros obngatorios, mantendo-os atualizados, durante a vigência do contrato, devendo os 

respectivos comprovantes serem entregues a contratante; 

VIII - em caso de o veiculo apresentar problema a CONTRATADA devera providenciar imediatamente 

sua substituição. sem prejuízo ao CONTRATANTE, 

IX.. não transferir no todo ou em parte o objeto deste contrato: 

X - entregar os veículos em pleno funcionamento, na Coordenação de Transportes da CONTRATADA, 

apos a expedição da Ordem de Serviço, com todos os acessórios solicitados e a documentação 

regularizada junto ao DETRAN e aos demais órgãos estaduais, federais e municipais; 

XI - em caso de revisão programada, quebra e ou avaria do veículo, que impossibilite a sua utilização, 

quando em deslocamento na Capital Região Metropolitana, a empresa devera providenciar a 

substituição do veículo, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, para as duas primeiras localidades e 

para a úttima, no prazo de 12 (doze) horas: 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

- Promover por meio de servidor designado na forma do art. 67 da Lei 8.66611993. o 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando, á CONTRATADA. as ocorrências de 

ç J  

Gabinete Militar da Governidoria. 
,\veiida Antonino Freire. 2450, Centro. Fone: (66)-3221 -8900 

CEP 64001-040.Tcrelina'l'l. 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da contratada: fl'• 
II - fornecer os dados e endereço completo dos locais de execução do serviço pela contrtad 

III - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela contrataa: 

IV- Efetuar o pagamento conforme estipulado neste contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes deste contrato correrão a 

conta do orçamento 

Unjoade Orçamentária 110103; 

Elemento de Despesa: 33.90.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, 

Fonte de Recurso 00 - RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. O contrato poderá ser alterado nos casos 

previsto no art. 65 da Lei Federal 8.666/1993. desde que haja demonstração de interesse da 

contratante, com a apresentação das devidas justificativa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, Os 

acréscimos ou sLpressões que se fizerem necessárias, ate 251/o (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, nos termos do § 10  do ad, 65 da Lei 8,666/93 

PARAGRAFO SEGUNDO: As alterações no contrato serão efetivadas mediante Termo Aditivo, nos 

hmites admitidos em Lei. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE: O presente contrato não poderá ser reajustado antes de 

decorr:dos 12(coze) meses da sua assinatura, respeitando o que dispõe a Lei n"8.66611993 

Ultrapassado este prazo. caso haja a necessidade de reajustamento dos preços, os indices a serem 

utilizados para o reajuste dos preços será o IGPMJFGV, depois de analisado a sua viabilidade pela 

CGE/Pl e PGEJPI 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS: A inexecução total ou parcial das obrigações 

assumidas neste contrato pela contratada ensejará as seguintes penalidades, sem prejuízo da resosão 

do contrato sem prévio aviso: 

- adverténc.a. 

II -multa 

a) a multa pela recusa em assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias será de 2% (dois por cento), 

calculado sobre o valor total previsto para a contrataçâo. sem prejuízo de outras penalidades previstas 

na Lei n@  8.666/1993 

b) multa por dia de atraso para a substituição do objeto será de 5% (cinco por cento), calcutados sobre o 

valo; descrito na CLÁUSULA TERCEIRA: 

c) multa pela recusa da empresa contratada em retirar a Ordem de Serviço ou nota de empenho Ou, 

ainda, retira-las fora do prazo estabelecido. 10% (dez por centro) sobre o valor da nota de empenho. 

sem prejuízo da aplicação de pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo minimo de 90 (noventa) dias, a critério do contratante. 

d) incidira na pena de 1.0% (um por centro) se o impedimento a retirada da nota de einDet  ou á 

assinatura do contrato for motivado pea não apresentação da CND e/ou do Certifi cado de r&qul*dade 

do Fundo de Garantia por Tempo de seniço ' 

Cjbinete Militar da Covernadoria. 
Avenida Ántonino Freire, USO. Centro Fone: ($6).3221'8900. 

CEP 64001.040,TeresInaPl. 

e) multa por atraso 1,0% (um por cento) por dia para a(s) entrega(s) programada(s), não superior'a'#% 

(vinte por cento), a qual incidira sobre o valor da quantidade que deveria (m) ser(em) entregue(s). 
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fl multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho. 

g) multa por problemas técnicos: 20% (vinte por cento) sobre o valor do(s) material(s) entregue(s) com 

problemas técnicos, mais multa de 1% (um por cento) ao dia, se o equipamento com problemas técnicos 

nau for substituído em 3 (três) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver comunicado a 

irregutandade á empresa. 

h) multa de 10% (dez por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do 

ajuste, que não estejam previstas nos subitens anteriores, a qual incidira sobre o valor da nota de 

empenho, 

111 - suspensão do direito de licitar e de contratar com o Estado do Piau pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos: 

l'J - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes. Depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções previstas nos incisos 1. III e IV desta clausula poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o valor da multa não for recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de intimação para pagamento, a importância será descontada automaticamente da fatura 

seguinte. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Das decisões de aplicação das penalidades, cabera recurso nos termos do 

artigo 109 da Lei r,' 866611993, observados os prazos fixados na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
11.1 Constituem motivos para rescisão do contrato. 
11.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais. especificações, projetos ou prazos. 

11,1,20 cumpnmento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos 

11.1,3 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibildade da 
conclusão do objeto nos prazos estipulados, 

11.1.40 atraso injustificado no início da execução. 

11.1.5 A paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicação á contratada, 
11.1.6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste contrato. 
11.1.7 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada sara afnpanhar e 
fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores 

11.1.8 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do a,t. 57 da Lei 
n°8.666193, 
11.1.9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 
11.1.10 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado, 
11.1.11 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejud 
execução do contrato. 

Giibinnc Militar da Govcnadofla. 
Â'enidj Aittonno Frelre. 1450. Centro. Fone; (86)- 32.11-W)00 

CEI' 6400104. Terrina.Pl. 

c 
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11.1.12 Razões de interesse público de alta relevància e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela maxma autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato. 
11.1.13 A supressão, por parte do GAMIL do objeto. acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 10  do ai 65 da Lei n° 8.666/93. 

11.1.14 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(tento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obsigator'o de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação 

11.1.15 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração decorrentes 
dos serviços executados ou parcelas destes já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 

11.1.16 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
11.1.17 Descumprimento do disposto no inciso V do ad 78 da Lei nt  8.666193, sem prejuizo das 
sanções penais zabiveis. 
11,2 A rescisão do contrato poderá o correr ainda. 
11.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
tnctsos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 
11.2,2 Amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniênca para a Admini stração. 
11.2.3 judicial, nos termos da legislação; 

11.3 A rescisão. devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO. A CONTRATANTE providenciara a publicação do 

extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado do Piaui, para que produza seus efeitos legais 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO DE TRÃNSIT 

15.1 A empresa contratada sempre que receber autuações de infração de trânsito, devàrá encaminhá- 
la ao contratante para que este identifique o condutor responsável pela infração 1 

, 

16,2 A autuação de infração de trânsito deverá ser entregue ao contratante em, no nexkno. 10 (dez) 
dias úteis, antes do prazo estabelecido pelo órgão de trânsito competente para idericação do 
condutor. 

SUBCLÁUSULA. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO: A locação dos veiculos será fiscalizada por 

responsável ces.gnado p&o Cnefe do GAMIL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA. O presente contrato terá vigência de 12(doze) 

meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da leqlslaçio 

pertinente, art. 57,11 da Lei 8.666/93 

legal. a 15.3 Caberá ao contratante enviar ao órgão de transito competente, dentro do 
documentação necessária que possibilite a identificação do condutor infrator. 

Gabinete Militar da Cowernadori.i. 
Avenida Antonino Freírv, 1430, Centro. Fone (86).3221 .8900. 

CEP 64001•040, Teresina'Pl. 
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José 1' Ilson do Rõgo MARQUES - Ten.Cel. PM 
Chefe o Gabinete Militar fia Governadorla GAMIL 

CONTRATANTE 

1 

 

o 

  

  

c;OVFRNO 
IX) P11431 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA 

  

 

  

   

15.4 Caberá ao contratante efetuar o pagamento de multas até o seu vencimento e encaminhar o 
comprovante de pagamento á empresa contratada, 

15.5 O pagamento de multas deverá ser feito obrigatoriamente pelo contratante e nunca por meio de 
reembolso à contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos relativos à execução deste 

contrato administrativo serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das disposições 

contidas no Edital do Pregão Presencial 002ISEADPREVIPI, e seus anexos e pela Lei n°8.666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Teresina - P1 para dirimir 

controvérsias oriundas deste contrato. 

E. por se acharem justos e acordados, assinam o r1sente termo contratual em 03 (três) vias de igual 

teor e para um só fim, que depois de tidas e acha4a conforme, juntamente com 2(duas) testemunhas, 

4 estas maiores, a tudo presentes, para que se prod zajseus legais efeitos jurídicos. 

GILBERTÓ CAMPELO LIMA 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTE LTOA. 

CONTRATADA 

Testemunhas 

1 C.P.F 

2 C.P.F 

Gabinete Militar d3 G.yernadoria. 
Avenida Antoninu Preste, 1450. Centro. Fone: (86)'3Z21-8900. 

CEP 64003-040. Teresina-PI. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE MILI TAR DA GO VERNADORIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

.. 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00212016.GAMIL, QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ POR INTERMÉDIO DO 
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA-GAMIL E A EMPRESA 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTE LTDA. 

O ESTADO 00 PIAUI, por intermódio do GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA . GAMIL, inscrita 
no CNPJ sob n 06553481/0002-20. situada Av. Antonino Freire, 1450. Centro, fone 3221-8900. CEP 
64001-004, Teresina - Piaui, representada pelo Sr. Leandro de MeIo Castelo Branco. Cel. PM. Chefe do 
Gabinete Militar da (3overnadona, doravante denominada CONTRATANTE, do outro lado, SOUSA 
CAMPELO TRANSPORTE LTDA.. com sede na Av. Centenário. n° 2007. Loja 01. Bairro Aeroporto, 
TeresinaPI, CNPJ N°  10.644.83410001-93, neste ato representado pelo Sr. Gilberto Campelo Lima. RG 
353 274-SSP.Pl, CPF 182 071.383.00. denominada nesse ato simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente Termo Aditivo. conforme cláusulas e condições abaixo, de acordo com a Lei 8 666/93 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO 
1 1 O objeto do presente termo aditivo e a prorrogação da ..éigência do Contrato no  00212016, cujo objeto 
trata da prestação de serviço de locação de veiculos para atender as necessidades do Gabinete Militar 
da Governadona, por mais 12 (doze) meses, a partir de 04/01/2020 a 04/0112021. conforme dispõe o art. 
57.11 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA 
2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas eirr dotação orçamentaria própria 
prevista no orçamento do Estado do Piaui, para o exercido de (2020) na classificação abaixo 

Gestão/UnIdade: (111103) 
Fonte: (00) 
Programa de Trabalho: (0090) 
Elemento de Despesa: (339039) 
P1: (71) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATiFICAÇÃO 
3 1 Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato n° 00212016 não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ViNCULA ÇAO 
4 1 Este Termo Aditivo fica vinculado ao Edital Pregão Presencial n° 002/2015 Liberação N° 0694(2015-
DLCAJSEADPREVIPI, Lei 6.666/93 e Lei 10.520/2002, vincula-se ao Processo Administrativo, 
AA 015.1 000958/19-10, ao Parecer PGE/PLC N° 11/2019 e ParecerCGE N1710/2019, 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Fica o contratante obrigado a publicar o presente Termo Aditivo, de forma resumida ou integral, nos 
termos doart 61, parágrafo único da Lei 8666/93. 

E. por estarem assim justas e acordadas por este instrumento, firma as partes o presente TERMO 
ADITIVO em 03 (três) vias, de igual teor, a fim de que sejam produzidos os seus efeitos legas, que vai 
abaixo assinada pelo limo. Senhor Chefe ao Gabinete Militar da Governadorta e representante da 
empresa contratada. SOUSA CAMPELO TRANSPORTE LTDA.. na forma instrumental. 

Teresina(PI) de 0e2020. 

Ia PcskrCL Oiçç/ .- caS 91 q.q 

7> 1c.1 l;f(tbÀ  (fF' /o'tLnti - 'f 

1 

-- 

Leandro-de  Meio Castelo Branco. Gol. PM 
7hefe do GAMIL 

/iOU$CAM PMLOTPORZLTDA. 

(5- 
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UNIÀO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
CNPJ; 06553606/000130 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da :nteressada e para fins de prova, aptidao de desempenho e 
atestado de execuçao, que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o ri0  10644.834/0001-93, com sede à Av. Centenário, 
n°2007, Sala 01, Bairro Aeroporto, CEP: 64006-700, Teresina-PI, prestou serviços de Locação 
de Veiculos - locação sem motoristas, destinados a atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de União-PI, inscrita no CNPJ: 06.553606.10001-30 situada na Praça Barão de 
Gurguéia, 443, Centro CEP: 64.120-000. Uniao-PI, de acordo com as especificações referentes 

)
ao Contrato N° 02012017, Pregão Presencial n°038/2016; 

Registramos ainda que, as prestações dos serviços acima referidos apresentam com 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Uniào-PI, 23 de janeiro de 2018. 

LOTE 

15 Veco$o tipo Pcç-up caboe dupla, 4x4rn diesel, 4 podas
03 não supenora4 anos de tatxtação. 

Veiculo tipo Cwninhão TOCO, canoceiia aCeda em 
1.11 madeira, motot' turbo. eixo sirrpes, capacidade mh*na 03 

a 4 000k movido a 61eo d*set 
Veiculo tipo Passeio, com capacidade para 5 passagetros. 

1.1 motonzaço 1,0 no minimo. com  ar-condicionado, fax., 4 03 

-
Caminhão tipo Caçaita TRAÇADO. 4x4, caSado 01 
minima 12/14 m' •• haatrabalhada). 

Walteriene Bueno de Sousa Pimentel 
S*C, MW*CIP*L OS flMIUAMC47O 1 AOWN4flL&CAQ Dl IJNLÀO,, 

(fltZ261!343-.0 

CNPJ 055535Q6R1.30 
PRAÇA SARÀO DE GURGUÉI.& 443 
CENTRO CEP-  64 o.000. uwIÃo.Pi 
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Pt.fftura do Municiplo de Teresina 

3*CknAai* MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ç~ de ~0
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ~RICA -103. 40trgt 

MISTICOR De SERVIÇOS 
rft4 : SOUSA CAJIPILO TRANS~ TiDA MC 
oco.) I0.644.*1410001-93 Ir,:?ïçMtacç. 101543-5 

AVENIDA CCItTtNARIO, N2007 - LOJA 01- RAJRAO AEROPORTO -  CtP6400S-700 
TtRESINA a 01 

TOIAOC* O( flCO1 

e t tttç41 
00002111 

12/05/2017 11:51:37 

PAEFEITU*À P4UNECIPAL 0* UNIAO 
DØJ 06553.6011000130 

aço PRACA SALtO DE (a1RGUSZA. N443 - IA*RO CENTRO - CIP 06412 COO 
o uns, r fl Ean flnanawM.op.Qr1aiLcoo 

D2gCR_ 006 nRnÇOs 

Ca nU4.a . s' WIP a .J '4.as La uMMP Ia * 1 oaa. ( 

UM Pocicõn ei vtkaom 
lata fl 

so...s. nsm 

P1 (OE <:NÇ TO,%) TMÇS (0%Q)%): IR (Da».; 
U$ 0,O0 I40,00 R$DAO ROLOU 

VALOS TOTAL DA NOTA - 5$ 30.60000 
.a 1 T4 ta *.e de Calcvlo 

3O.6OO.O0_ 
OUTRAS TNlII'fl 

im ~ *JOPSCID*NTL $0 MUNICIPZO DE TEKLSINA 
1..00éecw UMIAOIPI 

* (n.çefln K N P1S 05/201? 
aJ dó P'n.çk ao wno: U4tIAO(PI 
,.,h-"-t,  ESSA RECOLHER EM OUTRO MtjNICTPIO 
,. 492300200 - SIRVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGIIROS LOCACAODE A 

... £602 Sencos ôt 1nort de natl,eza moSdpa nc.tu.dos nt sinaoaad te u.Stsm 1601 
A £nts'jc ti !.QTA ftS¼ (LET*OCA .M i.JTI*ZZA Ci Rscatn4I4To ø* 

25 11 2(U') I7:3t 

ft^ 
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Prefeitura do Municiplo de Teresina
%tG dl Nfl 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAl. DE SERVIÇOS  ELETRÓIIICA - NFSs 

Ii, 

1 

00002$13 
1 PC) 0 

12/01/2017 11:,57:37 
- 01 VlSo 

pnsyn,o. De saviça 
Nnt*a$o Søc 1 

 

50A CAICPCLO TRANSPORTES tWA ME 
O!.O4? 18544834/000143 ,c$çk' ltt.cpa 101543-b 
tnonno AVENIDA CENTENARSO. N2007 -101*01- IAIRRO Afl0P0RTO - CLP.64006-700 
*rcpo 1TRESINA PC 

.- 
as,j  

Bk* 
TONADO* DC SOv1çu, 

Soes PRUUflJRA MUNICIPAL DE UNIÃO 
c.t IS33340010001-30 

nAc* .aaAo co çuw. N443 - .*lno armo - ctp044 12-000 
WUAO IS: fl fins flsancswnbwlfl..atcu.a 

azsczzaip.*çZo oco saviços 

a. o vtkaos 

lIMO fl0O MOIO • 
VALOR TOTAL DA NOTA a 1$ $250,00 

ROt *j0.8S0OO O00% 
OUTRAS UØCØMA(6SS 

"ti & Ca,.pct&e., 4. lwa P.çn 03/2017 
 

7i1U.,S NÃO IN(IflC NO *istciflo 08 flIZSZNA 
UMA" PI fr4tflta UNIAOJØC 

Pecttn 15$ A RECOLHER CM OWRO MUNICIPIO 
(NAL 4*2100200 SERVIÇO DI TRANSPORTE DI PASSAGEIROS LOCACAD DE * 
kn.çn 1002 - scvka. de tranipoçts de eMana mvSapS exatu.dn aqueles metesSes no miSta 16.01 

A mçUDOENOTA flSCS flfTpjfll(A ¼11j 'lflJZA o FIflCCSMVØQ (A 'ÇÇFÇ 

4i 251 12019 I7: 



Prefeitura do Municiplo de Teresina
00002014 

SECRtTARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
12/05/2017 12:03:02 

fliøgc & wv*aØo 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS EIITROtIICA . rifo

03100161 

flRST*00 DE SEIViÇOS 

922 ~~ - SOUSA (AMPELO IRANSPQRTLS UDA ME 

3W Ckt lC444.$34(0001.93 ;-n. . :2015434 

• I-øn.co AVENIDA CENT(N*RIO, N'2007 - 103* 01 SALMO MROD 

MiaDo 1IR1SINA - (jE: P1 
7W4A001 DE 5IRV1S 

xca P*UWURA MUNICIPAL DI UNIAO 
ti' rJ 0635340611001-30 
'o-.-to PflCA taLo oi GURÇUCIA, riMAS. tA*o aNTRO - CEP:06412400 

.5it UNZAO #. fl t-a fth.Maivaiaptaetosm 
DnaiscnçAo DOS Ç0S 

•W•flj J4fl 
ias Ioca(1osIaxo 

11& Na 

A'.......'tU? t 4''4t • 1I eeiÇt*U ,S'S1CLÇ 

1 
L (0.0003%) (O.ø0%), CUDIÇ (O%) INÇÇ 04ffC&4)- 4! 

cos siDa ts000 1 q000 
v*toq TOTAl. DA NOTA - R$ 12.000,00 

R41ZCC00Ø 0,oO 

OUTRAS UflMfl 

Nt. 6e Ca~ dilucb -a 0512017 tflojo. rijo E~Te NO MUNI UPIO DE TÍEtÇ1NA 

iS msln dom~  UN1AO1P1 fr-d*c*: WIIAOIPI 
Ri..e. 15$ A RSCOUILN tIO OUTRO MUMICIPIO 

(PL 492300200 - S&RVICO DI TU~ 11 DE PASSAGEIROS LOCACAO DIA 
Ss-.ÇA. 1502 S.ev,coi 60 frnpats 40 naluna ausdpa, natados Mudes aidosSa ao .SIa 16.05 

A 041SSLC) 31 MrA '4A( CttmÕAiIcA ".k' £tT'PIZA > ssc..n,nv DA OtOIM 

2511 7019 1'7 -li 
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Prefeitura do Mun$SØQ de TeSta 

:-n ,iJdetiwiø 
SEETAP1A MUNICIPAL DE FINANÇAS

12105/2017 1V4&33 
4 de v.*kI. 

NOTA ~AL DE SERVIÇOS £LET*ÕIIICA - NFSe
S147" 

PRISTADOR ar StPWCOS 

B

.r.Aedo5~ 50411* CANflLO TRANSPOIITES LIDA ME 
1O .S44S34/000193 101543-5 

• (lINina AVENIDA CENTtNAflO NflOO7 - LOJA 01 SAIRRO AEROPORTO. W*4004-700 
-

Motttfl5UU li P1 
V~01~ 

cbao k» PEI1URA MI NIUflt oe WIIAO 
fl Ce 05353 t0S(000t-3O 
rót MACAa~ cc W*GAJEI*. NM43 - n0 CINTRO . ans4lz-000 

Wfl laia $.IanasuM*opleunatl.win 

baaiçso
ozscwcs*çAo DOS a~

• e. - 4 J 'nAiSC.S4(APA fle.I.&1 J 
. QW4 IU IMU sus L1a w wsieao t n..ai ,.n 

Pb CØt 0flIF4) INSS (O.0000%)' IR COXOsO%) 1 CL (O.G%) 
Ritos Ri Lu N$000 RItOS RItOS 

VALOR TOTAL DA NOTA • Ri 7.300.00 — — -- 
M O.OQ RI 7J0O100 tooW _!}p 

OUTRAS INC O*NAÇÓSS 
'j4, de Ca't*4tçcij Ia, a Ø5/2bfl itt. tJo; ido MCIØflT! NO MJMIC*PIO Di IW2NA 
VaX di D"tgEão Ssflço I.NSTAOlfl UNIAOIPI 
R.tTtn4e ISS A RI COLHER EM OUTRO MUNIdPtO 
ChIA 442300200 - SiRVICO Di T*MO*TI DE P'flOS LOCACAO 01 A 
<.wç. 1502 - Sev*cos de baapata de asna mualapsi, catado. tI* u.uidos»da. as Wtesm atol 

A (IlIWO DE NOTA T%M (IflRjflTA PiSo AJUMZA O fUC(sssa(NTO DA (?tRE44 

25111:201,9 17;. 



Prefeitura do Munidpío de Teresina j 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
24108/2017 16:53:25 

de vwta 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELITRONICA .nvssj missa 

P**ÇTADOI DC URVIÇOS 
.. SOUSA W4flL0 TRANSPORTES LIDA MI 

P1  OiP 10.144.0341010143 Insc.çk 'cc,d 1015*34 

• rv.a AVENIDA CENTENIRIO. 10flCO7 -1.01k 01; fliflO AIPOPC*TO - CW44006-7* 
-. . T£RESINA ø PI 

• TW4ADQR DC WWQIÇOS 
s, PREPITEURA MUNICIPAL 01 UNIÃO 

1» cWi 06353404100C1-30 

w 49300200 - S*RVICO Dl TRANSPORTE DE P.VOÇ tQCKft DIA 
Sow+ £502 . O~ osniços de Usuccite de nabire .. 

rx crA ,150& rtrn  ido *urti2* o R1cawcNTo c* Utç& —J 

r 4ecys flACA SAnO a WUU& N443 • "' aNTRO - CEP 01412-000 
nt '.a'-1naasoo1.p.jnatco.n 

olsc*IJCPIACAO DOS S*RVg00 
a -tscq.soat )w .waM.<tat • WJr... M.cv.., À- nt~1çtg%SA. •-Sl.aMICs}et*fl' nc4a,Jo.oas,-a,, 

sou -. DCvdCas a. 

' isja)Qo.. r,xr.'t recco%): T D?(oJto2%: 

 

[R' au (a%) 
W4 em1 .so..o L RIOS  

VALOR TOTAL DA MOTA - R$ 3t600CS 

R$O.00 U3&SOOAD OISO~1 neM 
0UflASo 

p4frflfrfl Nt ".tr Não INC!D4NT2 NO MIJNIUPZO DL TU(SINA 
'ct.ck w Se+ucu UNIAOFPT rcCâ UNIAOIPI 

R.r,c.,ca £55 A RCCOUUR EM OUTRO MUNEIPIO 

1 23.011:2Ot9 17lI. 



 

 

ESTADO DO PIAUÍ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
CNPJ 0655360&000I•33 
COM;SSÀO 7ER'LNEUTE DE UCiTAÇÂ.O. CRI. 

 

 

  

FORMALIZAÇÃO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PARA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO N° 02012017, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESSE TERMO 
CONTRATUAL 

O MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS DE UNIÃO-PI, com sede na praça Barão de Gurguela ri' 443, 

Centro! C N P.J. no 06553606/0001-30, neste ato representado pelo Sr.CICERO CUNHA 

OLIVEIRA, nesta cidade, portador do CPF n°911.690.973-91. no uso da competéncia que 
lhe foi atribuida regimentalmente, e. em sequéncia, designado simplesmente CONTRATANTE 
e do outro lado a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTE LTDA, inscrita no C.N P  (ME) 
sob o n1110644.834/0001-93. estabeleci da na cidade de Teresina -Pi . com sede na 
av Centenano 2007! neste ato representado por Gilberto Campeio Lima, Brasileiro ,casado. 
portador o RG n°353.272 SSP_ n PI, deomnado simplesmente CONTRATADO, têm. entre si 
justo e avençado e celebram, porforça do presente instrumento, TERMO ADITIVO ao contrato 
administrativo para Contrato decorrente a adesão a carona do pregão n° 03812016 do 
CGCLJTIMON-MA, pata a Secretaria Municipal de Ocras e serviços Público do municipio de 
União-PI, com fundamento na Cláusula Primeira do instrumento contratual c/c Art. 65. §10  
ambos da Lei ri°  8 666/93. observadas as esoecJicaçóes e demais exigências previstas no 
Edital e anexos do Pregão Presencal para Sstema de Registro de Preços n° 038/2016, 
formalizada nos autos do Prccesso Administrativo no 001.000970'2016. observadas as 
prescilções previstas na Lei n°8666/93 em conformidade com as disposições legais e pelas 
condições a seguir pactuadas: 

[cI:Ãisut.APR1MsRA s000B4ET6"Ï  
11 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a Cláusula Quinta, a fim de modificar 
o prazo de duração do Contrato ri°  020/2017 prorrogando sua vigência por 03(três) meses 
contado da assinatura do presente Termo aditivo. 

CLÂUSULASEGUi4OAt* 
2.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições, pactuadas inicialmente desde 
que não conflitantes com o presente instruntento 

3.1 O presente TERMO ADITIVO será pubc4'Jo. ocr rato, no Diário Oficial do
,

Municipios 
(DOM) nos termos ca Lei 8.666/93 e suas ai'ef.30Gn pcsieriores. 

P1... ".,. S.ijçdt G..q,4a4 nt 443, Ceuõ CtP 54I2C-000 
(Nfl 06.ssLcaé,000s30 

j.toa00170r / i*: óõ332ZS'24O 

'.S. 



,/(/C 64%' 
Sr. Cicero Cunha Oliveira ransporte Uda 

PELA CONTRATANTE / .1 PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

10) RGouCPF 

2°) RGouCPF 

e 

o     

    

   

  

ESTADO DO PIAUI 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

  

CNPJ 06 553 ~01 -30 
00MISSÃO P€RMANENTE DE LICITAÇÃO• 

       

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Muno em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas idÕneas. 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

União-PI, 04 de Junho de 2018. 

(5 

.tt 

Mu-  pega B3c dc Gwgue'a n' 443, Crt'c, C&: &422O- 
CNPJOÓ S53$QQ140 

TO 96)3265-14C3 
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ESTADO DO PIAUI 
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Secretaria Municipal de Administraçio 

  

 

qk 0 

0' 
a» 
e 
e. 
e. 
e 

J 

1 RUO ADMINISTRATIVO 
\ #I'I) 1017 1)1 I'RFSTAÇÃO DE 
'.4 R I(,'\ 1)1 1 RA\SPOKTES - 

t.( X \l. U) . t,)I 1 ENTRE Si 
(III I$R\M V ) \I( NICIPIO DE 
LMAt; Ii \ LMPRLSA SOUSA 
CA\IPI.li) 1RA\SPOR'FES LIDA.. DE 
ACORDO COM AS CLAUSULAS, 
ABAIXO PACTUADAS: 

O \It Ni( 1190 DE tNIÀ(J-PI. p~a jurudicg de direito pübiko.inserito no (NPJ ir 
O6.S3.ó06U00l-34). ç'.tabvlççida na Praça Ilar.o de (huguêia. 443. Centro. União-PI. neste ata 
representada pelo Prçlçitc' Municipal Sr. Paulo Ilea'ique Medeiros Costa CPF N°240.426.844-
41 e de outro lado. o empresa SOUSA CAMPEU) TRANSPORTES LTDA., com sede na M. 
(emenârio. 2007. Bairro Acruporto 1 atina — 11I. hrh.cad.natlteihotrnjJ.corn. inscrita no 
CM') a o n010.644.834 0001-93. .i seguirdenomin;.da CONTRATADA. neste ato representada 
por ('ilticrio Campeio lima. hra'.ileiro. casado. iortador do 1(0 n353.272 SSPIPI. CPF 
n"IE.071.383-00. firmam o prescifie CONTRATO. sujctando as panes ás regras; e condições 
estabelecidas no Edital de,  Licitaçào SRI) n1138;2016 na Leis n1  10,520. de 17 dejulho de 2002. 
qiiv in.tituiu a modalidade Pregão e lei ii'8.666/93 c dentais UOffltfl,i pertinentes e nas seguintes 
dãu'ulas:Adesâo Ata de registro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente contraio 4 a prestaçio de seniços de transpones -. locação sem 
nink'rista. conibrine descrito no termo de Referem ia Anexo 1 do Edital do Pregão SRP a° 
II 2 X 21116 que originou o presente contrata. 

2.2 O objeto descrito in' item 1. 1 cOfblitui-Se dos iten, a seguir especificados: 

I'RI 'O t N?TÀRK) PRIÇO MI \S\I 

1 libn.as (i*a wlgfli lauh,j1j3' no 

e 

fUI 1 '.Pit 11k \% S'.) •* A'.? 

li '1 lCt 1.4' tIPO 4. \II'It¼t, It*4). 1 
1aiitU abcflt nnt. 'a,?'.' smpks 
o,paiJak asna Iv'J&p. iwsida a uk.. 

e a.rucn.d .hcna .1n naitita pa0 we 
os, ao\ v pnyfaan. Ja Secrttada 

%Iin.ipal dr ¼s4.i4n,ia s.,.ijl. 
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ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE UNIÃO 
Secretaria Municipal de Administração 

 

r 
1 Vikilu) tini rssz 140 -5 p~  9N.W 1 

m.iio.in &. Aumm,si,naml aikU 
p41..,  pio .UfiM4 a i Jk" .k m4twi.ao 

-t 
(nunIiSi ea.a,S'. rnçaJ.'. ls-Liwaida3c 'II $tluptc.ypi* b.nm 12 (iOO.lWttJCihI '  

a 14 rn I 4UÇU t' lO ti'.aihaJji mis oiaS.: 

* *II(fl / 

1 .'. '.al%o o que tiscr sido exprc»amcntc modificado mxureste instrumento, o objeto ora contratado. 

..cid eletuaduein conformidade com os documentos a .eguir enumerados. os quais. após rubricados 

pelas partes contratantes. passam a integrá-lo como si nele transcritos: 

aU dual de Pregão Presencial n"O38I20l6c seus ancos; 
hi \tn dc Registro de Preço flo(132fl016  PMT'2016 - PraccssoAdn,inistmti'.o n'070.2016 - 
ç  1 enino de Connio celebrado com o Município de 1 imon - MÁ penaibilitando a adesão a Ata 

dc Rctistro de Preço. 
d(ana prt'postada C()NTR ATADA. 
VÁ. 0 objeta do contrato devem ser fornecido no pra.:e Ihado no edital e recebido de acordo com 
as metias estabelecidas na lenno de Referéncia . 'ditai da licitaço e no prei.eutte ('anmrak'. 

adequadas .uilbriue seja o Law. detenstiumadi' peli autoridade contratante. com  çmi;i.sào de 
documento cozuprobatorio da enlrega da objeto na flr sua contratada. 
l.f'. Quando rejeitado o objeto no todo ou cio parte a contratada desem substitui-los no pinto 
estabelecido pela Administração. obsenando todas a' cotsdiçi'ies inieialmcnte estabelecidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA —1)05 PREÇOS. 

2.1. O salor do presente contrato para prestação nitmisal é de R$ 73.350.00 (Setenta e tres mil 
tre,entos e cinquenta reais) e o .aios total estivnado para o periodo de 12 meses ide R$ 990.200.00 
t,'itiemutos e oitenta mil e du.eemitas reais), de a.airdo cern a Ata de Registra de Preços 
\11022016PMT2016. 

No pmtçojá estão incluidos todos as custos e dcii cas, imiclusise taxas.  impostos. embalagens. 
seguros. licenças e outros custos relacionados ao ubjcto 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO. 

.',.i .'ts condições para ai. PAGAMENTOS àào as ci n,untes no Edital, que a este integra. 

... (is pagamentos scnh ckluadob conlknnc adin:plvmcnt* da condição. cm  moeda corrente 
naçh.iial, cm ate 30 (trinta) diaN úteis do mis ubsc.1Uentc ao iwncciincnto dos bens. mediante 
apresentação das notas liscaus det idaitienie atetadas nela Unidade Administrativa Demandante. 
33 Na ocai.ião do pagamento será kiiu a retençãc dos tributos e contribuições dcuicados na 
legislação tipmte. 
3.4 Nenhum pagamento sefli efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação. qualquer 
'hriaçào que lhe tir imposta. cm irtu(c de penalidade ou inadinipléncia, seimi que isso gere 

direito ao pleito & reujutamcin.' de preços ou corteção monetária tquando lbr o casa). 
3.5. ('aso haja mnuha por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
ai A multa crá descontada no salor total do respccti.o contrate: e 

Ii, Se o %4,lor da lia 6'r superior ao 'alor de'. id' pelo objelo, responderá o contratado pela 
diEcr.'uiça a qual será descontada dos pa»auiientos esintualmnente dei ides pela Administração. ou 
ainda, quando tbr o Caso, cobrada judicialmente. 

Á. As mintas tisca&taiums que apresemitaremil iticon,çt'*s sedo dts(1h idas à contratada pares a, 
dei idas correçÕes. Nesse Caso. o prazo para pagamento começaM a fluir a partir da data de 
apreseuttaçak' 43 nota liseal'litura corrigidas. 

( aio ii intratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
.mtrihuíçõe,. das Mierocnipreas e Empresas de Pequeno Porte SIMPLES. deserã apresentar a 
..ntprt'açào juntamente cciii a Nota Fiscal. caso au que mià'., seta feita a reteIIo dos tribumos. 
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.tI. Quando da efetisação do pagamento, a CONTRAtADA deterá apresentar a comprosação de 
reeularidadc fiscal perante a hisenda Federal. Ltaduvl ou Nlunicipal, e relativo ao FGTS. sub pena 
de ietcnçáo do paaTllcnto. 

CLÁUSULA QUARTA -1)0 RrAJvsrAMrNro. 

4.!. kh preços entratado seráo Iho. e irreajustásei dimrntc a s igincia do contrato. ressalvadas 
.is  hipoteses cm que sobres icrem lato' amnpresisist is OU pres iShcis. porem de consequchicias 
nwalculáscispara a Adininisiraçio. retardadoresou inupedithos da extuçãodo ajustado. ou ainda. 
em caso de força maior, caso fortuito ou lito tio principe, configurando área ceonAmica 
in*raonlinãria e eMracontrjtual. sempre objetisand. a manutenção do equilíbrio econõmico-
linauceiru inicial dá) contrato. 
.1.1 Apó> o decurso do interregno mínimo de tua an.i. admitir-se-á a possibilidade de reajuste. o 
qual api's requerido dvsvrá ser apurado pelo indice a tanulado do KIPNI para o periodo, ou outro 
indicc oficial que senha a substitui-lo. 

C'L%LM'I.A QUINTA - 1)05 PRAZOS. 

')praio de vigência do CONTRATO é de 12 ldo,e meses, contados a partir da data do.-
publicação do seu ctraio no Diario Oficial dos Niunicipios. 
5.2 A prestação dosen iços a ser executado de bruta tontinua. poderá ter  sua duração prorrogada 
por iguais e sucev.ksos períodos com 5 istas à obtençãn de preços C candiç&s mais santajosas para 
a Adminis~ limitada a sessenta meses, nos lermos da pies isào comida no anSi. II. da lei 
n"8.bÓÓ93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÀRIOS. 

6.1 (hreeursos financeiros para i'aganwnto das desptsas resultantes do presente contratocorrerão 
por c.'mua da seguinte dotação i'rçamnemttiria: Projcto'Atis idade: 2002 - E.D. 3.3.90.39.00.00 - 
1 otite: Ou. li projeto Atms idade 2047 para atender as %evessidades da See.de Assistência Social e 
Cidadania. 

CLtSVLA SÉTIMA - DO DIREITO E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

1 (abe ã Ct.)N IRA rAI)A. além das obrigações cnnsiantcs das condições para a execução do 
objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
- 1. 1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termo, da legislação tigente. 

2 Atender prontainetite as requisiç.\es do CON 1 R X ANTE para a entrega do objeto confonne 
di'...m imumados no objeto. 
7 1 . Responsabili.'ar'se eis ii e crimninalnicute. peks danos causados à CONTRATANTE ou a 
..er' kk'rcs. agentes ou terceir^ decorrentes da má esectição deste Contrato: 
7.1.4. Responder pelo exlrasio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de 
Umijão-PI. em detoriticia da ewcnção deste Contrai.'. desde que devidamente comprovado. seta 
prejuito de outras saiiçCics cabis eis. 
7. 1 Ç . Não transferir a outrem. no todo ou em pane. o objeto deste contraio, salvo mediante prés ia 
e evpressa autt'r'13ç80 do Urgâo C0\ 1 RA lAN II:. 
'.1 .6. Manter durante a sig.ncia do Contrato todas as condiçôcs de habilitação e qualificação 
exigidas na assinatura deste insinunento. iuiclusst cri CJM) de prurruga,Ao. garantindo neste caso. 
a ttiaiititeflçài' das cotidições dá) bcmn!mcdiamne a subsiLtuição por seiculo identico. garantindo o ano 
de fabricação e condiçt'ks iniciais contratadas. 
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1.7. Prestar os esclarecimentos desejados. bem com», comunicar à CONTRA ]'ANTE. através do 
- IV4)I esentalite ou diretamente quakquer liii.». ,.corrnda. sinistro ou anormalidade que por %ciitura 

l.'am prejudicar  bom andamento ou o resultado final da presiaç3o: 
1 1 S• Keponsahiliiar-w por todas as despesas ctin tributos. seguros. encargos trabalhistas. 
lann idenciarios. lisc;iis. coinei,.uap,, bem conto siitst.tuições e entregaN relacionadas ou qualquer 
outra desptu resultante da CectIÇãÓ do Contrato.. 

1.0. (onerM,  por conta da Contratada as ik-pesas decorrentes de substituições de eicuIo 
indicadas pela equipe ou pessoa designada para Ih.a1iação. caso ocorra alguma irregularidade ou 
ecntt' que impeça o uso da bem objeto deste Contrat. 

.1.10. Por ocasião da entrega dos veículos. a Co itratada des era descreser no compro ante 
ie5pecliso. a data, o nome. o cargo, a assinatura e i numero do Registro Geral (RU) ou outro 
documento de identificação oficial do senidor do órgão Contratante responsável pelo 
recebimento. 

1 ( on,tatad,' qualquer irregularidade no objeto contratual. o Contratante poderá: 
• .m) kelerundo.se  a especificação: rejeita-lo no todo ot em pane. detenninando sua substituição ou 

rescinduuido a contratação. 'ciii prejuiio das penalidates cabíeis; 
a. 1  \a hipomese de substituição, a ('ontratada desci i l'aii'Ia em eonibrmidade com a indicação 

da ,\diisinitração. no prazo mâxiuiio de 03 (tit) dias. contados da notificação por escrito. 

iii Retcrindo'sc á diferença de quantidade ou de parte.. tictçnnitiar 'sti.t complcmvntação. sob pena 
dc rescindir ti contrito. sem prvjuiz.v dir. penalidades .ahuscis: 
b.1) Na hipótese de complementaçio. a Contrataui deterá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante. no praio mná'simo de IS (qainsc) dias corrido. contados da notificação 
por escrito. mantendo o preço unitário inicialmnemite contratado. 
e) ( intra prazo poderá ser acordado, desde que titio re itera prejuizos para a Administração. 

7.2i aba; aoCONJRAl ANTE: 
7.21 A lu%ratura do ins*nuneusto contratual com bas: nas diposi~ da Lei n°8.666/93 e suas 
alteraçÔcs. 

As'.egumr o, rccturst, cirçamentáritis e linanceii ." para custear o Contrato. 
7.:.3 imitir documento de autorização do fornecimeito do objeto contratado. 
7.2.4. Efetuar o pagamento nas condições esiabdecid.is no Contrato. 
7.2.5 Fiscalizar a execução da Contrato. atrués de sen idur ep'ialnicnte designado. conlbmie 

o ari. 67 da 1 ei Ǹ 9.666-193. 
7.2.6 .. omnunicar ao CON IRA FADO qualquer eenW. ,.ins,Irt). ocorrências disersas relacionadas 
cotui o objeto do Contrato, tia mesma data qut ocorrer, assinalando prazo para que a 
((IN 1 RiU ADA tome as provii idincias eabheis. 

(SI. %t. St'LA OITAVA - DAS SANÇÓES ADMIMSTRATIVAS. 

$1 \s penalidades adminisiratisas aplká%eis .i ('UNI RAFADA. 1kW rtiadumnpléncia. estâo 
'c' i,tas nos artigos SI. 87. 8* e seus parágrafo,,. todos da lei no 8.666/93 e artigo 7° da Lei N° 
I4L2(J'02. 
9.  2 \ multa demora a ser aplicada p0' atrasa injuMifit aJo na execução do Contrato, será calculada 

o 'alor do objeto utã' executado. competindo sua aplicação a Autoridade Superior da 
Jmninistração. resguardando neotitraditórto e ampla Jeíesa. obscrxando osseguintes percentuais: 

a) de 0.3°o (três decinios por cento), por dia de atraso ate o limite correspondente a lo (de,) dias. 
bi de 0.5% (cinco dcetunu,, por cento), por dia de atruso a partir do 110 (dúeiino primeiro) dia, até 
o liutuiw conespondente a IS (quiumnn dias: 

c de 1,00,. (um por cento). por dia de alras.' a paitir do ló" (décimo sexto) dia. até o limite 
wrivsp.uidente a 30 (trinta) duas. lindo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente. 
aplicando-se à Contratada as demais saiiçt\es pres ista; na Lei n°8.666/93. 
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8.2 sera aplicada multa de 1.5% (um e meio por culto) sobre o alor da contratação. quando a 
Uns IR VIAIM cometer qualquer infração às normas legais lederuis. Niadual e Municipal 
tesptintiveido ainda pelas multa, aplicadas pelos ..rãos competentes em ratão da infração 
cometida. 
*.: 2 %,.,rá aplicada multa de 210 (doi, por cento) tohre o aIor da contratação quando a 
(1)51 R.VflIfl: 
a) Prc.Iar o .crs iço eu) de'acordo caiu o lermi) dc KcIcriicia. normas e lcctiicas ou especilkaçh's. 
indvpvndentementc da olwiação de ii,er a' correçiSc necessárias. ás suas expensas 
hp Quando por ação ou omissão. imprudência. negligéscia. imperícia, dolo ou má fé. vier a praticar 
qualquer ato que scitha a causar danos à COSI RAT V'fl'I ou a terceiros. independentemente da 
obricaçào da CO\ 1 RA  AI):\ em reparar os danos c,iusalt 
83 ADVERTÊNCIA. 
8.3.1 A aplicação da penalidade de adbcnéllcia erâ cktuada nos scguinles casos: 
a) Descumpri,ncnto tias obrigações assumidas ca,tratuahlienle ou nas licitações, desde que 

• acarretem prejui!o de menor polencial ao Municipio tie União, independentemente da aplicação de 
multa moratória ou de iuw,eeuçãc' etmntratual, e da de'er de ressarcir o prejuízo: 
h) 1 ciução itisatisfitioria do objeto. desde que a sua gensas idade não recomende o enquadramento 
nos Casos de suspensão temporária ou declaração de i tidoneidade: 
e) "utras ocorrúncias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenolviinento da' 
atis idades da CONTRATANTE. desde que não sejani passiseis de aplicação das sanções de 
.u4)ÇlI,â0 temporária e declaração de inidiineidade. 
8.4 SUSPENSÃO 1)0 DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO. 
8. 4.1 Ficará impedida de licitar e Contratar coma a Auministração Pública do Municipio de União 
pelo prazo de até 05 (cincO autos. ou enquanto perdu'arem os m&ni'.os determinantes da punição. 
up'.'.oa. físicas ou jurídica. que praticar quaisquer ales pres islos nu artigo 1'  da Lei n" 10320'02. 
8. DECLARAÇÃO DE INlI)ONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.3.1 A dechiraçãode inidorcidadv'sema proposta pele agemne respunsásel pano acompanhamento 
da c'tecuçI) contratual .1 Admiitiivação. se  consiataia a manifesta má-N. evidência de aluaçio 
com iuitcw,.ses CSCIIM)s ou reiuicidêmieia de liIta que acarretem prejuízos .10 Município de União 
ou aplicações sucenmsas de outras sançõe. admninistntisas. 

• 3.5.2 A declaração de inidoncidade implica proibição de licitar ou coimiratar com a Administração 
Pública. enquanto perdurarem os tuoliso, detenninam tes da punição ou até que ju promos ida a 
reabilitação. perismime a Àdmiumisiraçào. após ressarcido .os prejuitosedecorrido o prazode 02 (dois) 
anos. 
8.5.3 A declaração de inidoneidade para licitar e eonlr'atar com toda a Adminisuação Pública será 
aplKada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) lenha sofrido condenação deíinitha por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal ao 
recolhimento de quaisquer atributos:  
bi l'raticarcm atos ilicitos. sisaiido frustrar os ohjeti%os da licitação/contratação; 
c p Dvutmunstraremfl não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Administração, em virtude 
de ato4 iljcitos praticados: 
ti) Reproduiireuii. disulgarem ou utilizarem em bu.neíkio próprio,  ou de terceiros, quaisquer 

iiiI.rinaç&s 

de que seus ciimprcrados tenham tido •:ouhecimento cai ratão de cccuçào deste 
conlnmto, sem eonsentiinenlcs pré" ia da Administraçã.. em caso dc rvincitkmwia; 
e) Apresentarem à Administração qualquer doctumen o falso, ou làlsificado no todo ou cm pane. 
coo; a Objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação coinratual: 

Is 
 

fís fato capitulado como crime pela Lei mi0  $66693. 
8 5.4 lndepvndentenwnmc da' saiições a que se refere c'.taclaausula. o COMI RArAlX) está sujeito 
ao pagamento de indcmiinçàt' por perdas e danos. poc'endo ainda a Administração propor que seja 
rcsponsabili,.ado; 
a) €isilmcntc. nos temias do Código ('is ii; 
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lij Perante oN  Nr_ooâ u,uinhido. de fi..caIiaçAti ias atisidadei contratadas ou do çxeivíc;o 

pi.thsional a elas pertincnte: 
Rriminalmernc. na fonna da k'g1s1aç5n pertinente. 

X ç Ç  Nenhum pagamento será (cito ao eecuttn do objeto que tenha sido multada, antes que tal 

penalidade seja descontada de seus hatere',. 
8.5.Ó As sanções serão aplicadas pelo titular da Adminislnição. facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectiso pixicesso no prazo de 05 (tina') dias úteis. com  exceção da declaração 
de inidoncidade. cujo prato de defesa , de lO (dez) dij, da abertura de ista. etuiforme § 30 do ari. 
r da lei ii 9.666,9. 

-. :\s uluuilias ;mdniinitratisas prek islas neste ifls.flulbetltø. não têfli cdrãlcr comjsensakiriú e 
45 5t(I paWII1Cnt4' iiàt' eStililra itt (INFRATAIJA da responsabilidade por perdas e danos 

Jecorrentes das infrações cometidas. 

CLÂtiStL.% NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 

4.1. CONTRATANTE exercerá a tiscalitaçau senil do objeto da preslaçào niratés de scrs idons 
designados. 
9.2. Fica a CONTRATADA obrigada a pe ' e facilitar a qualquer tempo. a fiscalização do 
objeto. facultando o Ii'. re acesso as instalações da .inprcsa. bem como a todos os rczistros e 
docutimeuitos peflinciltes com t' negócio ora contraiado. sem que essa fiscalização impune, a 
qualquer titulo. cm responsabilidade por pane da CONTRATANTE. 
9.3. lia estabelecidoque a Fiscalização não terá podvr para eximir a CONTRATADA de qualquer 
ohruaç3o pres isla neste CONTRATO. 

(I.Ât'StJLA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS 

10.1. Qualquer a11caçât. criaçâo ou extinção de benclicies fiscais ou tributos (impostos. taxas ou 
contribuição de unclhoria). após a assinatura deste CONTRATO. que reflita. camprosadamente. na  
execução do objeto. facultar.i ás partes a sua rei, isa o. para mais ou para menos, por mútuo e 
'xpre3o acordo. obscrx ida a legislação s igente. 

(1. t%tI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES E REGISTROS. 

1 1. Im caso de (1i% efgõncia existente entre os documentos integrante', do presente 1  UNIRÁ lO. 
fica estabelecido que este instrumento pn'.akterú como rvuladur do objeto ora contratado. 
'uuhsiiiuindo «ida e qualquer docuincuitação aiuleriorn- entc fornecida entre a CONTRAI'AN II:, e a 
Ct »4'rRAI MM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO. 

e) 1 vntidão no seu cumprimento, lesando o Municiput. dc 1 niao a compro'. ar a impossibilidade da 
conclusão da obra. do fornecimento. nos pratos estipulados: 
Um Atraso injuustifleado no inicio do fomecimeitios: 

\ paraIiaçâo do 4irnecimncnto. scnl justa causa e çnh ia ct'inuuuicaçfto a ('ONTRÂTANlI: 
t p 1 )esatendinicntu ás detenninações regulares das autoridades designadas para acompanhar e 
- tiscalitar a stmccx.xucàc'. assim ,.'.'mno a dc seus 'superiores: 

12. 1. O ('vtutnto a ser celebrado piti ser rescindido na (urina dos artigos 78 c 79 da Lei N° 
XMÓÓ 93 nos casos: 
1 \dmunitratisanicuite. nos segtmmtescassos: 
a) Não cumprimento de elàusulw-i eonlruluais. de csiccsticações. dos detalhes executivos ou de 
pra 
lia 5. umpriniento irregular de cláusulas contratuais, de especificações,. dos detalhes executisos ou 
dc pm'atos: 
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li) Cometimento reiterado de lalias na cecuçào do objeto contratado: 
ii l)ecrctação de falência OU a instauração de insoisëncua eis ii Clii condiçôes que. a juiio do 
CON1 RATANTE. ponham cm risco a perfeita execução das obras do objeto:  
j  l)issalução da sociedade ctiuiimtitda 
N \Iteração social ou a inodilkaçào da Ijitalidade ou da estrutura do licitante contratado que. a 
jwto do CO".] RATANTE. prejudique a execução di Contrato: 
tio Knt'ies de interesse do sen iço público de alia relnància e amplo conhccimenuo.justiricadas e 
determinada pela CON tRATANTE e exaradas no processo administratiso referente ao Contraio: 
tu Supressão do objeto que acarretem modilicaçtes do salor inicial do (ontrato além do limite 
imp. «14' ao oiitratado: 
01 '.upcnsAo de sua execução. por ordem escrita da CONTRAI ANTE p.'i prazo superior a 120 
*catoe sinteidias. salso ciii caso de calamidade pública. grave penurbação da ordem interna nu 
guerra, ou ainda por repetidas sUspeUØCS que totali. em o me>nt' prazo. independentemente do 
paizaiiciito obrigatório de undcni,açècs pelas 'ticessisas e conlratualrnci,ic iunpreistas 

• deanohiliações. E assegurado at' licitante contrai ido. nesses casom o direito de optar pela 
suspensão do cuhnpriniun*o tias obrieaçôe, assumidas, ate que seja normalizada a situação: 
P) Atraso superior a 90 (nosenta) dias dos pogaitienti s devidos pelo CONTRATANTE. cai raào 
da execução do objeto do Contrato, ou parecias destes salso ciii caso de calamidade públim grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado n licitante contratado, o direito de ornar pela 
stispciisào do cuunprimciiio de suas obrigações, até que seja ni,nualitada a situação: 
q) Me liberação, pelo COM R.\ IANTL de átra ai local para execução das objeto. nos prazos 
contratuais. assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações. ate que seja iionnali,ada a sittiaçflo: 
ri letirréncia de caso fortuito ou de tk'rça maior. reglarmiicnte comproado. que seja impeditiso 
da exi.'cução do (omumio. 
s)l)e'cumprimciitô do disposto no inciso \' do ais. 2'. sem prejuízo das sançiScs penais cabiseis. 
II - Amigasclnwntc pelas partes. 
III - Judicialmente. 
12.2. A re.cisão administratisa ou amigMei destrá ser precedida de autorização escrita e 
Itiudamcntada da autoridade competente. 

No caso de rescisão administrativa cmbasad*s cm razões de interesse para a contração. 
puNia'. prvs Sa nas letra'. r. "n". '•n''. flo". —p' 'c ".f'. do inciso  ...do IS.2. scmmi que haja culpa 
di' licitante contratado, este será  rc.%%jrçido dos pnjuisi's que imoncr si'lrhlo. regularmente 
cousprosado. tendo ainda direito a: 
1 l)ct.oiuç*o da garantia prestada: 
II Pagamento devido pela execução do Contrato até a datada rescisão: 
III Pagamento do custo da dcsmobilizaçk' 
124. A r icisãoadmmi;istratisacicncadasnasalummeas'a". "b". .t'. "i'. 'e". «r. -g-,  -h-  '1".  
"L'. 1" e "q". poderá acarretar as scguiuiles eonscqüéneias, aplicáveis segundo a ocortincia que a 
Justificar. sem prejuulos das saiiçóc% pies istas: 

- Assunção imediata do objeto do Contrato, no estad) e local em que se encontrar, por ato pMprio 
do CONTRATANTE: 
II - Ocupação e utilização, nos tenitos da legislação vigente. do local, instalação, equipamentos. 
material e pesaul citprega.Jos mia execução do Caiu 'ato. neccs'rio à sua continuidade, a serem 
des nis idos ou ressareidos posteriormente. mediante avaliação na forma do inciso V do Ari. 58. da 
Lei ii $666/93 e suas alterações: 
III - Execução de garantia contratual. para rcssarcinsento do CONTRATANTE dos valores das 
muitas e indenizações a eia des ida: 
IV - Retenção dos créditos decorrentes do Comurrito até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE. 
t,. A aplicação das medidas pan islas nos ineixa 1 e II da subitein anterior fica a critério do 

,('(i\ 1 RA  ANil:, que podcrã dar euntiimuidade ao lt'ntccintenit por execuçao direta ou indireta. 
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União (111). 13 de Março de 2017. 
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7 Ite1 esentanle da CONTRATADA 
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ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE UNIAO 
Secretaria Municipal de Admnistraçao 

 

 

 

126. (1 presente (ontralo xIcrã ser rescindido. ainda, pelo CONTRATANTE. se  a 
((A IRA LADA transferir a terceiros. no todo cii un parte. a cccuç5o do fornecimento, sem 
pretsa e expressa autorização do ((iNTRA [AN TE. 
12 7. \üo pndcrüo ser iutocad's como molito de força maior nu caso fortuito. senão aquele 
prct s4o no Au. 393 do Código Cit ii Brasileiro. 
1.8. U ca'os de rescisào contratual serão t&nialmentc inolisados nos autos do processo. 
aceisrado ontraditórioea ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO. 

1 .t 1 lcgcni. as panes. 4) Foro da Comarca de tJnip. tsti,dti do Piaui, com ivrniwia expressa a 
11ti.,L;uier outro, para soluç& de quaisquer questões ouiundas do presente CONTRATO. 

• por estarem assim justas e contratadas. assinava,  o presente instrumento. caia tias iguais e 
rtihiicada'á. para todos os fins de direito, tia presença das testeniunlias abaixo. 

a 

ti 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SrTUAÇAO 
MATRIZ CADASTRAL 

BdPPLSRL 
SOUSA CAkbELO TRANSPORTES LTOA 

TFTU.O 00 EsTJ1CacflT0 ÇO DE FnrTAW 
BR LOCADORA DEMAiS 

oo0E OI8CIUÇAO DA ATMDM ECO,IdNICA PRJPICJV4, 
77.114I-00 - Loc.çio de automóveis se.,. condutor 

C0O E DESCRIÇÃO DAS ATIVOSOES EGONóvCAS SECU,OSLAS 
38.114-00. Coleta de reslduos nlo-pedgosoe 
38.21-1-00 - Tratamento e disposiçio de reslduos nio-perigosos 
42.13-8-00 - Obras d. urbanlnçio - ruas, praças e calçadas 
42.99-6-01 - ConstruçÃo de inataiaçøes esportivas e recreativas 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-01 - Adminiatreçao de obras 
4&20-0-01 - Serviços de nianut*nçao e reparaçÃo mecinica de veículos automotoras 
46.20-0-02' Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigo, de escritório e de papelaria 
47.61-0-03. Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-4-01 . Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
49.23-0-02- Serviço do transporte de passageiro, - locaçÃo de automóveis com motorista 
49.24-4-00. Transporta escolar 
43.29.9-02. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de tratamento, Intermunicipal, interestadual  
Internacional 
49.30.2.02. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. lnt.rTnufllclpsl, interestadual e 
Internacional 
77.32.2.01 . Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77,33-140-Aluguel de máquinas • equipamento, para escritórios 
78.204-00 - LocaçÃo do m*o-de-obra temporária 
78.30-2-00- Fornecimento e gestÃo de recursos humanos para terceiros 
79.11-2.00. Agências de viagens 

oõoioo t DESCRIÇÃO DA NAU.flzA aReca 
2064 - Sociedade Emprestia Lknbda 

toAootmo PlCo COWtflIEWO 
R JOAQUWJ BARROSO 4360 SALA 01 

cEP DAJOOS1nlT0 - MIJ4lCWe3 
M020-030 SANTA LUZIA 11RESINA P1 

Daço WRÕcO TELEFOtJ 
ORLOCADOR&GERENCIAfrIOTMAILCOM (86) 8107-au 

rwet&iwo nssAwiWM 

SITUAÇÃO c.oAsrwg. DATA DA SITUAÇÃO c.as,RA1. 
ATIVA 16/02/2009 

I1O 0€ enLIAÇÃO CA3ASTRAL 

W~ E~ DATADA SITUAÇÃO EflCW. 

1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

~~E~ 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES UDA 

cCo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON0ÍJCAS ScCIJ,OÁPIAS 
31.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edlflcloa, exceto condominlos prediais 
31.214-00. Limpeza em prédios e em domicílio* 

cCcoo E DEScRIÇÃO DA NAI1.REZA IS OCA 
206-2-Sociedade Empinada Umbda 

LOt&flOUO asvEpo CCMPIS1CQ 
R JOAQUIM BARROSO 4350 SALA 01 

CSP BMt00S3IP4TO MIJ4ICIPO 
64.020430 SANTA LUZIA TtRE$INA P1 

eaeço 6.EifiCtC0 
BRLOCADOR&GERENCtA#HOTMAILCOM (86) $1074955 

ENTE iv. SATIVO ÇCEWaISÁWL (rn) 

tusçÀo O5OMTRL DAIÃ DASITUAÇÂOC&r,TIV.L 
ATIVA 16102/2009 

MOTiVO DE SITUAÇÃO CAOASIWL 

EcIM. DATADA S$TJAÇAO ESPECTAJ. 

Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 10.644.834/0001-93 
NOME EMPRESARIAL: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$2.000.000,00 (Dois mi lhões de reais) 

4 

O Quadro de Sócios e Adrninistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: SONIA MARIA CAMPELO LIMA 
Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para Informações relativas à participação no QSk acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a urna unidade da RFB. 
E tdõ t62 1110112021 Ss Itil (daut boa de Bata.). 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAW 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

     

     

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n° 210710644834000193 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n'0102015) 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/07/2021, ÀS 12:40:47 

VÁLIDA ATÉ 30/09/2021 

isli. mx 1. )11.\ uo NÃOIR: I&% X AL.II) %DE .%ÍES 1» si .0 TI, Na,  ICtCÂO \ IA rIrg\i:r. SO $11 E 

IDENT1FICAÇÂO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAl. 

19.468.848-8 

CNPJ/CPF 

10.644.83410001-93 

RAZÃO SOCIAL 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) Interessado(a), que, revendo os registros da Seçio de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima Identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidáo. 

Chave para Autenticação: 959 l-C35A-577E-F885-CAAS-D2BB-2E1 B-2BEA 
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4 CERTIDÕES WEB - 10.0 

 

14 a Certidão Negativa da Dívida Ativa - CPIDA - 0C Certidão da Situação Fiscal Tributária - C$Fr *3 

Solicitar Certidão Consultar Certidão
O

ValidarCertidk
O 

O AcertideN0  2101106448340001934válida. 

VALIDAR CERTIDÂO NEGATIVA 

Número da Certidão: * i
210710644834000193 

oocumento de [CNRJ - 106.448.340-00 
Identilicaçio: * 

Chave: 

.1 vaUdy 

9591-C35A-577E-F8B5-CMS-D2BB-2E1B 

ú Limpar Campos 
1 
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